
PREÂMBULO

0  CONSÓRCIO  PÚBLICO  DE  SAÚDE  DA IBIAPABA,  através  da  sua  Comissão  de  Pemanente  de  Pregão,
nomeados através da Resolução   nQ  015/2021, de 30 de março de 2021, composta pelo servidores: ANNA
EUGÊNIA  FREIRE   LIMA  (Pregoeira),   FRANCISCO  LUCAS  DE  0LIVElm  VIEIRA  e   BRENO  LIMA  RAMOS

(Equipe de Apoio)  torna público,  para conhecimento  dos interessados, que realizará  na  sede da comissão
especial   de   licitação,   situada   à   Rua   Capitão   Pedro,   540,   sala   05,   Centro,   Ibiapina{E,   licitação,   na
modalidade   PREGÃ0,   na   forma   PRESENCIAL,   do  TIPO:   Meiior  t.reco  i]or  Lote.  este   procedimento
licitatório reger-se-á pelas  disposições da Lei Federal nQ  10.520, de  17/07/2002  -Lei que Regulamenta o
Pregão,  pelo  Decreto  nQ  3.555,  de  08/08/2000,  alterados  pelos  Decretos  n9  3.693,  de  20/12/2000  e  nQ
3.784, de 06/04/2001, Decreto nQ 5.450, de 31/05/2005, Decreto Municipal nQ 077/2017 de 23 de Agosto
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Complementares  nQ  123  de  14 de dezembro  de  2006,147  de  07  de Agosto de  2014,155/2016, de  27  de
outubro de  2016,  Lei Federal  12.440 de 07  de julho de 2011  que altera o título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital
e seus anexos.

DO FORMA DE FORNECIMENTO:  POR DEMANDA

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇOS POR LOTE.

LOCAL  DO  PREGÃO:  Sala  da  Comissão  de  Licitação  do  Consórcio  Público  de  Saúde  da  lbiapaba-CPSI,
situada à Rua Capitão Pedro, 540, sala 05, Centro, Ibiapina-CE.
DATA E HORA PARA RECEBER, ABRIR E  EXAMINAR PROPOSTAS  E  DOCUMENTAÇÃO  DE  EMPRESAS QUE
PRETENDAM  PARTICIPAR  DO  PREGÃO  PRESENCIAL  N9  PP  01.002/2022  -  CPSI,  em  07  de  Abril  de
2022 às 09:00 horas Üiorário local)
ÓRGÃO REQUISITANTE: Consórcio Público de Saúde da lbiapaba (CPSI);
UNIDADES   GERENCIAIS:   Policlínica   Dr.   Francisco   Edvaldo   Coelho   Moita   o   Centro   de   Especialidades
Odontológicas - CEO Dr. Antenor lsaías de Andrade.

® Nesta  licitação  serão  encontradas  palavras,  siglas  e  abreviaturas  com  os  mesmos  significados,  conforme
abaixo:

LICITAÇÃO: 0 procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa ]urídica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO:  Verificação  atualizada  da  situação jurídica,  qualificação  técnica  e  econômico-financeira  e
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE:   Consórcio   Público   de   Saúde   da   lbiapaba,   composta   pelos   municípios   de:   Ubajara,
Tianguá, Viçosa do Ceará, São Benedito, Guaraciaba do Norte, Croatá, Ibiapina e Carnaubal.
CONTRATADA:  Pessoa  Jurídica  à  qual  foi  adjudicado  o  objeto  desta  licitação,  e  é  signatária  do  contrato
com a Administração Pública;
A.R.P.: Ata de Registro de Preços;
PREGOEIRA:  Servidor nomeado, designado por ato do titular através de, que realizará os procedimentos
de  recebimento  das  propostas  de  preços  e  da  documentação  de  habilitação,  abertura,  condução  dos
procedimentos  relativos  aos  lances  e  à  escolha  da  proposta  ou  do  lance  de  menor  preço,  adjudicação,
quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento
de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
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EQUIPE  DE  APOIO:  Servidores  designados  por  ato  do  titular  através  de  Resolução,  formada  por,  no
mínimo,  02  (dois)  servidores  que  prestarão  a necessária assistência  ao  Pregoeira  durante a realização  do

pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o  objeto  da  licitação,  elaborar  seu  termo  de  referência,  orçamento  e  instrumento  convocatório,  decidir
sobre  impugnação  ao   edital,  determinar  a  abertura   da  licitação,  decidir  os  recursos  contra  atos   da
Pregoeira, adjudicar o  objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da
licitação por meio Presencial e promover a celebração do contrato;

As propostas deverão     obedecer     às especificações estabelecidas por     este     instrumento     convocatório
e seus anexos, que dele fazem parte integrante.

Os    envelopes    contendo  a   proposta    e  os    documentos    de  habilitação  serão  recebidos    no  endereço
acima    mencionado,     na     sessão    pública     de    processamento   do    Pregão,   após    o    credenciamento
dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

1. DO OB|ETO DA LICITAÇÃ0

1.1   SELEÇÃO   DE   MELHOR   PROPOSTA   ATRAVÉS   DE   REGISTRO   DE   PREÇOS   PARA   FUTURAS   E
EVENTUAIS    AQUISIÇÕES  DE  MATERIAIS  DE  LIMPEZA,  GÊNEROS    ALIMENTÍCIOS,  MATERIAIS  DE
CONSUMO    E   PERMANENTES,   EXPEDIENTE,   MATERIAIS   PEDAGÓGICOS,    E    EQUIPAMENTOS   DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE RESPONSABILIDADE
DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA - CPSI.

1.2.  A licitação  será  dividida  em  grupos,  formados  por um  ou  mais  itens,  conforme  tabela  constante  do
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse.

1.3. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

ANEXO I -Termo de Referência/Especificações Técnicas
ANEXO 11 -Minuta do Contrato
ANEX0111 -Ficha de Credenciamento
ANEX0 IV - Declaração de Habilitação
ANEXO V -Declaração de Fatos Supervenientes
ANEXO VI -Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXO VII -Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEX0 VIII - Modelo de Proposta
ANEXO IX -Declaração de lnexistência de Vínculo empregatício com o CPSI
ANEX0 X -Minuta da Ata de Registro de Preço
ANEXO XI -Mapa de Preços Registrados

1.4. DAS FASES D0 PROCESSO LICITATÓRIO
1.4.1. 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
1.4.2. Credenciamento dos licitantes, conforme subitem deste edital;
1.4.3. Recebimento de envelopes contendo as "Propostas de Preços" e os "Documentos de Habilitação'';
1.4.4. Abertura das Propostas de Preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
1.4.5. Lances Verbais entre os classificados;
1.4.6. Habilitação do licitante melhor classificado;
1.4.7. Recursos;
1.4.8. Adjudicação;
1.4.9. Homologação;
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1.4.10. SRP Registro da ARP
1.4.11. Contratação.

2. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃ0

2.1. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃ0
2.1.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente
estabelecida  no  País,  que  seja  especializada  e  credenciada  nos  referidos  serviços  objeto  deste  certame  e

que satisfaça a todas as exigências do presente Edital, especificações  e normas, de acordo com os anexos
relacionados.
2.1.2.  Não  poderão  se  beneficiar do  tratamento jurídico  diferenciado,  as  microempresas  ou  empresas  de

pequeno  porte,  que  se  encontrem  nas  condições  previstas  no  §  4Q  do  artigo  3°,  da  Lei  Complementar  n°
123/2006.
2.1.3. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, como
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2.1.4. As  empresas  enquadradas  no  regime  diferenciado  e  favorecido  das  Microempresas  e  Empresas  de
Pequeno   Porte   que   não   apresentarem   a   declaração   constante   do   Anexo   VII,   poderão   participar,
normalmente,  do  certame,  porém  em  igualdade  de  condições  com  as  empresas  não  enquadradas  neste
regime.
2.1.5. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
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2.2. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃ0
2.2.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.
2.2.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração.
2.2.3. Que  estejam  sob processo  de falência,  recuperação judicial  ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão,
incorporação e liquidação.
2.2.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração.
2.2.5.    Suspensas    temporariamente    de    participar    de    licitação    e    impedidas    de    contratar    com    a
Administração.
2.2.6.  Declaradas  inidôneas  pela Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes
desta condição.
2.2.7.  As  Empresas  cujos   dirigentes,  gerentes,  sócios   ou  componentes  de  seu   quadro  técnico  sejam
funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Estadual Direta ou lndireta.
2.2.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.
2.2.9. Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da empresa, atividade compati'vel com
o objeto do certame.
2.2.10. Vedada, ainda, a participação de cooperativas nos termos do art. 5Q, da Lei Federal nQ  12.690, de  19
de julho de 2012, publicada no D.O.U de 20/07/2012.
2.2.11.  Não  poderá  participar  empresas  que  estejam  incluídas  no  Cadastro  de  lnadimplência  da  Fazenda
Pública   Estadual   -  CADINE,  nos   termos   do  art.  3°,  da   Lei   n°   12.411,  de  02.01.95   e  do  seu   Decreto
Regulamentador n° 23.661, de 20.04.95;
2.2.12.  Não  poderá  participar  do  certame  pessoa jurídica  que  estiver  sofrendo  penalidades  impostas  por
qualquer órgão/entidade da Administração Pública Municipal motivadas pelas hipóteses previstas no art.
88 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
2.2.13. A comissão  de  Pregão  poderá  consultar  os proponentes  arrematantes,  na  fase  em Adjudicação  no
Cadastro Nacional de Empresas  lnidôneas  e Suspensas  -CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União,
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de |ustiça.

3. DO CREDENCIAMENTO
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3.1. Para o CREDENCIAMENTO, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
3.1.1. Ficha  de Credenciamento,  devidamente preenchida e assinada conforme modelo do Anexo 111 deste
edital,  condicionando  toda  e  qualquer comunicação  entre  o  pregoeiro  e  licitantes  através  do  endereço  e
dados  pessoais  informado  no  respectivo  anexo,  onde  deverá  ser  indicado,  expressamente,  o  nome  da
pessoa credenciada e da empresa, endereço eletrônico, acompanhada com os respectivos documento de RG
e CPF ou Carteira Nacional de Habilitação CNH.
3.1.2.  Caso  o  contrato  social  ou  o  estatuto  determinem  que  mais  de  uma  pessoa  deva  assinar  a  Ficha  de
Credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os
fins deste procedimento licitatório.
3.1.3.  Tratando-se  de  representante  legal,  o  estatuto  social,  contrato  social  ou  outro  instrumento  de
registro  comercial,  registrado  na  /unta  Comercial  ou,  tratando-se  de  sociedades  civis,  o  ato  constitutivo
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas |urídicas, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
3.1.3.1.  Documento  de  eleição  de  seus  administradores,  em  se  tratando  de  sociedade  comercial  ou  de
sociedade por ações;
3.1.3.2.  Contrato  social  ou  o  estatuto,  e  cópia  do  RG  e  CPF  dos  Signatários  ou  ainda  inscrição  de  ato
constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil;
3.1.3.3.  Decreto  de  autorização,  no  qual  estejam  expressos  seus  poderes  para  exercer  direitos  e  assumir
obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame,
em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;
3.2. Tratando-se de pessoa física, cédula de identidade ou outro documento equivalente, com fotografia.
3.2.1. Tratando-se  de  procurador, o  instrumento de procuração pública ou particular,  esta última com
firma  reconhecida  do  qual  constem  poderes  específicos  para  formular  lances,  negociar  preço,  interpor
recursos   e   desistir   de   sua   interposição   e   praticar   todos   os   demais   atos   pertinentes   ao   certame,
acompanhado  do  correspondente  documento  que  comprove  os  poderes  do  mandante  para  a  outorga
(contrato social ou documento equiva]ente);
3.2.2.  Para  exercer  os  direitos  de  ofertar  lances  e/ou  manifestar  intenção  de  recorrer,  é  obrigatório  a
licitante fazer-se representar pelo credenciado em todas as sessões públicas referentes à licitação.
3.2.3.    Cada    licitante    somente    poderá    credenciar    01    (um)    representante    legal    na    licitação    e,
consequentemente, cada credenciado representará somente 01  (um) licitante.
3.2.4.  No  caso  de  substituição  do  representante  credenciado,  a  licitante  deverá  apresentar  pedido  formal
nesse  sentido,  o  qual,  em  sendo  o  caso,  deverá  se  fazer  acompanhar  dos  documentos  previstos  nas
cláusulas acima.
3.3. Não poderá um representante legal ou um procurador representar mais de uma empresa.
3.4.  No  caso  de  licitante  este  deverá  comprovar  a  condição  de  representante  legal,  através  de  cópia
autenticada de seu contrato social ou procuração com poderes específicos para referido ato.
3.5. Apresentar Declaração de Habilitação, constante do Anexo IV do Edital.
3.5.1. Apresenta Declaração de enquadramento em regime de tributação, Anexo VIl do Edital, se for o caso.

Parágrafo  Primeiro:  Estes  documentos  (originais  ou  cópias)  deverão  ser entregues  fora dos  envelopes,
para  que  possam  ser  analisados  no  início  dos  trabalhos,  antes  da  abertura  dos  envelopes  "Propostas  de
Preços".   No   caso   de   cópias,   deverão   ser  autenticadas   por  tabelião,  pelo   Pregoeiro   ou  por  servidor
integrante da Equipe de Apoio, à vista do original.

Parágrafo  Segundo:  Quem  prestar  declaração  falsa  no  documento  de  que  trata  os  itens  anteriores,
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

3.6. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
3.6.1.  Em  se  tratando  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  (ME  ou  EPP),  nos  termos  da  Lei
Complementar n9.  123, de  14/12/2006, Alterada pela Lei Complementar nQ 147, de 07 de Agosto de 2014,
para   que   estas  possam   gozar  dos  benefícios   previstos   nas   referidas   Leis   é  necessário,  à   época   do

RODOVIA/CE  187,  KM 02 -BAIRRO:  FRECHEIRAS -TIANGUA-CE -CEP:
FONE: 88 -3671-2852     e-mail: cpsibiapaba@hotmail.com

62.320J)00



®

COJUSÓRCIO

£sWÚ£DL,!çA9

credenciamento,  manifestação  de  cumprir  plenamente  os  requisitos  para  classificação  como  tal,  nos
termos do Artigo  39 do referido diploma legal, por meio da Declaração de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento conforme modelo disposto
no  ANEXO  VII  MODEL0  DE  DECLARAÇÃO  -  (ME  ou  EPP),  nos  termos  da  Lei  Complementar  n9.  123,  de
14/12/2006, alterada pela Lei Complementar n9147, de 07 de Agosto de 2014.
3.6.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP)  que possua restrição
fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que trata o item
supra, fazendo  constar em tal documento também a declaração  de que consta a  restrição  fiscal e que se
compromete em sanar o vício, conforme dispõe a Lei Complementar nQ.123 de 14/12/2006, alterada pela
Lei Complementar nQ 147, de 07 de Agosto de 2014.
3.6.3. A participação de empresas classificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou
EPP), que tenham declarado possuir restrição fiscal conforme o item acima, somente será permitido caso
tais empresas tenham manifestado, no ato de credenciamento, a condição de enquadramento como ME ou
EPP, conforme dispõe o ltem 3.6.1. deste capítulo.
3.6.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação na licitação, deverão
apresentar toda a  documentação  exigida para  efeito  de comprovação  de regularidade fiscal, mesmo  que
esta apresente alguma restrição:
3.6.5.  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal,  será  assegurado  às  mesmas  o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas, estas com efeito de negativa (art. 43, parágrafo primeiro da LC 147/14);
3.6.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem supra, implicará a decadência
do direito à contratação, sem  prejuízo  das sanções previstas no art. 81  da  Lei  nQ 8.666, de 21/06/1993,
sendo  facultado  ao  Pregoeiro  convocar  os  Licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação (art. 43, parágrafo segundo da LC 147/14);
3.6.7. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar ao Pregoeiro antes de exercer o
direito de preferência previsto na Lei Complementar ng.123 de 14/12/2006 os documentos:
1.  Empresas  OPTANTES  pelo  Sistema  Simples  de  Tributação,  regido  pela  Lei  Complementar  n9.  123  de
14/12/2006:
a)  comprovante de opção  pelo  Sistema nacional  obtido  através  do  site  da  Secretaria da  Receita  Federal,
http:././receita.fazenda.gov.br/simplesnacional:

o   :!e?i::;asrâ:ã§o'4Qf,à::à:g%,: draef:,eàeon:apT:em::gá: ndQ: 1e2:Pdree:â',f:,2nõ36raver  nenhuns  ,mpedimentos
c) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum impedimento previstos
nos incisos do § 4Q do Artigo 03 da Lei Complementar n9.123 de 14/12/2006;

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃ0
4.1-A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no local, dia e hora
determinados  no  edital,  em  envelopes  separados,  devidamente  fechados  e  rubricados  no  fecho,  assim
denominados:

a)   Envelope n.9 1: Proposta de Preços;  e
b)   Envelope n.9 2: Documentos de Habilitação.

4.2. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres:
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ENVELOPE n9 2   -DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA-CPSI
PREGÃO PRESENCIAL N9 SRP PP-                           CPSI
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
CNPJ N9:
ENDERECO:                                                                   E-MAIL:

4.3. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01  (uma) via original, na língua portuguesa,
salvo  quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  rediüda  com  clareza,  sem  emendas,  rasuras  ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do licitante
proponente, contendo:
4.3.1.   Indicação   do   nome   e   número   do   banco,  agência   e   conta  corrente   para   efeito   de   pagamento
(PREFERENCIALMENTE CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL);
4.3.2.  Preços  unitário  e  total,  expressos  em  algarismo  e  por  extenso,  conforme  Termo  de  Referência,
citando todas as  MARCA DOS PRODUTOS, com o valor unitário  por item  e global por LOTE, de forma
clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem  altemativas de preços ou qualquer
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado,.
4.3.3.  Preços  unitário  e  total,  expressos  em  algarismo  e  por  extenso,  de  forma  clara  e  precisa,  limitado
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza
o julgamento a ter mais de um resultado;
4.3.4.  Em  caso  de  divergência  entre  os  preços  unitário  e  total,  será  considerado  o  primeiro  e  entre  os
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
4.3.5.  Declaração  expressa  de  que  nos  preços  contidos  na  proposta  escrita  e  naqueles  que,  porventura,
vierem  a  ser  ofertados  por  meio  de  lances  verbais  incluídas  todas  as  despesas  incidentes  sobre  a
entrega/execução dos produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à
execução do objeto desta licitação.
4.3.6. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas
casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
4.3.7. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
4.3.8. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal,  custos  e  demais
despesas  que  possam  incidir  sobre  a  contratação  licitada,  inclusive  a  margem  de  lucro,  não  cabendo
nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
4.3.9. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.

4.4. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiver vícios ou ilegalidades;
b) estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital,.
c)  contiver oferta  de vantagem  não  prevista em  Edital,  inclusive  financiamentos  subsidiados  ou  a  fundo
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
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d) apresentar proposta comercial com percentual de desconto de valor igual a zero;
e) taxa de encargos sociais inverossímil,.
f)  apresentar  preços  manifestamente  inexequíveis,  assim  considerados  aqueles  que  não  venham  a  ter
demostrada  sua  viabilidade,  através  de  documentação  que  comprove  que  os  custos  dos  insumos  são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do
objeto do contrato;
g) considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global seja inferior a 70%  (setenta por
cento) do menos dos seguintes valores;
g.1)  média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado
pela administração;
g.2) valor orçado pela administração.
4.5. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas.
4.6. 0 prazo de validade das propostas será de no mínimo 60 (sessenta) dias.
4.7. Após apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das
punições previstas na Cláusula - "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS''.

5. DO RECEBIMENTO, DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços e Documentos
de Habilitação, será pública, dirigida pelo Pregoeiro e realizada na data, horário e local determinados neste
Edital.
5.2.  Nos  termos  do  item  2.  deste  Edital  e  com  base  no  inciso  IV  do  art.  11  do  Decreto  3.555/2000,  o
interessado,  ou seu representante legal, deverá comprovar possuir poderes para formulação de ofertas e
lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame.
5.3. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se
início   ao   recebimento   dos   envelopes,   juntamente   com   declaração   dos   interessados   ou   de   seus
representantes, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade
com o inciso VII, art. 4Q da Lei n.g 10.520, de 17/07/2002.
5.4.  Serão  abertos  os   envelopes   contendo  as  Propostas  de  Preços,   cujos   documentos  serão  lidos,
conferidos e rubricados pelo Pregoeiro e pelos participantes que o desejarem.
5.5.  Classificadas  as  propostas,  o  Pregoeiro  dará  início  à  fase  competitiva,  quando  então,  os  licitantes
poderão iniciar a fase de lances de modo presencial.
5.6. Os licitantes somente poderão oferecer lances inferiores aos últimos por eles ofertados.
5.8.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for  recebido  e
registrado em primeiro lugar.
5.9.  Caso  o  licitante  não  apresente  lances,  concorrerá  com  o  valor  de  sua  proposta  e,  na  hipótese  de
desistência  de  apresentar  lances,  valerá  o  último  lance  por  ele  ofertado,  para  efeito  de  ordenação  das
propostas.
5.10. Encerrada a etapa de lances na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa
de pequeno porte (EPP), será observado o disposto nos art. 44 e 45 da Lei complementar nQ 123 de 2006,
regulamentada pelo Decreto nQ 6.204 de 2007 e alterada pela Lei Complementar nQ 147 de 07 de Agosto de
2014.
5.10.1.  Nessas  condições,  as  propostas  que  se  encontrarem  na  faixa  de  5%  (cinco  por  cento)  acima  da
proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada e o licitante ME
ou    EPP   melhor   classificado   terá   o    direito   de   encaminhar   uma   última   oferta   para   desempate,
obrigatoriamente abaixo da primeira colocada.

6. DOS PROCEDIMENTOS GERAIS DA SESSÃO PÚBLICA D0 CERTAME
6.1  -  0  Pregão  será  do  tipo  presencial,  com  a  abertura  da  licitação  em  sessão  pública,  dirigida  por um
Pregoeiro, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado
abaixo e obedecendo a legislação em vigor.
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6.2 - CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar do
certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, identificar-se, e, comprovarem a
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame, assinando então lista de presença.
6.3  - RECEBIMENTO  DE ENVELOPES:  A partir do horário  estabelecido  no  preâmbulo  deste  Edital terá
início à sessão pública  do  Pregão  Presencial, na  presença  dos representantes  dos licitantes devidamente
credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de cada licitante ou
seu representante, em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de
preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes
que assim procederam.
6.3.1  -  Depois  de  encerrado  o  recebimento  dos  envelopes,  nenhum  outro  envelope  ou  documento  será
aceito pelo Pregoeiro.
6.3.2  -  Após  a  entrega  dos  envelopes  não  caberá  desistência  por  parte  de  qualquer licitante,  salvo  por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
6.4  -  ABERTURA  DOS  ENVELOPES  CONTENDO  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS:  Abertos  os  envelopes
contendo a ``Proposta de Preços" de todos os licitantes, o Pregoeiro ou membro da equipe de apoio fará a
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, o Pregoeiro
informará   aos   participantes   presentes   quais   licitantes   apresentaram   propostas   de   preços   para   o
fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
6.5  -  CLASSIFICAÇÃO  INICIAL:  0  Pregoeiro  fará  a  ordenação  das  propostas  de  todos  os  licitantes,  em
ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de
menor, para que seus representantes participem dos lances verbais.
6.5.1  -  Caso  não sejam verificadas  no  mínimo  03  (três)  propostas  de  preços  nas condições  definidas  no
subitem  6.5,  o  Pregoeiro  classificará  as  melhores  propostas,  até  o  máximo  de  03  (três),  para  que  seus
representantes  participem  dos  lances  verbais,  quaisquer  que  sejam  os  preços  oferecidas  nas  propostas
escritas iniciais.
6.6  -  LANCES  VERBAIS:  Em  seguida,  será  dado  início  à  etapa  de  apresentação  de  lances  verbais,  que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo
as seguintes disposições:
6.6.1 -0 Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar
lances  verbais,  a  partir  do  autor  da  proposta  classificada  de  MENOR PREÇO  POR  LOTE  e  os  demais,  em
ordem  decrescente  de valor.  No  caso  de empate de valor entre propostas  será realizado  imediatamente
sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
6.6.2   -   Só   serão   aceitos   os   lances   cujos   valores   forem   inferiores   ao   último   lance   que  tenha   sido
ante riormente registrado.
6.6.3 - 0 Pregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo mínimo entre os lances verbais a serem realizados;
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
6.6.4 - Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do Pregoeiro na
forma da alínea ``a" do sub item anterior.
6.6.5 -Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de
apresentar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea "b'' do sub item 6.6.3.
6.6.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para
efeito de classificação ao final da etapa competitiva.
6.6.7 - Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada
a  etapa  competitiva  e  ordenadas  as  ofertas  em  ordem  decrescente,  exclusivamente  pelo  critério  de
(MENOR PREÇO POR LOTE).
6.6.8  -  0  Pregoeiro  poderá  negociar diretamente  com  o  proponente  para  que  seja obtida melhor oferta
para  a Administração  nas  situações  em  que  não  se  realizem  lances verbais,  ou  realizando-se, depois  de
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6.6.9 - Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.
6.6.10  - Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais,  e realizada a classificação
final das propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto
à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante
da planilha anexa ao Termo de Referência, decidindo motivadamente a respeito.
6.6.11  -Tratando-se  de  preço  inexequível  o  Pregoeiro  poderá  determinar  ao  licitante  que  comprove  a
exequibilidade  de  sua  proposta,  em  prazo  a  ser  fixado,  sob  pena  de  desclassificação,  apresentando
composição de custos unitários  e se preciso comprovação que está fornecendo valor compati'vel em com
outros órgãos.
6.6.12 -Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior o Pregoeiro abrirá o envelope de habilitação do
licitante primeiro classificado ``sob condição'', considerando o disposto neste subitem.
6.6.13 -Diante da hipótese tratada no subitem 6.6.11 o Pregoeiro poderá, também "sob condição'', negociar
diretamente  com  o  classificado  subsequente  para  que  seja  obtida  melhor  oferta  que  a  sua  proposta
anteriormente  oferecida a  fim  de  conseguir melhor proposta,  caso  não  comprovada  a  exequibilidade  do
licitante anteriormente classificado.
6.6.14 -  0  lance verbal  depois  de proferido  será  irretratável,  não  podendo haver desistência  dos lances
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
6.6.15   -   Os   licitantes   que   apresentarem   preços   excessivos   ou   manifestamente   inexequíveis,   serão
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
6.6.16 -Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
6.6.17 -Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação,
constantes da planilha anexa ao Termo de Referência.
6.6.17.1 -Serão considerados compati'veis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Consórcio Público de Saúde da lbiapaba -
CPSI,  responsável  pela elaboração  e  emissão da  referida  Planilha,  assim  também,  dirimidas as  eventuais
dúvidas que possam surgir.
6.7 - HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o Pregoeiro
anunciará  a  abertura  do  envelope  referente  aos  "Documentos  de  Habilitação"  do(s)  licitante(s)  que
apresentou(aram)   a(s)   melhor(es)   proposta(s),   para   confirmação   das   suas   condições   habilitatórias,
determinadas no item 7.
6.7.1 -Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos  exigidos no Envelope NQ. 02
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com
irregularidades    no    seu    conteúdo    e    forma,    serão    considerados    inabilitados,    não    se    admitindo
complementação posterior.
6.7.2  -  Constatado  o  atendimento  das  exigências  fixadas  no  edital,  o  licitante  será  declarado  vencedor,
sendo-lhe  adjudicado  o  objeto  da  licitação,  pelo  Pregoeiro,  caso  não  haja  intenção  de  interposição  de
recurso por qualquer dos demais licitantes.
6.7.3 -Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente,
permitida negociação - subitem 6.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação
da  habilitação  do  licitante,  na  ordem  de  classificação,  e  assim  sucessivamente,  até  a  apuração  de  uma
proposta  que  atenda  integralmente  ao  edital,  sendo  o  respectivo  licitante  declarado  vencedor  e  a  ele
adjudicado o objeto do certame.
6.7.4  -  Quando  todos  os  licitantes  forem  inabilitados  ou  todas  as  propostas  forem  desclassificadas,  a
Administração  poderá  fixar  aos  licitantes  o  prazo  de  08  (oito)  dias  úteis  para  a  apresentação  de  nova
documentação ou de nova proposta escoimadas das causas referidas neste artigo.
6.7.5 -0 Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará ao
final da etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens.
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6.8  -  RECURSOS:  Somente  no  final  da  sessão,  depois  de  declarado  o(s)  licitante(s)  vencedor(es)  do
certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso,
com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias
corridos,  ficando  os  demais  licitantes  desde  logo  intimados  para  apresentar  contra-razões  em  prazo
sucessivo também de 03  (três)  dias corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente),
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
6.8.1 -0 recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá
reconsiderar  sua  decisão  no  prazo   de  05   (cinco)   dias  úteis,  ou,  nesse  mesmo   prazo,  fazê-lo  subir,
devidamente informado, devendo,  neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05  (cinco)  dias
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es).
6.8.2 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo Licitante.
6.8.3  - Não será concedido  prazo para recursos  sobre assuntos  meramente protelatórios  ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
6.8.4 -0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 29 do art.109
da Lei NQ. 8.666/93.
6.8.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão,
importará  a  preclusão  do  direito  de  recurso  e  a  adjudicação  do  objeto  da  licitação  pelo  Pregoeiro  ao
licitante vencedor.
6.8.6 - A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado ao
Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
6.8.7 - 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insusceti'veis de aproveitamento.
6.8.8 -Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s)
Gestor(es)  Ordenador(es) homologará(ão) e procederá(ão) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s),
para determinar a contratação;
6.8.9 -A intimação dos atos decisórios da administração -Pregoeiro ou Secretário(s) -em sede recursal
será feita mediante publicação do ato em jornal oficial ou jornal de grande circulação regional, conforme
disposto do regulamento do Consórcio.
6.8.10  -  Os  autos  do  processo  administrativo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  no
Consórcio Público de Saúde da lbiapaba - CPSI.
6.9-ENCERRAMENTODASESSÃO:    Da    sessão    do    Pregão    será    lavrada    ata    circunstanciada,    que
mencionará  os   licitantes   credenciados,  as   propostas  escritas   e  verbais   apresentadas,   na   ordem   de
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a
mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos
licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
6.9.1 -Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso  e o preço final seja igual ou
inferior  ao  previsto  para  a  execução  do  serviço,  será  feita  pelo  Pregoeiro  a  adjudicação  ao  licitante
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será
encaminhado:
a) à Procuradoria |urídica deste Consórcio, para fins de análise e parecer;
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação.
6.9.12-0 licitante declarado vencedor deverá apresentar ao Pregoeiro, no prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas após o encerramento deste pregão, a proposta escrita de preços contemplando o lance final
ofertado - PROPOSTA CONSOLIDADA, sendo obrigado a apresentar os preços com redução de preços
unitário lineares a sua proposta inicial.
6.9.12.1-A empresa que não obedecer à cláusula 6.9.12 do edital sofrerá as penalidades constantes do art.
87, inciso 111 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
6.10  -  SUSPENSÃO  DA  SESSÃO:  Ao  Pregoeiro  é  facultado  suspender  qualquer  sessão  mediante  motivo
devidamente justificado  e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata
dos trabalhos.
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6.10.1 -0 Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros
documentos,  solicitar  pareceres  técnicos  e  suspender  a  sessão  para  realizar  diligência  a  fim  de  obter
melhores subsídios para as suas decisões.
6.11  -  INDICAÇÃO  D0  VENCEDOR:  No  julgamento  das  propostas/ofertas  será  declarado  vencedor  o
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o MENOR PREÇO POR LOTE,
cujo objeto do certame a ela será adjudicado.
6.11.1 -Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.

Pparágrafó Primeiro:  Encerrada a etapa de lances na hipótese de participação de licitante microempresa
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), será observado o disposto nos art. 44 e 45 da Lei complementar
nQ 123 de 2006, regulamentada pelo Decreto n9 6.204 de 2007 e alterada pela Lei Complementar n9147 de
07 de Agosto de 2014.

Púrágrafo Segundo: Nessas condições, as propostas que se encontrarem na fàixa de 5% (cinco por cento)
acima da proposta ou lance  de menor preço serão consideradas  empatadas com  a primeira colocada e o
licitante ME ou  EPP melhor classificado terá o direito  de encaminhar uma última oferta para desempate,
obrigatoriamente abaixo da primeira colocada.

PÁrági.aíó Terceiro: Não será permitido o uso de aparelho celu]ar durante a sessão para consulta,
lances e demais procedimentos relativos ao certame.

Pirágrafo  Quarto:  Não  será  aceito  lances  inferior  a  R$  100,00  (duzentos  reais),  do  valor  do  lance
anterior.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ0

7.1.1.  Os  PROPONENTES  deverão  apresentar  no  Envelope  n.9  2  -  "Documentos  de  Habilitação",  que
demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir:
7.1.2.  Caso  na  autenticação  conste  expressamente  que  a  mesma  se  refere  ao  verso  e  ao  anverso  do
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade.
7.1.3.  Caso  o  documento  apresentado  seja  expedido  por  instituição  que  legalmente  e  com  regularidade
permita a sua emissão e consulta pela lnternet, o Pregoeiro poderá verificar a autenticidade deste através
de consulta junto ao respectivo site.
7.1.4.   Para   a   habilitação   jurídica,   o   licitante   deverá,   nos   documentos   exigidos   neste   instrumento
convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação, podendo
ser  através  do  CRC  -  Certificado  de  Registro  Cadastral,  emitido  pelo  Consórcio  Púbtico  de  Saúde  da
lbiapaba-CPSI.
7.1.5.  0  Certificado  de  Registro  Cadastral  poderá  ser  apresentado  por  licitante  inscrito  no  Cadastro  de
Fomecedores do Consórcio Público de Saúde da lbiapaba{PSI, que substituirá os documentos referentes
às habintações jurídica e fiscal, exceto os documentos enumerados nos incisos  111 e IV do Art.  29 da Lei n°
8.666/93, desde  que, quando  da verificação pelo pregoeiro, seja constatado que a documentação  exigida
esteja  devidamente  regular,  dentro  do  prazo  de  validade  previsto  para  este  certame  e  disponível  no
arquivo e controles do competente cadastro.

7.2- HABILITACÃO IURÍDICA:

7.2.1.  REGISTRO  COMERCIAL,  no  caso  de  empresa,  no  registro  público  de  empresa  mercantil  da  |unta

Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da |unta onde
opera com averi)ação no registro da ]unta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e
RG ou Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa.
7.2.2.  ATO   CONSTITUTIVO,   ESTATUTO   OU   CONTRAT0   SOCIAL  CONSOLIDADO   em  vigor,   devidamente

registrado  no  registro  público  de  empresa  mercantil  da  |unta  Comercial,  em  se  tratando  de  sociedades
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empresárias   e,  no  caso  de  sociedades   por    ações,  acompanhado  de  documentos   de  eleição  de  seus
administradores;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro  da

Junta onde opera com averbação no registro da )unta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s)
do(s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação sócio do(s) da empresa.
7.2.3.  INSCRIÇÃO  DO  ATO  CONSTITUTIVO,  no  caso  de  sociedades  simples  -  exceto  cooperativas  -  no
Cartório de Registro das Pessoas )urídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no
caso da licitante ser a sucursaL filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas

)urídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
7.2.4.    DECRET0    DE    AUTORIZAÇÃO,    em    se    tratando    de    empresa    ou    sociedade    estrangeira    em
funcionamento  no  País,  e AT0  DE  REGISTRO  DE AUTORIZAÇÃO  PARA  FUNCIONAMENTO  expedido  pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
7.2.5.    REGISTR0    NA    ORGANIZAÇÃO    DAS    COOPERATIVAS    BRASILEIRAS,    no    caso    de    cooperativa,

acompanhado dos seguintes documentos:
1) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts.15 ao 21 da lei 5.764/71;
11)  Comprovação  da  composição  dos  órgãos  de  administração  da  cooperativa  (diretoria  e  conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71,.
111) Ata de fundação da cooperativa,.

IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social,.
V) Regimento intemo com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

7.3 - REGULARIlmDE FISCAI. E TRABAI.HISTA:
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas |urídicas (CNPJ).
7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.
7.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda féderal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos relativa aos tributos féderais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na
Portaria Conjunta RFBrGFN NQ.1.751/14.
7.3.4.  Prova de regularidade para  com  a fazenda estadual  mediante a  apresentação certidão  negativa  de
débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.
7.3.5. Prova de regularidade para com a fàzenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa
de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).
7.3.6.  CERTIFICADO  DE  REGULARIDADE  DE  SITUAÇÃO  -  CRS,  OU  EQUIVALENTE,  perante  o  Gestor  do
Fundo  de  Garantia  por Tempo  de  Serviço  -  FGTS,  da jurisdição  da  sede  ou  filial  da  licitante,  devendo  o
mesmo ter igualdade de CNP) com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, da sede da licitante.
7.3.7.   PROVA   DE   INEXISTÊNCIA   DE   DÉBITOS   INADIMPLIDOS   PERANTE   A   |USTIÇA   DO   TRABALHO,
mediante  a  apresentação  de  Certidão  Negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho,  aprovada  pelo  Decreto-Lei  nQ  5.452,  de  lQ  de  maio  de  1943,  da  jurisdição  da  sede  ou  filial  do
licitante.

Parágrafo   Único.   As   certidões   de   comprovação   de   regularidade,   exigidas   neste   edital,   que   não
apresentarem expressamente o seu período de va]ldade, deverão ter sldo emltidas nos 30  (trtntn) d]iii
anteriores à data de abettura do certame.
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7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-FINANCEIRA

7.4.1.  Apresentar  o   BALANÇO   PATRIMONIAL  e  demonstrações  contábeis  do  último   exercício  social
(2020),  já  exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei  (com  indicação  do  N9  do  Livro  Diário,  número  de
Registro na junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, ermos de abertura
e enceramento), devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da
empresa,  vedada   a   sua   substituição   por  balancetes   ou  balanços   provisórios,   o  balanço   deverá  ser
acompanhado  dos  termos  de  abertura  e  encerramento  do  Livro  Diário  -  estes  termos  devidamente
registrados  na  |unta  Comercial  -  constando  ainda,  podendo  ser  atualizados  por  índices  oficiais  quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso 1,
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no
Conselho  Regional  de  Contabilidade)  e  pelo  Titular  ou  Representante  legal  da  empresa.  As  assinaturas
deverão   estar  devidamente  identificadas,  sendo  obrigatória  a  aposição  da  certidão  de  regularidade
profissional do Contador CRP.
7.4.2. No caso de empresa optante pelo simples nacional, a mesma poderá apresentar: cópia da Declaração
de  lnformação  Socioeconômicas  e  Fiscais  (DEFIS)  de  Pessoa  }urídica  e  respectivo  recibo  de  entrega  em
conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
7.4.3.  Para Sociedades Anônimas  e  outras  Companhias  obrigadas  a  publicação  de  Balanço,  forma  da  Lei
6.4114/76,    copias    da    publicação    no    Diário    Oficial,    ou    jornal    de    grande    circulação,    ou    cópia
registrada/autenticada na )unta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
7,4.3.1. Balanço patrimonial;
7.4.3.2. Demonstração do resultado do exercício.
7.4.3.3. Demonstração das origens e aplicações de. recursos;
7.4.3.4. Demonstração das mutações do patrimônio líquido;
7.4.3.5. Notas explicativas do balanço
7.4.4. No caso de empresa recém-construída (há menos de 01  ano), deverá ser apresentado o balanço  de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na |unta Comercial, constando no
Balanço o  número  do  Livro  e das folhas  nos  quais se  acha transcrito ou autenticado  na junta  comercial,
devendo  ser  assinado  por  contador  registrado  no  Conselho  Regional  de  Contabilidade  e  pelo  titular  ou
representante legal da empresa.
7.4.5. Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), através de fotocopia do livro Diário,
inclusive  com  os  Termos  de Abertura  e  de  encerramento,  devidamente  autenticado  na  junta  Comercial
sede ou domicílio da Licitante ou em outro órgão equivalente.
7.4.6. A comprovação de boa situação financeira será aferida pela observância, dos índices apurados pelas
fórmulas abaixo, cujo cálculo  deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, será baseada na obtenção de índice  de Liquidez Geral (LG) maior que
>1 (um), resultantes da aplicação da seguinte formula:

LG = AC+RLP

PC+ELP

ONDE:  AC  :    ATIVO CIRCULANTE

PC  :  PASSIVO CIRCULANTE

ELP:  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

RLP:   REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

Parágrafo  Único:  Será  considerada  inabilitada  a  empresa  que  apresentar  Índice  de  Liquidez  Corrente
inferior a  1,5  (um inteiro e cinco  décimos), como também, que apresente índice de Endividamento Geral
superior a 0,8 (oito décimos).

7.4.7.  Certidão  Negativa  de  Falência,  Concordata,  Recuperação  |udicial  ou  Extrajudicial  expedida  pelo
distribuidor  da  sede  da  pessoa  jurídica,  e  quando  se  tratar  de  Sociedade  Simples  apresentar  Certidão
Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for
expresso sua validade.
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7.4.7.1.  Na  ausência  da  certidão  negativa,  a  licitante  em  recuperação  judicial  deverá  comprovar  a  sua
viabilidade  econômica,  mediante  documento  (certidão  ou  assemelhado)  emitido  pela  instância  judicial
competente;  ou  concessão  judicial  da  recuperação  nos  termos  do  art.  58  da  Lei  n9  11.101/2005.  Ou
homologação do plano de recuperação extrajudiciaL no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos
termos do art.164, § 5Q, da Lei n911.101/2005.
7.4.7.2. A empresa  em recuperação judicial/extrajudicial  com  recuperação judicial/plano  de recuperação
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira.
7.4.8,  Certidão  Simplificada,  emitida  pela  ]unta  Comercial  da  sede  da  empresa  licitante,  com  data  de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
7.4.9.  Certidão  Específica  (com  todas  as  alterações  e  movimentações  da  empresa),  emitida  pela  junta
Comercial  da  sede  da  empresa  licitante,  com  data  de  emissão  não  anterior a  30  (trinta)  dias  da  data  da
licitação.

1) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
11) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "7.4.5" acima.

7r5. QUAL]F[CAÇÃo TÉCN]CA

7.5.1.  Apresentar  pelo  menos  01  (um)  Atestado  em  papel  timbrado  do  órgão  e/ou  empresa  emissor,
fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante fomeceu ou está
fomecendo produtos compatível com o objeto da licitação em características, este com reconhecimento de
firma da assinatura do CONTRATANTE, o atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes infórmações:
a) razão Social, CNP| e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado para desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação em
características, ver esnecíficacão dos item notes);
c)  assinatura  e  nome legível  do  responsável  pela gestão  do contrato.  Esses  dados  poderão ser utilizados

pelo Consórcio Público de Saúde da Microrregião da lbiapaba - CPSI, para comprovação das informações.
Púrágrafó Único - 0 Consórcio Público de Saúde da lbiapaba - CPSI, se resguarda no direito de diligenciar

junto à pessoa jurídica emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 43,
§  39  da  Lei  n.Q  8.666/1993,  visando  a  obter  infórmações  sobre  o  fomecimento  prestado  e  cópias  dos
respectivos   contratos,   aditivos,   notas   fiscais   e/ou   outros   documentos   comprobatórios   do   conteúdo
declarado.

7.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ0

7.6.1. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital, que
atenderá às exigências do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira (ANEXO rv).
7.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou
contratar  com  a  administração  púbhca,  nos  termos  do  inciso  IV  do  art.  87  da  Lei  NQ.  8.666/93  e  da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências  posteriores,  conforme  modelo  constante  dos  anexos  deste  edital  (art.  32,  §2Q,  da  Lei  NQ.
8.666/93). (ANEXO V)
7.63. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N9. 9.854/99, e ao inciso XXXIll, do art. 79

da  Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre,  nem  emprega  menores  de   16  (dezesseis)  anos  em  trabalho  algum,  salvo  na  condição  de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO VI)
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7.6.4. Apresentar Declaração de enquadramento em regime de tributação, Microempresa - ME ou empresa
de Pequeno Porte - EPP, não havendo nenhum impedimento previsto no art. 3°, § 4° da Lei Complementar
N° 123/2006 (ANEXO VII) do Edital, se for o caso.
7.6.5.  Apresentar  Declaração  de  lnexistência  de  Vínculo  empregaticio  com  o  CONSÓRCIO  PÚBLICO  DE

SAÚDE DA IBIAPABA-Cpsl do(s) sócio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO VIII).
7.6.6.  Alvarás   emitido   pelo  órgão   competente   da  sede   da  Licitante,   (Alvará  de  Funcionamento  e
Sanitário).
7.6.7.  Consulta junto  à  Controladoria  Geral  da  União  das  certidões  negativas  correcionais  (CGU-P|;  CEIS,.
CNEP e CEPIM), através do site: üttns: //certidoes.cgi.gov.br);
7,6.8.  No  caso  de  licitantes  devidamente  cadastrados  no  Consórcio  Público  de  Saúde  da  Microrregião  da
lbiapaba, a documentação mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado  de
Registro  Cadastral   (CRC)   junto  ao  Consórcio   Público  de  Saúde  da  Microrregião  da  lbiapaba  -  CPSI,

(assegurado,   neste   caso,   aos   demais   licitantes,   o   direito   de   acesso   aos   dados   nele   constantes),
acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de validade serão
analisados pelo pregoeiro.
7.6.9.  A  documentação   constante   do   Cadastro   de   Fomecedores   do   Consórcio   Público   de   Saúde   da
Microrregião da  lbiapaba  -  Cpsl  deverá também  encontrar-se dentro  do  prazo  de validade e atender ao
disposto neste edital.
7.6.10.   Será   inabilitado   o   licitante   que   não   atender  as   exigências   deste   edital   referentes   à   fase   de
hhabilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
7.6.11. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto
aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fàzendo constar em tal documento
taünbém a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05

(cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §19 da Lei Complementar N9.123/06.
7.6.11.1. A  não-regularização  da  documentação,  no prazo  legal  previsto,  implicará  decadência  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N9. 8.666/93, sendo fiacultado ao C.onsórclo
Público  de  Saúde  da  Microrregião  da  lbiapaba  -  Cpsl  convocar os Jfcfmmes remanescentes,  na  ordem  de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
ParágrafiD Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNP}
da  matriz,  ou se  o licitante  for uma filial todos  os  documentos  deverão  estar com o  número  do  CNP]  da
fflial, exceto quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é
valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando
o  licitante  tenha  o  recolhimento  os  encargos  centralizado,  devendo  desta  forma  apresentar  documento
comprobatório da autorização para a centralização;
Parágrafo  Segundo:  Se  o  licitante  for  a matriz  e  o  fomecedor da  prestação  dos  serviços  for a  filial,  os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP)/MF da matriz e da filial simultaneamente,.
ou  serão  dispensados  da  apresentação  de  documentos  com  o  número  do  CNPJ/MF  da  filial  aqueles
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;
Parágrafo  Terceiro:  Quem  prestar  declaração  fàlsa  no  documento  de  que  trata  os  itens  anteriores,
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

8.    CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DII.IGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃ0

8.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente
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por   meio   eletrônico,   no   endereço   ct]silicitacão@hotmail.com.      até   as   13:00,   no   horário   oficial   de
Brasília/DF. Indicar o nQ do pregão e a Pregoeira responsável, bem como, o fàto e o fundamento juridico de
seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
8.1.1. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste  Edital  e seus anexos, decidir
sobre  a  impugnação  no  prazo  de  até  02  (dois)  dias  úteis  contados  da  data  de  recebimento  do  pedido
desta.
8.1.2.  Decairá  do  direito de  impugnar os termos  do edital  de licitação perante a Administração  a pessoa
física e/ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação
não terá efeito de recurso.
8.1.3.  A  impugnação   feita  tempestivamente  pelo  licitante   não   o   impedirá  de  participar  do  processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
8.2.   Não   serão   conhecidas   as   impugnações   apresentadas   fora   do   prazo   legal   e/ou   subscritas   por
representante não habilitado legalmente.
8.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e vincularão
os participantes e a administração.
8.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos
do edital será  designada  nova data para a  realização do  certame, exceto  quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
8.4.1.  Qualquer  modificação  neste  edital  será divulgada pela  mesma  forma que  se  deu  ao texto  original,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
8.5.  DILIGÊNCIA:  Em  qualquer  fase  do  procedimento  licitatório,  a  Pregoeira  ou  a  autoridade  superior,
poderá  promover  diligências  no  sentido  de  obter  esclarecimentos,  confirmar  informações  ou  permitir
sejam  sanadas  falhas  formais  de  documentação  que  complementem  a  instrução  do  processo,  vedada  a
inclusão  posterior  de  documento  ou  informação  que  deveria  constar  originariamente  da  proposta  de
preços, fixando o prazo para a resposta.
8.6. Os  licitantes  notificados  para prestar quaisquer esclarecimentos  adicionais  deverão  fàzê-lo no prazo
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
8.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 0 Consórcio Público de Saúde da lbiapaba-Cpsl poderá revogar ou anular
esta licitação, em qualquer etapa do processo.

9- DA AD|UDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1.  A  adjudicação  dar-se-á  pelo  pregoejro  quando  não  ocorrer  interposição  de  recursos,  podendo  ser
também  adjudicado  pela  Autoridade  Competente.  Caso  contrário,  a  adjudicação  ficará  exclusivamente  a
cargo da Autoridade Competente.
9.2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
9.3.  Após  a  homologação  do  resultado  da  licitação,  os  preços  ofertados  pelos  licitantes  vencedores  dos
lotes, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo X deste edital.
9.3.1. Será incluído, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/serviço com
preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
9.4.  Os  licitantes  classificados  em  primeiro  lugar  terão  o  prazo  de  05  (cinco)  dias,  a  contar  da  data  do
recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de
Preços. 0 prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra
motivo justificado e aceito.
9.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se
a  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  poderá  ser  convidado  outro  licitante  pelo  pregoeiro,  desde  que
respeitada  a  ordem  de  classificação,  para,  depois  de  comprovados  os  requisitos  habilitatórios  e  féita  a
negociação, assinar a Ata de Registro de Preços.
9.6. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
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9.7- A autoridade  superior  competente  do  órgão  de  origem  desta  licitação  se  reserva  ao  direito  de  não
homologar   ou   revogar   o   presente   processo,   por   razões   de   interesse   público   decorrente   de   fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

10- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. 0 Consórcio Público de Saúde da lbiapaba, ao qual será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços
de que trata este edital.
10.2.  A Ata  de  Rcgistro  de  Preços  elaborada  conforme  o  (Ancxo  X)  será  assinada  pelo  Ordenador  de
Despesa  do  Consórcio  Público  de  Saúde  da  lbiapaba,  ou,  por  delegação,  por  seu  substituto  legal,  pelo
Pregoeira do Cpsl e pelo representante do fomeccdor legalmente credenciado e idcntificado.
10.3.  Os preços registrados na Ata de Registro de Preços  serão aqueles ofertados nas propostas de preços
dos licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os serviços/produtos ora licitados
com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classificação do certame.
10.4. A Ata dc Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga o Consórcio de Saúde, a firmar as
contratações  que  dela  poderão  advir,  ficando-lhe  facultada  a  utilização  de  procedimento  de  licitação,
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/ 1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a

preferência em igualdade de condições.
10.5.  0 par[icipante do SRP (Sistema de Registro de Preços),  quando necessitar, efetuará aquisições junto
ao fomecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e
especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.
10.6. 0 fomecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fomecer o objeto licitado ao participante
do SRP (Sistema de Registro de Preços),  nos prazos a serem defmidos no instrumento contratual e nos
locais especificados no (Ancxo 1) - do Temo de Referência deste edital.
10.7.  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou
entidade  da  Administração  Pública Municipal,  Estadual  ou Federal,  na  condição  de  órgão  lnteressado,
mediante  consulta  prévia  ao  Órgão  Gestor  do  Registro  de  Preços  e  concordância  do(s)  fomecedor(es),
conforme disciplina as Legislações vigentes.
10.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
seu interesse junto aos órgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fomecedor
e o preço a ser praticado.
10.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Rcgistro de Preços de que trata este subitem não

poderão exceder, por órgão lnteressado, ao somatório do quantitativo estabelecido no Decreto Federal n°
9.488/2018 de 30 de agosto de 2018.
10.9.  Caberá ao  Órgão gerenciador do  Sistema de Registro de Preços,  para utilização da Ata por órgãos
interessados da Administração Pública, proceder a indicação do fomecedor det€ntor do preço registrado,
obedecida a ordem de classificação.
10.10.   0  detentor  de  preços  registrados  que  descumprir  as  condições  da  Ata  de  Registro  de  Preços
recusando-se  a  fomecer  o  objeto  licitado  ao  participante  do  SRP  (Sistema  de  Registro  de  Preços),  não
aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tomarem superiores aos de mercado, ou nos casos
em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda,
por razões de interesse público, devidamente fimdamentado, terá o seu registro cancelado.
10.11.  A  Comissão  de  Pregão  providenciará  a  publicação  do  extrato  da  Ata  do  Registro  de  Preços  na
lmprensa Oficial, como pede a lei 8.666/93 e suas alterações.
10.12.  Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços

RODOVIA/CE 187, KIvl 02 -BAIRRO: FRECHEIRAS -TIANGUÁ€E -CEP: 62.320ÚOO
FONE: 88 -3671-2852    email: cpsibiapaba@hotmall.com



f)

praticados no  mercado  ou de fato  que elcve  os  custos  dos itens  registrados,  obedecendo aos parâmetros
constantes na Legislação Pcrtinente e vigente.
10.13.  0  Consórcio  Público  de  Saúde  da  lbiapaba-CPSI,  convocará  o  fomecedor para negociar o preço
registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço
de mercado. Caso seja fiiistrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido.
10.14.  Não havendo  êxito nas  negociações com os  fomecedores  com preços registrados,  o gestor da Ata,

poderá convocar os demais fomecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar
o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
10.15.  Serão considerados preços de mercado,  os preços  que  forem iguais  ou  inferiores  à média  daqueles
apurados pela Administração para os itens registrados.
10.16. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na lmprensa
Oficial e no quadro de aviso deste Consórcio de Saúde.
10.17.  As  demais  condições  contratuais  se  encontram  estabelecidas  no  (Anexo  X)  -Minuta  da  Ata  de
Registro de Preços.
10.18. As quantidades previstas no (Anexo |) -Termo de Referência deste edital são estimativas máximas
para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração da Secretaria, o
direito de adquirir o quantitativo que julgar neccssário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.
10.19-0 licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a assinatura
da ARP, deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar
o  retardamento  da  execução  de  seu  objeto,  não  mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
o Consórcio Público de Saúde da lbiapaba - Cpsl e será descredenciado no cadastro do CPSI, pelo prazo de
até  05  (cinco)  anos, sem prejuízo  das multas previstas em edital  e  no contrato  e das  demais  cominações
legais.

10.20.  Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse,  injustificadamente, a assinar o contrato, a
autoridade superior deverá  extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata,  sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

11 -DA DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA FONTE DE RECURSOS
11.1  -0 prazo de vigência da ata de registro de preços será de  12 (doze) mcses,  contados a partir da sua

publicação,  podendo der prorrogada,  conforme Art.  12.  do Decreto  7.892  de  23  de Janeiro de  2013.   0
prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  doze  meses,  incluídas  eventuais
prorrogações, confome o inciso 111 do § 39 do art.  15 da Lei n9 8.666. de 1993.
11.2.  Após  o  encerramento  da  etapa  competitiva,  os  licitantes  poderão  reduzir seus preços  ao  valor  da

proposta do licitante mais bem classificado.
11.3. A apresentação de novas propostas na foma deste item não prcjudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.
11.4.  Havendo  um  ou  mais  licitantes  que  aceitem  cotar  suas  propostas  em  valor  igual  ao  do  licitante
vencedor,  estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a
fase competitiva.
11.5-As despesas decorrentes do referido contrato correrão peJa /onte de recursos Consórci.o PúbJÍco de
Saúde da lbiapaba-Cpsl a ser informada da \avratura do contrato.

12. DA FISCALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO E ASSINATURA DO CONTmTO
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12.1  -  A  fiscalização  do  contrato  dar-se-á  nos  termos  do  art.  67  da  Lei  Federal  8.666  de  1993,  será
designado  representante  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  entrega  dos  bens  e/ou  serviços,  anotando  em
registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  a  execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à
regularização de falhas ou defeitos observados.
12.2  -A fiscalização não exclui  nem reduz a responsabilidade da contratada,  inclusive perante terceiros,

por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resulte  de  imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na
ocorrência  desta,  não  implica  corresponsabilidade da Administração  ou  de seus  agentes  e prepostos,  de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal n9 8.666/93 e suas alterações.
12.3  -  0 representante da Administração  anotará em  reüstro próprio todas  as  ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização
eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
12.4  -  No  interesse  da  CONTRATANTE,  o  objeto  deste  Edital,  Termo  de  Referência  e  anexos  poderá  ser
suprimido  ou  acrescido  até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  da  contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 19 e
2Q, inciso 11 da Lei nQ 8666/93.
12.5  - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado  ou
suprimido até o limite de 25%  (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §  1Q e 29, inciso 11  da
Lei nQ 8666/93.
12.6  -  A  Licitante  Contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  licitadas,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessárias.
12.7-  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  o  limite  estabelecido  nesta  condição,  exceto  as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
12.8  -0  Consórcio  Público  de  Saúde  da  lbiapaba  -CPSI,  assinará  contrato  com  as  arrematantes  desta
licitação, no  prazo  máximo  de 05  (cinco)  dias úteis, contados da  data  da convocação  expedida por esse
órgão,  sob  pena,  de  decair do  direito  a  contratação,  podendo  ser prorrogada  somente  uma vez,  quando
solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
12.9 -Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e
da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.
12.10  -  0  Pregoeiro  retornará  as  atividades  de  seleção  de  melhor  proposta  e  convocará  outro  licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim
sucessivamente.

13. DO PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO

13.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a
todas  as  disposições  constantes  da  Lei  N9.  8.666/93,  inclusive  quanto  as  prorrogações,  alterações  e
rescisões.

13.2. DAS ORDENS l)E COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos
a   serem  entregues   de   acordo   com   a   conveniência  e   oportunidade  administrativa,   a  necessidade   e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

13.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do  contrato no seu endereço  físico,  ou  enviada via fac-simile  ao seu número  de
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telefone,  ou  ainda  remetida  via  e-mail  ao  seu  endereço  eletrônico,  cujos  dados  constem  do  cadastro  do
Consórcio Público de Saúde da lbiapaba - CPSI.
13.2.2. 0 contratado deverá entregar os produtos solicitados nas Ordens de Compras, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a)  Nos  locais  determinados  pelo  Órgão  requisitante  (CPSI)  do  presente  processo  licitatório  indicado  na
Ordem de Compra;
b)  No  prazo  de  no  máximo  de  05  (cinco)  dias  corridos,  apos  o  recebimento  da  Ordem  de  Compra  no
horário de 07h às 13h (horário local), nos locais definidos pelos órgãos contratantes.
13.2.3. 0 aceite dos produtos pelo órgão recebedor (CPSI) não exclui a responsabilidade civíl do fornecedor

por  vicio  de  quantidade,  qualidade  ou  disparidade  com  as  especificações  estabelecidas  no  anexo  deste
edital quanto aos produtos entregues.
13.2.4.   Os   produtos   devem   ser   entregues   conforme   solicitado   na   Ordem   de   compra,   observando
rigorosamente   as   especificações   contidas   no   instrumento   Convocatório,   no   Termo   de   Referência   e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
13.3. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Consórcio
Público de Saúde da lbiapaba - CPSI.

13.3.  1. As informações necessárias para emissão  da fatura e nota fiscal deverão  ser requeridas junto ao
Consórcio Público de Saúde da lbiapaba - CPSI.

13.4. No caso de constatação  da inadequação  do produto fornecido às  normas  e exigências  especificadas
neste edital, na ordem de compra  e na proposta vencedora a administração  os  recusará,  devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condições, sob pena
de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
13.5. Os produtos licitados/registrados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de
sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o  contratado a responsabilidade pelo

pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquer  ônus  de  origem  federal,  estadual  e  municipal, bem
como,   quaisquer   encargos   judiciais   ou   extrajudiciais,   sejam   trabalhistas,   previdenciários,   fiscais   e
comerciais  resultantes  do  fornecimento  que  lhes  sejam  imputáveis,  inclusive  com  relação  a  terceiros,  e
ainda:

a)  A reparar, corrigir,  remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte,  o  objeto em  que se
verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
b)  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente á Administração  ou  a terceiros,  decorrentes  de
sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  fornecimento,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  respeitabilidade  a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
13.6. 0  prazo para pagamento será de até 30  (trinta)  dias, contados  a partir da data  da apresentação  da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
13.7. 0 pagamento somente será efetuado apos o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
13.7.1. 0 "atesto" fica condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
13.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou das documentos pertinentes ã contratação,
ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará  pendente  até  que  a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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13.9.  Será  efetuada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  ã  irregularidade  verificada,  sem

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
13.9.1. Não produziu os resultados acordadas:

13.9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
13.10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação  da  Contratada,  devendo  o  resultado  ser  impresso,  autenticado  e  juntado  ao  processo  de

pagamento.
13.11. 0  pagamento será  efetuado por meio de Ordem  Bancária de  Credito, mediante deposito  em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legis lação vigente.

13.12  Será considerada  como data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar como  emitida a  ordem bancária

para pagamento.
13.13.  A  Contratante  não   se  responsabilizará  por  qualquer  despesa   que  venha  a  ser  efetuada  pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
13.14  -  Ocorrendo  atraso  no  pagamento,  desde  que  a  CONTRATADA  não  tenha  concorrido,  de  alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados  com base na
variação  do  Índice  Geral  de  Preços  -  Disponibilidade  lnterna  (IGP-Dl),  divulgado  pela  Fundação  Getúlio
Vargas, no período compreendido  entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério
"pro-rata teniporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30 (trinta) dias.

13.15   -   Deverão   ser   emitidas   faturas   de   encerramento   ao   findar   os   vínculos   deste   Contrato   por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
13.16-Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

14- DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIR0

14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
14.2. REA|USTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12  (doze)
meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice lGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
14.3.   REEQUILÍBRIO   ECONÔMICO-FINANCEIRO:   Na   hipótese   de   sobrevirem   fatos   imprevisíveis,   ou

previsíveis, porém  de conseqüências incalculáveis, retardadores  ou impeditivos da execução do ajustado,
ou  ainda,  em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato   do  príncipe,  configurando  álea  econômica
extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada
tal  situação  e  termo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  partes  pactuaram  inicialmente  entre  os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65,11,
"d" da Lei NQ. 8.666/93, alterada e consolidada.

15- DAs oBRIGAÇÕEs DA coNTmTANTE
15.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
15.2. Proporcionar à CONTRATADA todas  as condições necessárias ao pleno cumprimento  das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e materiais, consoante
estabelece a Lei Federal m 8.666/1993 e suas alterações.
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15.3.  Fiscalizar  o  objeto  deste  contrato  através  de  sua  unidade  competente,  podendo,  em  decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
15.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
15.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
15.6.  Determinar  o  horário  da  realização/entrega  dos  serviços/produtos  podendo  ser variável  em  cada
local   e   passível   de   alteração,   conforme   conveniência   da   CONTRATANTE   com   observância   das   leis
trabalhistas.
15.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
15.8. lndicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
15.9.  Exigir  o  cumprimento  de  todos  os  compromissos  assumidos  pela  Contratada,  de  acordo  com  as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
15.10.  Notificar a  Contratada,  por escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades  constatadas  nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
15.11.  Exigir  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  documentação  que  comprove  o  correto  e  tempestivo

pagamento de todos  encargos  previdenciários, trabalhistas, fiscais  e comerciais  decorrentes  da  execução
deste Contrato.
15.12. Receber o objeto do contrato através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
em conformidade com o art. 73,11, da Lei na 8.666/93.

16- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
16.1.  Entregar os  produtos/contratados  objeto  do Contrato  de  conformidade  com as  condições  e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
16.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
16.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
16.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
16.5.  Responder  por  todas  as  despesas  diretas  ou  indiretas  que  indicam  ou  venham  a  incidir  sobre  a
execução  contratual,  inclusive  as  obrigações  relativas  a  salários,  previdência  social,  impostos,  encargos
sociais,  transporte  e  outras  providências,  respondendo  obrigatoriamente  pelo  fiel  cumprimento  das  leis
trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.
16.6.  Prestar  imediatamente  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela
contratante,   salvo   quando   implicarem   em   indagações   de   caráter   técnico,   hipótese   em   que   serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
16.7. Substituir ou reparar o objeto  contratual  que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em  desconformidades  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de  Referência,  no  prazo  fixado  pelo
Gestor do Contrato.
16.8. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.

16.9. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
16.10. Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas,
e/ou   aquele   em   que   for   constatado   dano   em   decorrência   de   transporte   ou   acondicionamento,
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providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue
oficialmente.
16.11. Efetuar a entrega do objeto, em embalagem do fabricante, lacrada, em perfeitas condições, conforme
especiações, prazo e local constantes neste Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade.

16.12 -Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e, incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale transporte,  devendo complementa-los, caso  o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto deste termo de Referência, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do §  1° do art. 57 da Lei Q 8.666 de  1993 aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimo ou supressões que se fizerem nos quantitativos do serviço ata 25% (vinte e cinco

por cento)  do valor inicial contratado;  comunicar a CONTRATANTE, qualquer anormalidade constatada e
irregularidade verificada no  decorrer da prestação dos serviços e prestar os  esclarecimentos solicitados;
responder pelas despesas resultantes de qualquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa
sua    ou    quaisquer    de    seus    empregados    e    prepostos,    obrigando-se,    outrossim,    por    quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de
Lei;

16.13  -  Assumir,  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e  obrigações  estabelecidas  na  legislação
especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
no   desempenho   dos   serviços   ou   em   conexão   com   eles,   ainda   que   acontecido   em   dependência   do
CONTRATANTE;

16.14 -Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento das
faturas efetuado pela CONTRATANTE.
16.15  - Instruir seus  empregados quanto ir necessidade de acatar as Normas  internas  da Administração;
16.16  -  instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem  desempenadas,  alertando-os  a  não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar a CONTRATANTE toda
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
16.17 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990); ficando a Contratante autorizada a
descontar dos pagamentos devidos a Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
16.18.  Observar,  no  que  couber,  o  Código  Civil  Brasileiro,  normas  técnicas,  as  leis  e  os  regulamentos

pertinentes.
16.19  -  Vedar  a  utilização,  na  execução  do  objeto,  de  empregado  que  seja  familiar  de  agente  público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do
Decreto  nQ  7.203,  de  2010  cumprir  com  as  demais  condições  constantes  na  proposta  apresentada  na
licitação.

16.20. Em caso de rejeição do produto fornecido o CONTRATADO, deverá substituí-lo no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, o Consórcio poderá relevar
atraso quanto aos prazos acima referidos.

17.  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento
e  tipificação  de  eventos  sancionáveis  em  editais  de  pregão,  abaixo  descritos,  garantindo  o  direito  de
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exercício  prévio  de  ampla   defesa  nos  processos  de  sancionamento  com   o  impedimento   de  licitar  e
contratar com  a  União,  Estados,  Distrito  Federal  e Municípios,  atendendo  a  recomendação  constante  no
subitem  9.5.1.1  do  Acórdão  TCU/Plenário  nQ  1.793/2011,  art.  7°  da  Lei  10.520/2002,  com  respectivos

prazos de duração:

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APL[CADAS:
1-  Forjar a classificação como  microempresa  ou empi.esa de

1.  Impedimento  de licitar pelo  período de,  no  mínimo,  1
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em

(um) ano. Acórdão TCU/PL n9 3074/2011.licitações incentivadas ou não.

11- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeira durante
2.  Impedimento de  licitar pelo  período  de,  no mínimo, 4a sessão de licitação para qualquer manifestação  na sessão
(quatro) meses.pública, gerando tumulto e atrasos no certame.

111-   Desistir  do   lance,  sem   justificativa,   durante   a   sessão 3.  Impedimento  de  licitar  pelo  período  de,  i`o  mínimo,  6
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. (seis) meses.

IV-  Não apresentar ou deixar de  apresentar documentação
4.  Impedimento de  licitar pelo  período  de,  no mínimo,  6

solicitada   no   edital   na   fase   de   aceitação   da   proposta,
(seis) meses.habilitação ou na contratação.

V-  Apresentar  proposta   comercial   em   desacordo  com  o
5.  Impedimento  de  licitar  pelo  período  de,  no mínimo,  1Edital,  ocasionando  a  fi.ustação  do  certame  em  qualquer
(um) ano.sentido.

VI-  Apresentar  documentação   falsa  durante  a  licitação  o
6.    Impedimento de  licitar  pelo  período de  no mínimo  5
(cinco) anos.

contratação. 7.    Comunicar    ao    Ministério    Público    Estadual    e    ou
Federal para apurações de sanções de ordem penal.

VII-   Não   manter   as   condições   habilitatórias   durante   a 8. [mpedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6
execução do contrato . (seis) meses.

VIII-  Não retirar a  nota de empenho/não assinatura da Ata.

9.    Impedimento de ]icitar pelo período de, no mínimo, 1
(um) ano.
io.  Multa  de,  no  mínimo,  109/o  (dez por  cento)  do valor
do contrato/nota de empenho.

IX.  Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e

ii.  Advertência
i2.  Multa de, no mínimo, 0,5 %  (meio por cento) por dia
de   atraso,   aplicada   sobre   o   valor   do   material   não

termo de referência. fornecido, limitada a 20 (vinte) dias, Após o vigésimo dia

poderá  ser  considerada  inexecução  total  ou  parcial  do
objeto.

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante

i3.  Advertência;
i4.  Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1
(um) ano.a contratação. i5.  Multa  de,  no  mínimo,  10%  (dez  por  cento)  do valor
do contrato/nota de empenho.

XI-Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

i6.  Advertência
i7.  Multa de, no mínimo,  0,5%  (meio por cento) por dia
de   atraso,   aplicada   sobre   o   valor   do   material   não
substituído,  limitada  a  20  (vinte)  dias. Após  o  vigésimo
dia  poderá  ser  considerada  inexecução  total  ou  parcial
do objeto.

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
i8.  Advertência
i9.  [mpedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6

do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de (seis) meses,
referência. 2o.  Multa  de, no mínimo,  0,5%  (meio por cento)  por dia

de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.
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XIII-   Deixar   de   entregar   documentação   original   exigida 21.  Multa  de,  no  mínimo,  10%  (dez por cento)  do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado paraneste Edital durante a licitação ou contratação.
o item ou lote.

XIV-    Comportar-se    de    modo    inidôneo    na    ]icitação    ou
22.  Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 2contratação,     causando     prejuízo     a     Administração     ou
(dois) anos.demonstrando     ofensa     ao     ordenamento     jurídico,     ao
23.  Multa  de,  no  mínimo,  10%  (dez por cento)  do  valor

regramento  do  edital,  aos  licitantes,  à  Administração  e  à
do contrato/nota de empenho.

sociedade.

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

24.  Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos,
25.  Multa  de,  no  mínimo,  10%  (dez por cento)  do valor
do contrato/nota de empenho.
26.  Comunicar    ao    Ministério    Público    Federal    e    ou
Estadual.

XVI-  Não  recompor  m`veis  de  serviços  acordados,  quando
27. Impedimento de licitar com o  Cpsl   pelo período de,esgotados     os     sancionamentos     próprios,     regulares     e

inerentes     aos     monitoramentos     técnico-operacional     e no mínimo, 1 (um) ano,
ad ministrativo do gerenciamento contratual.

XVII-  Deixar  de  executar  qualquer  obrigação  pactuada  ou
28. Impedimento de licitar com o Cpsl por, no mínimo, 2

prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não
(dois) anos.se comine outra penalidade.

XVIll-   Não   celebrar   contrato,   em   convocação   dentro   do 29.  Impedimento  de  Licitar com o CONSÓRCIO  PÚBLICO

prazo de validade de proposta. DE SAÚDE DA IBIAPABA por, no mínimo, 1(um) ano.

XIX-    Inexecução   total,    previsto    na    Lei    8666/93    e    Lei

30.  Impedimento  de  licitar  com  o  CONSÓRCI0  PÚBLICO
DE  SAÚDE  DA  IBIAPABA-  Cpsl  por,  no  mínimo,  2  (dois)
anos.

10.520/2002. 3i.  Multa  de, no mínimo, 20%  (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de empenho ou valor da parcela.

XX-  Inexecução  parcial  do  objeto  previsto  na  Lei  8666/93  e
32.  lmpedimento de licitar com o Cpsl por, no mínimo, 1
(um) ano.

Lei 10.520/2002. 33.  Multa  de,  no  mínimo,  10%  (dez  por  cento)  sobre  o
valor correspondente a paite não executada.

XXI-  Denegrir  ou  caluniar  equipes  técnica  e  do  pregoeira,

34. Impedimento de licitar com a Administração Pública
bem  como pessoas  que  integram  os  processos do  Cpsl, em
razão  de  denúncias  sob  a  acusação  de  direcionamento  de

Federal,  Estadual,  Municipal,  pelo  período  de  5  (cinco)
certame,  sem  a  apresentação  de  provas  pertinentes  ou  a

ano.
apresentação      de     provas     infundadas,      em      processo
administrativo instaurado,

XXII-  Cometer  fi.aude  fiscal  no  recolhimento  de  quaisquer
35. Declaração de inidoneidade

tributos.

XXIII-  Demonstrar  não  possuir  idoneidade  para  contratar
36. Declaração de inidoneidade

com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

XXIV-  Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 37.  Multa  de  até  20%  do  faturamento  bruto  do  último
exercício    anterior    ao    da    instauração    do    processo

qualquer    outro    expediente,    o    caráter    competitivo    de administrativo.
procedimento licitatório público. 38.  Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXV-    Impedir,    perturbar    ou    fraudar   a    realização    de
39.  Multa  de  até  20%  do  faturamento  bruto  do  último
exercício    anterior    ao    da    instauração    do   processo

qualquer ato de procedimento licitatório público. administrativo.
4o.  Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVI-   Criar,   de   modo   fraudulento   ou   irregular,   pessoa 4i.  Multa  de  até  20%  do  faturamento  bruto  do  último

jurídica  para  participar   de   licitação   pública  ou   celebrar exercício    anterior   ao    da    instauração    do    processo
contrato administrativo; administrativo.
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42.  Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVII-    Manipular    ou    fraudar    o    equilíbrio    econômico- 43.  Multa  de  até  20%  do  faturamento  bruto  do  último
exercício    anterior    ao    da    instauração    do    processofinanceiro dos contratos celebrados
administrativo.com a administração pública
4¢.  Publicação extraordinária da decisão condenatória.

17.2.   Serão   considerados   injustificados   os   atrasos   não   comunicados   tempestivamente   e   indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério do Consórcio  Público  de Saúde  da lbiapaba-CPSI,

que  deverá examinar a  legalidade  da conduta  da  contratada.  Comprovado  impedimento  ou  reconhecida força
maior, devidamente justificado e aceito pelo Consórcio Público de Saúde da lbiapaba-CPSI, a licitante vencedora
ficará isenta das penalidades mencionadas.
17.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10%  (dez por cento)  sobre o valor do contrato, CONSÓRCI0
PÚBLICO  DE  SAÚDE  DA IBIAPABA, poderá proceder a rescisão unilateral do  compromisso, hipótese em que a
vencedora também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior

poderá  também  ser  aplicada  a  penalidade  de  Declaração  de  ldoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, prevista no art. 7Q da Lei nQ 10.250/2002.

17.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo CONSÓRCIO PÚBLIC0 DE
SAÚDE DA IBIAPABA ou cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser
aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas neste Edital.
17.5. 0 licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a
defesa  prévia  no  prazo  de  05(cinco)  dias  úteis  a  contar  da  sua  notificação,  podendo  ocorrer  a  juntada  de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei ng 9.784/1999.
17.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
17.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade  competente,  ou,  quando  for o  caso,  inscritas  na  Dívida
Ativa e cobradas judicialmente.
17.7.  As  sanções  aqui  previstas  são  independentes  entre  si,  podendo  ser  aplicadas  isoladas  ou,  no  caso  das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

18.  DA REsclsÃo coNTmTUAL

18.1.  A  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  enseja  a  sua  rescisão,  se  houver  uma  das  ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nQ 8.666/93, de 21/06/93;
18.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos 1 a XIl e XVIl
do  art.  78  da  lei  8.666/93,  notificando-se  a  contratada  com  antecedência  mínima  de  30  (trinta)  dias,
observado o disposto no art.109, ``1", letra "e'', da mesma lei;
b)  Amigável, por acordo entre as  partes, caso  haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo  Administrativo,  desde  que,  cumprido  o  estabelecimento  no  §  1Q  do  art.  79  da  Lei  8.666/93;  c)

Judicial, nos termos da legislação vigente.
18.1.2. A  Rescisão  administrativa  ou  amigável  será  precedida  de autorização  escrita  e  fundamentada  da
autoridade competente,.
18.1.3.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo,  ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
18.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) 0 não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

_1   _   _ _____1   __    _                                                                                                                       _       ___                 --
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c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) 0 atraso injustificado do início de sewiço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
0 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;
g) 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo
67 da Lei ng 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
k)  Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima  autoridade   Administrativa   a   que   está  subordinado   o   contratante   e   exaradas   no   processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
1)  A  supressão,  por  parte  da  Administração,  dos  materiais,  acarretando  modificações  do valor inicial  do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a  120  (cento  e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações  pelas  sucessivas  e  contratualmente  imprevistas  desmobilizações  e  mobilizações  e  outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n)  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  regularmente  comprovada,  impeditiva  da  execução  do
contrato;
o) 0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) 0 reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;

q)  A subcontratação total ou parcial  do seu objeto, a  associação do  contratado  com  outrem, a  cessão  ou
transferência,  total  ou  parcial  da  posição  contratual,  bem  como  a  fusão,  cisão  ou  incorporação,  que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

19. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃ0

19.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados,  se  admitida  subcontratação,  o  mais  alto  padrão  de  ética  durante  todo  o  processo  de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as
seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b)  "prática fraudulenta":  a  falsificação  ou omissão dos  fatos,  com  o objetivo  de  influenciar o processo  de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento  de  representantes  ou  prepostos  do  órgão  licitador,  visando  estabelecer  preços  em  níveis
artificiais e não-competitivos;
d)  "prática  coercitiva":  causar dano  ou ameaçar causar dano,  direta  ou indiretamente,  às pessoas  ou sua
propriedade,  visando  influenciar  sua  participação  em  um  processo  licitatório  ou  afetar  a  execução  do
contrato.
e) "prática obstrutiva":

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes

62.320000RO-DóVIÃ/óE  187,  KM Ô-Z-i BAIRRO:  FRECHEIRAS -TIANGUÁ.CE -CEP:
FONE: 88 -3671 -2852     e-mail: cpsibiapaba@hotmall.com



0

COJUSÓRCIO
PUBLICO
DE SAÚDE DA IBIAPABA

do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista neste subitem;
(2)   atos  cuja  intenção  seja  impedir  materialmente  o  exercício  do  direito  de  o   organismo  financeiro
multilateral promover inspeção.
19.2.  Na  hipótese  de  financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo  financeiro  multilateral,  mediante
adiantamento  ou  reembolso,  este  organismo  imporá  sanção  sobre  uma  empresa,  para  a  outorga  de
contratos  financiados  pelo  organismo  se,  em  qualquer momento,  constatar o  envolvimento  da  empresa,
diretamente  ou  por  meio  de  um  agente,  em  práticas  corruptas,  fi.audulentas,  conluiadas,  coercitivas  ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
19.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo  financeiro  multilateral,  mediante adiantamento  ou reembolso, permitirá que o  organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
19.4. A contratante, garantida  a prévia  defesa, aplicará as  sanções  administrativas pertinentes,  previstas
em  lei,  se  comprovar  o  envolvimento  de  representante  da  empresa  contratada  em  práticas  corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.
20.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1-Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e
total das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem
como de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame.
20.2-Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Presencial poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fàse do processo;
b)  revogada,  por  conveniência  da  Administração,  decorrente  de  motivo  superveniente,  pertinente  e
suficiente para justificar o ato;
203-Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília,
Distrito Federal.
20.4 - Esta licitação poderá ser, em caso  de  feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na
mesma hora e local.
20.5-  Este  edital  e  seus  elementos  constitutivos  poderão  ser lidos  e  obtidos  na  Comissão  de  Pregão  do
Consórcio  Público  de  Saúde  da  lbiapaba-CPSI,  localizada  na  Rua  Capitão  Pedro,  540,  sala  05,  centro,
Ibiapina-CE,  Centro,   no   horário   das   08:00   até   às   11:30   horas,   ou  poderá  ser  lido   através   do   site:
cDsilicitacao@hotmail.com e  www.tce.ce€ov.br,
20.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados  pela Pregoeira,  durante  o  expediente  normal,  Comissão
de Pregão do Consórcio Público de Saúde da lbiapaba{Psl, localizada na Rua Capitão Pedro, 540, sala 05,
Centro, Ibiapina-CE.
20.7-Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira e, dependendo do caso, pela autoridade competente,
nos termos da legislação pertinente.
20.8 -Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.
20.9  -  No  julgamento  da  habilitação  e  das  propostas,  a  Comissão  poderá  sanar  erros  ou  falhas  que  não
alterem   a   substância   das   propostas,   dos   documentos   e   sua   validade   jurídica,   mediante   despacho
fundamentado,  registrado  em  Ata  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de
habilitação e classificação.
20.10  -  Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
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20.11  -0  licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração,  no  local  do serviço, se for o  caso,
para representá-lo na execução do contrato.
20.12  -  Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  Edital  e  seus  Anexos,  excluir-se-á  o  dia  do  início  e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.  DO FORO

21.1-Fica eleito o foro da Comarca de Tianguá , Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ibiapina-CE,gldec±de2°n22

0 DE SAÚDE DA IBIAPABA-CPSI
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ANEX0 I
TERM0 DE REFERÊNCIA

ÓRGÃO REQUISITANTE: Consórcio Público de Saúde da lbiapaba (CPSI);
UNIDADES   GERENCIAIS:   Policlínica   Dr.   Francisco   Edvaldo   Coelho   Moita   e   Centro   de   Especialidades
Odontológicas - CE0 Dr. Antenor lsaías de Andrade.

OBJETO:  SELEÇÃO   DE   MELHOR   PROPOSTA  ATRAVÉS  DE   REGISTRO   DE   PREÇOS   PARA  FUTURAS   E   EVENTUAIS

AQUISIÇÕES  DE  MATERIAIS  DE  LIMPEZA,  GÊNEROS   AllMENTÍCIOS,  MATERIAIS  DE  CONSUMO  E  PERMANENTES,

EXPEDIENTE,   MATERIAIS   PEDAGÓGICOS,   E   EQUIPAMENTOS   DE   PROTEÇÃO   INDIVIDUAL   PARA   ATENDER   AS

NECESSIDADES DAS UNIDADES DE  RESPONSABILIDADE  DO CONSÓRCIO  PÚBLICO  DE SAÚDE  DA IBIAPABA -Cpsl.

0 presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa, procedente das unidades Policlínica
Dr.  Francisco  Edvaldo  Coelho  Moita  o Centro  de  Especialidades  Odontológicas -  CEO  Dr. Antenor lsaías  de
Andrade, conforme especificações dos itens abaixo discriminadas.

Deverá  ser  adotada  a  modalidade  licitatória  PREGÃO  na  forma  PRESENCIAL,  tendo  com  critério  de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fiindamento da Lei NQ.10.520/02 c/c Lei N9. 8.666/93.

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE |ULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

0 presente termo de referência é oriundo da Solicitação  de Despesa procedente do Consórcio Público de
Saúde   da   lbiapaba-Cpsi,   conforme   especificação  do  item   abaixo   discriminado.   Deverá  ser  adotada  a
modalidade licitatória PREGÃO na forma PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇOS, tendo com critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal n910.520, de 17/07/2002 -
Lei  que  Regulamenta  o  Pregão,  e  tem  como  subsidiaria  a  Lei  nQ  8.666,  de  21/06/1993  e  alterações
posteriores -Lei de Licitações, da Lei nQ 8.078, de 11/09/1990 -Código de Defesa do Consumidor, Decreto
nQ  6.204/07,  Lei  Complementar nQ  123  de  14 de  dezembro  de  2006,  Lei  Complementar nQ  147  de  07  de
Agosto de 2014, Lei  Complementar nQ  155/2016, de  27  de outubro de  2016,  Lei  Federal  12.440  de  07  de
julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes.

DA |USTIFICATIVA
Com  a determinação  de  cumprir a  Lei  Federal nQ. 8.666/93  de  21  de junho  de  1993,  com todas  as  suas
Alterações  posteriores  e  as  demais  Leis  que  regem  os  procedimentos  licitatórios,  é  que  elaboramos  o

presente   Termo    de    Referência    para    nortear   a    AQUISIÇÕES    DE    MATERIAIS    DE    llMPEZA,    GÊNEROS
ALIMENTÍCI0S,     MATERIAIS    DE    CONSUMO    E    PERMANENTES,    EXPEDIENTE,    MATERIAIS    PEDAGÓGICOS,     E

EQUIPAMENTOS  DE  PROTEÇÃO  INDIVIDUAL,  destinados  ao  atendimento  das  necessidades  diárias  do  Centro

de  Especialidades  Odontológicas  -  CEO  Dr.  Antenor  lsaías  de  Andrade  e  da  Policlínica  Dr.  Francisco
Edvaldo  Coelho  Moita,  relativo  ao  exercício  de  2022,  para  que  no  procedimento  legal,  seja  efetuada  a
seleção  de  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração,  tendo  por  finalidade  definir  elementos  que
norteiam a contratação de empresa que pratique preços de mercado e qualidade nos produtos, visando à
formação de contrato.
Este termo segue  o  rito  referente ao Artigo  69,  Inciso  111  da Lei  8666/93,  alterada pela  Lei nQ  8883/94,  ao

disposto no Artigo 3Q, incisos 1,11 e 111 da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo de Referência para

futuras aquisições dos produtos objeto deste termo para atender as necessidades do CEO e Policlínica, para

que o procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa para estas Unidades.
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0  presente  termo  de  referência  tem  por objetivo  o  levantamento  e  caracterização  das  especificações  dos

produtos a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da disponibilidade dos
recursos orçamentários para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer prazo, local de entrega,
forma  de  fornecimento,  pagamento  e condições  de  execução  contratual  do  objeto,  e,  que  o  procedimento
legal  seja  efetuado  a  seleção  de  proposta  mais  vantajosa  para  o  Consórcio  Público  de  Saúde,  tendo  por
finalidade definir elementos  que norteiam a contratação de empresa para a aquisição do presente Termo„
baseados na Lei Federal ng 10.520, de 17/07/2002 -Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria
a Lei n9 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores.
Desta forma, tendo em vista que estas unidades de saúde buscam  por meio de propostas de preços escritas
e  lances  verbais,  além  de  ser  eminentemente  público  e  aberto,  não  resultando  desta  forma  qualquer

prejuízo  para   o   Consórcio,  eis  porque  se  justifica  a  inviabilidade   da  utilização  do  pregão  na  forma
Presencial, optando-se, como aqui se faz, pela utilização do Pregão Presencial.

DAS ESPECIFICAÇÕES,  QUANTIDADES DOS PRODUTOS E LOTES

LOTE 01 : AQUIslçÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA

'TEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD
1 AGUA   SANITARIA  (HIPOCLORITO   DE   SODIO)   TEOR  DE  CLORO  ATIVO   ENTRE  2,0  A  2,5%PP  -  GALÃO   DE  5 GL 158

L'TROS

2 ALCOOL  70%.   ESPECIFICAÇÃO:   EMBALAGEM   COM   DADOS  DE   IDENTIFICAÇÁO   E  PROCEDÊNCIA,   DATA   DE FRASCO 20
FABRICAÇÃO,  TEMPO DE VALIDADE  E REGISTRO EM  ORGÃO COMPETENTE -FRASCO DE  1000ML

3 AROMATIZANTE -DESODORIZADOR DE AR AEROSOL COM 360ML FRASCO 50

4 BOBINA DE  PANO MULTIUSO TIPO  PERFEX COM 300  METROS E 600  PANOS BOBINA 36
5 BORRIFADOR PULVERIZADOR DE  PLASTICO ATOXICO 500ML. UND 70
6 CABO DE ALUMINIO ERGONÔMICO PARA MOP, COR FOSCA 24MM -CABO TELESCÓPIO  1,40MTS C/ FURO UND 24
7 CLORO GRANULADO  CONCENTRADO TRADICIONAL  BALDE COM 5,5KG. GL 4
8 CORDA  PARA VARAL DE NYLON -10 METROS UND 5
9 DESINFETANTE PERFUMADO PARA DESINFECÇÃO  E ODORIZACÁO  DE AMBIENTES -GALÁO DE 5 LITROS GL 80
10 DETERGENTE NEUTRO DE 500ML FRASCO 250
11 DETERGENTE NEUTRO PARA LIMPEZA 5LT GL 60
12 DISPENSER SABONTE  LIQUID0 E ALCOOL GEL,  FIXA NA PAREDE -CAPACIDADE 800ML FRASCO 35
13 DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO -ROLOS  DE 300M UND 26
14 DISPENSER PARA  PAPEL TOALHA  INTERFOLHADO UND 26
15 ESCOVA  REUTILIZAVEL PARA LIMPEZA UND 10

16 ESPONJA DE LÃ DE AÇO COMPoslçÃO: AçO CARBONO PESO 60G-PACT C/8 UNIDADES PCT 25

17 ESPONJA DUPLA FACE AMARELA E VERMELHA,  PARA LIMPEZA DELICADA. UND 240
18 ESPONJA SINTETICA DUPLA UND 760
19 FILME DE  PVC COM 300M X 30CM  DE LARGURA UND 54

20 FLANELA  DE ALGODÃO  PARA LIMPEZA 40X60CM  E  PES0 BRUTO 80GR UND 60

21 GARRA  EURO PLASTICO  PARA  MOP UMIDO. UND 20

22 lNSETICIDA AEROSOL FRASCO COM 380ML FRASCO 24
23 LIMPA   VIDRO   LIQUIDO   -   FRASCO   C/   500ML.   APRESENTAR   FICHA   TECNICA   DO   PRODUTO   REGISTRO   OU FRASCO 40

NOTIFICAÇÃO  NA ANVISA/MS

24 LIXEIRA HOSPITALAR RETANGULAR COM PEDAL,  CAPACIDADE PARA 100 LITROS COR BRANCA 2
25 LIXEIRA TEMDA PARA ESCRITÓRIO DE METAL,  SEM TAMPA -10LITROS UND 10

26 LUSTRA  MOVEIS  -ESPECIFICA       0.  LUSTRA  MOVEIS  FRASCO  COM  200ML  APRESENTAR FICHA TECNICA  DO FRASCO 20
PRODUTO REGl STRO OU  NOTl FICACÃO NA ANVISA/MS

27 MOP PÔ PAREDE  REFIL -HIGH TECH. UND ZO
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28 MOP PO  PROFISSIONAL REFIL 400G, 60X15CM,  RP600. UND 30
29 MOP UMIDO  ESFREGÃ0,  REFIL PONTA COM  L00P 350G. UND 60
30 PA PLASTICA C/ CABO 80CM UND 8
31 PANO DUPLO DE CHÃ0 45X70CM UND 40
32 PAPEL HIGIENICO 100%  DE FIBRAS CELULOSICAS,  FOLHA  DUPLA 300M -COM S ROLOS PCT 320
33 PAPEL HIGIENICO PACOTE COM 4  ROLOS DE  10X30M   FOLHA SIMPLES PCT 60
34 PAPEL   TOALHA    INTERFOLHAD0    NÃO    RECICLADO,    BRANCO,   ABSORVENTE    0E    FIBRAS    CELULOSICAS, PCT 3360

DIMESSÕES 23X23CM  -EMBALAGEM  COM  1000 FOLHAS

35 POLIDOR   PARA   ALUMINIO   DETERGENTE   PARA   SUPERFICIES   METALICAS.    COMPoslçÃO   ATIVA:   ACIDODODECIL,BENXEN0SULFONICO,ACIDOMONODECIL,ESTERESULFATODESODIO-500ML FRASCO 2

36 PREGADOR DE ROUPAS  PLASTICOS  PACOTE COM  12 UND PCT 5
37 REFIL DO MOP AGUA  DE ALGODÃO COM  ROSCA,  CONFECCIONADO COM FIOS DE ALGODÃO UND 30
38 RODO PLASTICO -TAMANHO 40CM (CABO EM  MADEIRA REVESTID0 EM  PLASTICO) UND 30
39 RODO TWISTER 48CM COM  CABO RT450,  REFIL 0RIGINAL UND 20
40 SABÃO EM  PO 500GR -GARANTE ALTO DESEMPENHO NA REMOCÃO  DAS MANCHAS  DAS  ROUPAS PCT 140
41 SABONETE ANTISSEPTICO P/ MÃOS - GALÃO C/ 5LTS GL 170
42 SACO  PLASTICO  BRANCO  LEITOSO,  RESISTENTE  A  RUPTURA  E  VAZAMENTOS,   lMPERMEAVEL.   FABRICADO PCT 40

EM  CONFORMIDADE  COM  AS  NORMAS  DA  ABNT  9191/2000,  DEVIDAMENTE  IDENTIFICADO  COM  0  SIMBOLO

DE  SUBSTANCIA  INFECTANTE,  CONFORME  NBR  7500  DE  MARÇO  DE  2000.  DIMENSÃO:100L  -PACOTE  COM100UNIDADES

43 SACO    PLASTICO    BRANCO    LEITOSO    -   40L.    RESISTENTE    A    RUPTURA    E    VAZAMENTO,    lMPERMEAVEL, PCT 10
CONFORME  NBR 9191ffiooo  DA ABNT  E SUBSTITUTIVAS,  RESPEITADOS OS  LIMITES  DE  PESO DE CADA  SACO.
0  SÍMB0LO  QUE  REPRESENTA  0  GRUPO  A,  É  0  S(MBOLO  DE  SUBSTÂNCIA  INFECTANTE  CONSTANTE  NA
NBR-7500  DA ABNT.  PACOTES COM  100  UNIDADES.  DEVERÀ APRESENTAR,  CONTER GRAVAÇÃO COM  CLARA

lDENTIFICAÇÃO  DO  CÓDIGO  DO  LOTE  DE  FABRICAÇÃO E  DA  MARCA  DO  FABRICANTE (LOGOTIPO OU  NOME).

REGISTRO  NO  MS.  GARANTIA  CONTRA  DEFEITOS  DE  FABRICAÇÃO  MÍNIMA  DE  12  (DOZE)  MESES  CONTADOS
A  PARTIR  DA  DATA  DE  ENTREGA/lNSTALAÇÃO  DOS  INSTRUMENTAIS.  GARANTIA  MINIMA  PARA  ASSISTÊNCIA

TÉCNICA DE 60 (SESSENTA\  MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE  ENTREGA

44 SACO  PLASTICO PARA LIXO COMUM 60 LITROS,  PCT COM  100 UND,  COR PRETO. PCT 200
45 SACO    PLASTICO    PARA    LIXO    GRUPO    D,    COR    PRETO    RESISTENTE    A    RUPTURA    E    VAZAMENTOS, PCT 190

lMPERMEAVEL.   FABRICADO   EM   CONFORMIDADE   COM   AS   NORMAS   DA   ABNT   9191/2000.   A   EMBALAGEM

DEVERA INFORMAR A MARCA DO FABRICANTE. QUANTIDADE -PACOTE COM  100 UNIDADES -30L

46 SACO    PLASTICO    PARA    LIXO    GRUPO    D,    COR    PRETO    RESISTENTE    A    RUPTURA    E    VAZAMENTOS, PCT 80
lMPERMEAVEL.   FABRICADO   EM   CONFORMIDADE   COM   AS   NORMAS   DA   ABNT   9191/2000.   A   EMBALAGEM

DEVERA  INFORMAR A  MARCA DO  FABRICANTE,  QUANTIDADE -PACOTE COM  100 UNIDADES -200L

47 SACO  PLASTICO  PARA  LIXO GRUPO  D,  COR PRETO  RESISTENTE A  RUPTURA E VAZAMENTOS,  lMPERMEAVEL PCT 300
FABRICADO  EM CONFORMIDADE  COM AS  NORMAS  DA ABNT 9191/2000.  A  EMBALAGEM  DEVERA  INFORMAR A

MARCA DO FABRICANTE  DIMENÇOES DO SACO E QUANTIDADE.  PCT COM  100 UND -100L

48 SACOS PLASTICO   EM  BOBINA   DE POLIETILENO  25X35 CM  COM 500 SACOS BOBINA 19
49 SACOS PLÀSTICO  EM  BOBINA DE  POLIETILENO 20X30 CM.  BOBINA COM 500 SACOS. B0BINA 12
50 TAPETE VINIL(CAPACHO) ANTIDERRAPANTE 40X60CM,  COR PRETO. UND 8
51 VASSOURA EM METAL SINTÉTICO (NYLON\ -TAMANHO PADRÃO,  FIO  DURO. UND 16
52 VASSOURA EM  PELO  RESISTENTE E  DURAVEL, CABO  EM MADEIRA REVESTIDO EM  PLASTICO UND 70
53 VASSOURAO 37.5CM TIPO GARI  MADEIRA -COM  CABO REFORCA00 UND 12
54 VASSOURINHA DE  BAHEIRO COM  SUPORTE E CABO  PLASTICO PARA USO EM SANITARIO UND 44

LOTE 02: AQUIslçÃO  DE MATERIAL DE EXPEDIENTE

lTEM ESPECIFICAÇÁO UND QTD

1 ALFINETE  PARA  MAPAS  N°  01,  COLORIDO DE CABECA  REDONDA -CAIXA COM 50 UNIDADES CX 10

2 ALMOFADA PARA CARIMBO  N°  03 NA COR PRETA UND 6

3 ALMOFADA  PARA CARIMBO N®  04  NA COR PRETA UND 8

4 APAGADOR PARA QUADRO  BRANCO. UND 10

5 APONTADOR METALICO  PARA  LAPIS UND 40
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6 BALÃO  DE  FESTA  INFANTIL  DE  BOA QUALIDADE,  CORES  LISAS  E  VARIADAS  (ROSA, AZUL,  LILÁS,  VERMELHA, PCT 92
BRANCA  E  DOURADA)  COM  50  UNIDADES

7 BORRACHA  BRANCA COM  CAPA  PLASTICA.  CX COM 24  UND. CX 5

8 BORRACHA  PONTEIRA  BRANCA,  MACIA  PARA  ENCAIXAR  NO  LAPIS,  DE  FORMAT0 ARREDONDADO  PCT  COM PCT 7
100  UNIDADES

9 CADERNO C/200 FOLHAS,  CAPA  DURA ESPIRAL UND 26

10 CAIXA ORGANIZADORA  P/ ARQUIVO FACIL POLIONDA EM  PROLIPROPILENO 2.2MM COR VERDE  ESCURO UND 100
11 CALCULADORA  DE  MESA  12  DIGITOS  DE  PLASTICO  RESISTENTE FONTE  DE  ENERGIA  BATERIA. ACOMPANHA UND 28

A  BATERIA.

12 CANETA ESFEROGRAFICA 07 AZUL UND 2150

13 CANETA ESFEROGRAFICA 07 PRETA UND 250
14 CANETA  ESFEROGRAFICA 07 VERMELHA UND 230

15 CANETA MARCA TEXTO COR (AMARELA)  PONTA 4MM UND 320

16 CANETINHAS  HIDROGRÀFICAS COM  12 CORES.  TAMANHO JUMBO. CX 20
17 CARTOLINA COMUM  COR BRANCA 50CM X 66CM -PESO  140 GRAMAS UND 30
18 CLIP  METALICO  NIQUELAD0 N° 2.0 -CAIXA COM  100 UNIDADES CX 166

19 CLIP  METÀLICO  NIQUELADO  N® 4.0 -CAIXA COM 50  UNIDADES CX 66

20 CLIP METALICO NIQUELADO  N° 6.0 -CAIXA COM 50 UNIDADES CX 43
21 CLIP METALICO NIQUELADO N® 8.0 -CAIXA COM 25 UNIDADES CX 23
22 COLA ADESIVO  INSTANTÁNEO UNIVERSAL PESO 20G -TAMPA ANTl-ENTUPIMENTO UND 25

23 COLA BASTAO TAMANHO 20 GRAMAS UND 60

24 COLA BRANCA 90G UND 50

25 COLA PARA ISOPOR  DE 90G UND 40

26 CORRE"VO A  BASE DÀGUA COM  18ML UND 31

27 CORRETIVO EM FITA 4,2 MMX 12M UND 30

28 ENVELOPE  BRANCO 37 X 47CM.  CX COM  100 UND. CX 60

29 ENVELOPE  BRANCO FORMATO A4 229 X 324MM  75G CX COM  100 UND CX 140

30 ESPUMA VINILICA ACETINADA (EVA\ COM GLITTER/CORES VARIADAS UND 30

31 ESTILETE IARGO 29BP CORPO ACRILICO,  SISTEMA DE TRAVA,  LAMINA RESISTENTE  DE  15CM UND 50

32 ETIQUETA   AUTO   ADESIVA   33,9MM   X   101,6MM   COR   BRANCA   COM   25   FOLHAS   TAMANHO   CARTA   COM   2 CX 40
COLUNAS CADA COLUNA COM 7  UNIDADES

33 ETIQUETA  AUT0  ADESIVA  12,7MM  X  44,45MM  CAIXA  C/  100  FOLHAS,  TAMANHO  CARTA,  COM  80  ADESIVOSPORFOLHA. CX 30

34 ETIQUETA  AUTOADESIVA  25,4MM  X  66,7MM  CAIXA  COM   100FLS,  TAMANHO  CARTA,  COM   30  ADESIVOS  10 CX 44
ADESIVOS  POR COLUNA

35 ETIQUETA AUTOADESIVA 50.8MM  X  101,6 CAIXA COM  100  FOLHAS CX 70

36 EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPATULA EM METAL INOXIDÀVEL UND 120

37 FITA ADESIVA  12 X 30MM UND 50

38 FITA ADESIVA DE EMPACOTAMENTO TRANSPARENTE -MEDINDO 50MMX50M UND 220

39 FITA  DE CETIM COM 2CM  DE  LARGURA CORES VARIADAS -ROLO COM  10M ROLO 12

40 FITA DE CETIM COM O,7CM  DE LARGURA CORES VARIADAS (ROSA, AZUL E VERMELHA) -ROLO COM  100M. ROLO 14

41 FITA DUPLA FACE  12MM  X 3M UND 10

42 FITA GOMADA EM  KRAFT NATURAL DE US0 GERAL MEDINDO 48MM  X 50M UND 65

43 GRAMPEADOR 26/Ô EM  PLASTICO  DURO -CAPACIDADE DE 25 FOLHAS UND 76

44 GRAMPEADOR   GRANDE   ATE    100    FOLHAS   -   ESTRUTURA   METALICA,    CAPACIDADE   ATE    100    FOLHAS, UND 4

GRAMPOS 23/6,  23/13,  23/8,  23/15,  23/10 -CAIXA  COM  I  UNIDADE.

45 GRAMPO P/ GRAMPEADOR COBREADO 26ft} CX COM 5000 UNIDADES CX 180

46 GRAMPO  PARA GRAMPEADOR TAM. 9/10-23/10 (CAIXA COM  1000UND\ CX 10

47 GRAMPO PARA PASTAS TIPO TRILHO 80MM.  CAIXA COM  50  UNIDADES CX 20

48 LAPIS DE COR,  CAIXA COM  12 CORES. CX 30

49 LAPIS PRETO APONTADO N° 2 CORPO SEXTAVADO -CX COM  144  UNIDADES CX 4

50 LIGA ELÁSTIC0 AMARELA PACOTE CA2.200 UNIDADES  PESO  IKG PCT 19

51 LIVRO  DE ATA COM  100  FOLHAS  ENUMERADAS. UND 60

52 LIVRO DE PONTO COM  100 FOLHAS. UND 12

53 LIVRO  PROTOCOLO DE CORRESPONDENCIA 1/4  COM  100 FOLHAS NUMERADAS CAPA DURA UND 90
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54 LOUSA  BRANCA 90X60CM. UND 6
55 PAPEL A4 40KG 210MM X 297MM  -PCT C/ 200  FOLHAS,  CORES VARIADAS. PCT 24
56 PAPEL A4 60KG COR BRANCO 210MM X 297MM  COM 50 FOLHAS PCT 20
57 PAPEL A4 COR BRANCO 210MM X297 MM. 75G/M2 -RESMA COM 500 FOLHAS RESMA 1900
58 PAPEL LAMINADO 48x60CM.  CORES VARIADAS UND 200
59 PAPEL CREPON 48cmx2M.  CORES VARIADAS UND Z00

60 PAPEL FOTOGRAFICO BRILHANTE  ,TAMANH0 A4.  PACOTE COM 50  FOLHAS. PCT 120
61 PASTA CATALOGO OFICIO A4 TRANSPARENTE COM 50 SACOS UND 12
62 PASTA COM CANALETA 220MM X 310MM,  BRANCA CAPACIDADE PARA 30 FOLHAS UND 80
63 PASTA PAPELÃO TAMANHO OFIclo COM ABA DE  ELASTICO -CORES VARIADAS UND 80
64 PASTA PLASTICA ABA ELASTICO OFICIO COR CRISTAL 25MM UND 15

65 PASTA  PLASTICA ABA ELASTICO OFICIO COR CRISTAL 40MM UND 15

66 PASTA  PLASTICA ABA  ELASTICO OFIclo COR CRISTAL 50MM UND 15
67 PASTA PLASTICA COM ABA E  ELASTICO OFICIO COR VERDE 235MMX350MM UND 310
68 PASTA REGISTRADORA AZ LOMBO ESTREITO,  TIGRADO.  USUAL CARTÃO COM  ESPESSURA  DE  1.7MM UND 300
69 PASTA REGISTRADORA AZ LOMBO LARGO TIGRADA USUAL CARTÁO COM  ESPESSURA DE  1.7MM UND 480
70 PASTA SANFONADA PLASTICA A412  DIVISORIAS.  TRANSPARENTE. UND 14

71 PASTA  SUSPENSA  MARMORIZADA  DE  QUALIOADE,   FORMATO  235MMX360MM.  CARACTERISTICAS:  POSsul UND 35600
VARETA PLÂTICA.  ETIQUETA E GRAMP0  PLÁSTICO, COR CASTANHO

72 PERFURADOR 2 FUROS ALTA RESISTENCIA COM  MARGINADOR CAPACIDADE  DE 40  FOLHAS UND 34
73 PILHA ALCAUNA  1,5V TIPO AA VALIDADE MINIMA DE 24  MESES  PACOTE COM 04  UNIDADES PCT 256
74 PILHA ALCALINA  1,5V TIPO AAA VALloADE MINIMA  DE 24  MESES PCT COM 4  UND PCT 150

75 PILHA RECARREGAVEL AA 2500mAH  VALIDADE MINIMA DE 12 MESES PCT COM 2 UND. PCT 12

76 PILHA RECARREGAVEL AAA 2500mAH  VALIDADE MINIMA DE  12 MESES  PCT COM 2  UND. PCT 12

77 PILHA TIPO C  PCT COM  2  UND. PCT 40
78 PINCEL ATOMICO  RECARREGAVEL  1100,   COR   VERMELHO. UND 80

79 PINCEL MARCADOR P/ RETROPROJETOR CORES  VARIADAS PONTA MEDIA 2.OMM UND 80
80 PINCEL MARCADOR PARA  RETOPROJETOR CORES VARIADAS PONTA  FINA 1.0 MM UND 44
81 PINCEL P/ QUADRO BRANCO RECARREGAVEL NA CORES VARIADAS UND 102

82 PORTA  CANETA  SIMPLES  NA  COR  FUME,  FABRICAD0  EM  POLIESTIRENO.  POSsul  3MM  DE  ESPESSURA  DE UND 16

PAREDE,  GARANTINDO MAIS  RESISTÊNCIA  E  DURABILIDADE.

83 PORTA CORRESPONDENCIA TRIPLA FIXA COM  ENTRADA FRONTAL. UND 24

84 POST IT BLOC0  DE AVISO AUTOCOLANTE  REMOVIVEL 76MM X  102MM C/100  UNIDADES PCT 100

85 POST IT BLOCO MARCADORES DE  PAGINA 38MM X 50MM  PACOTE COM 04 BLOCOS -COR AMAREIA PCT 200

86 POST IT  MARCADORES  DE  PAGINA (FLAGS112MM X 45MM 200 FOLHAS, CORES SORTIDAS PCT 120

87 PRANCHETA EM ACRILICO 33CMX23CM A4 CRISTAL COM PRENDEDOR DE  METAL UND 24
88 QUADRO DE AVISO TIPO FLANELOGRAF0 EM  FELTRO TAMANHO 120 X 90CM UND 3

89 REABASTECEDOR DE PINCEL QUADRO BRANCO, CORES  PRETO, AZUL E VERMELHO. UND 40

90 REGUA PLASTICA 30CM TRANSPARENTE UND 70

91 TESOURA ACO  INOXIDAVEL COMPRIMENTO TOTAL 21CM UND 55

92 TESOURA ESCOLAR S/PONTA ACO  INOX TAMANHO  13CM  LÃMINA UND 29

93 TINTA PARA CARIMBO AUTOMATICO COR PRETA FRASCO COM 40 ML FRASCO 36

94 TNT  BOBINA COM  1,40X 50M,  GRAMATURA 30,  CORES VARIADAS. ROLO 30

95 UMIDIFICADOR DE  DEDOS  12G UND 36

96 CARREGADOR  DE  PILHAS  RECARREGAVEIS  AA  E  AAA,  CAPACIDADE  04  PILHAS,  TEMPO  DE  CARGA  04H  E UND 6
08H,   DESLIGAMENTO  AUTOMÁTICO,   EWOLT,   CERTIFICADO  INMETRO:   UL-BR191769,  GARANTIA   MÍNIMA   12

MESES.

LOTE 03: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINIIA

ITEM ESPECIFICAÇÃ0 UND QTD
1 CON|UNT0 DE TALHERES 24 PEÇAS EM AÇO INOX CON|UNTO 6

2 CONIUNTO DE XICARAS DE PORCELANA PARA CAFÉ -6 PECAS COM PIRES ÍCOR BRANCA1 CONIUNTO 4
3 COP0 DE VIDRO TRANSPARENTE 250ML, CONJUNTO COM 06 PEÇAS. CONJUNTO 16

4 COPO DESCARTÁVEL CAPACIDADE 50ML, EMBALAGEM COM 100UND PCT 228
5 COP0 DESCARTÁVEL DE 150ML -PACOTE COM  100 UNIDADES PCT 5660
6 ESCORREDOR I)E LOUÇA CONFECCIONAD0 EM PLÁSTICO UND 4

RODOVIA/CE 187,  KM 02 -BAIRRO:  FRECHEIRAS -TIANGUÁ€E -CEP: 62.320Ú00
FONE: 88 -3671-2852     email: cpsibiapaba@hotmail.com



COJUSÓRCIO£sWu£DLi!çA9    8 çvENAOBTÁ  EgiRi%§.ff`i::° D"f''¥So

"p.i.T
[LTE

gÊ"_

PS

fí

7 GARRAFA PLÁSTICA DE ÁGUA C/ TAMPA -1LT RESISTENTE UND 15
8 GARRAFA TÉRMICA INOX 2,5  L]TROS UND 4
9 GARRAFA TERMICA PARA CAFÉ COM  CAPACIDADE DE I  LITRO, CORPO EM  PLÁSTIC0  E AMPOIA EMVIDRO UND 8

10 GARF0 DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO, PACOTE COM  50 UNIDADES, COR BRANCO. PCT 20
11 GUARDANAP0  PCT C/  50 UND.  PAPEL ABSORVENTE, FOLHA SIMPLES, NA COR BRANCA, 4  DOBRAS - PCT 160

DIMENSÕES 22X23CM PACOTE C/50
12 ISOUEIRO COM  CHAMA PRÉ-A|USTADA ACENDE 300 VEZES UND 28
13 JARRA  DE  VIDRO  TRANSPARENTE,  SEM  DECORAÇÃ0,  CAPACIDADE  PARA  2  LITROS,  SEM  TAMPA, UND 4

COM ALCA  DE  VIDRO

14 PANO DE PRATO  100% ALGODÃO COM ACABAMENTO IDUSTRIAL -TAM 40X60CM UND 104
15 PORTA CAFÉ/ACUCAR COM TAMPA HERMÉTRICA -CAPACIDADE  1,6L UND 10
16 PORTA TALHER DE PLÁSTICO, RESISTENTE COM TAMPA NA COR TRANSPARENTE 0U  BRANCO. UND 2
17 PRAT0 RAS0  DESCARTÁVEL, BRANCO, DIAMETR0 DE 15CM. PACOTE COM  10 UNIDADES PCT 60
18 PRATO  RASO  TRANSPARENTE,  SEM  DECORAÇÃO,  FABRICAD0  EM  VIDRO  TEMPERADO,  DIÂMETRO CONJUNTO 20

DE  25CM.  CONJUNT0  COM  6  UNIDADES

LOTE 04: AQUIslçÃO DE Epl'S
lTEM ESPECIFICAÇÃ0 UND QTD

1 BOTA  DE  PVC CANO LONGO  BRANCA,  CARACTERISTICA;  lMPERMEAVEL N° 38 UND 6

2 BOTA  DE PVC  CANO  LONGO  BRANCA,  CARACTERISTICA:  lMPERMEAVEL N. 39 UND 4

3 BOTA DE PVC CANO  LONGO  BRANCA,  CARACTERISTICA:  lMPERMEAVEL N. 40 UND 4

4 BOTA DE PVC CANO  LONGO BRANCA,  CARACTERISTICA:  lMPERMEAVEL N. 41 UND 4

5 LUVA   DE   BORRACHA   NITRILICA   CANO   CURTO   TAMANHO   G   NA   COR  AMARELA.   DESCRIÇÃO:   LUVA   DE PAR 40
BORRACHA  NITRÍLICA.  COM  FORRO  EM  ALGODÃO  FLOCADO  E  PUNHO  RETO.  ALTA  RESISTÊNCIA  QUÍMICA.

PALMA  ANTIDERRAPANTE.   APRESENTAR  FICHA  TÉCNICA  DO   PRODUTO   REGISTRO  OU   NOTIFICAÇÃO  NA

ANVISA/MS  E  C.A.

6 LUVA  DE  BORRACHA  NITRILICA CANO CURTO TAMANHO G  NA COR AZUL.  DESCRIÇÃO:  LUVA  DE  BORRACHA PAR 60

NITRÍLICA,   COM   FORRO   EM   ALGODÃO   FLOCADO   E   PUNHO   RETO.   ALTA   RESISTÊNCIA   QUÍMICA.   PALMA

ANTIDERRAPANTE.    APRESENTAR    FICHA    TÉCNICA    DO    PRODUTO    REGISTRO    0U     NOTIFICAÇÃO     NA

ANVISA/MS  E  C.A,

7
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PAR 60

PALMA  ANTIDERRAPANTE.  APRESENTAR  FICHA  TÉCNICA  DO  PRODUTO   REGISTRO  0U   NOTIFICAÇÃO   NA
ANVISA/MS  E C.A.

8 LUVA   DE   BORRACHA   NITRILICA   CANO   CURTO   TAMANHO   M   NA   COR  AMARELA.   DESCRIÇÃO;   LUVA   DE PAR 152

BORRACHA  MTRÍLICA,  COM  FORRO  EM  ALGODÃO  FLOCADO  E  PUNHO  RETO.  ALTA  RESISTÊNCIA  QUÍMICA.

PALMA  ANTIDERRAPANTE.   APRESENTAR  FICHA  TÉCNICA   DO   PRODUTO  REGISTR0  0U   NOTIFICAÇÃO  NA

ANVISA/MS  E  C.A.

9 LUVA  DE  BORRACHA  NITRILICA CANO CURTO TAMANHO  M  NA COR AZUL.  DESCRIÇÃO:  LUVA  DE BORRACHA PAR 172

NITRÍLICA,   COM   FORRO   EM   ALGODÃO   FLOCADO   E   PUNHO   RETO.   ALTA   RESISTÊNCIA   QUÍMICA.   PALMA

ANTIDERRAPANTE.    APRESENTAR    FICHA    TÉCNICA    DO     PRODUTO    REGISTRO    OU     NOTIFICAÇÃO    NA

ANVISA/MS  E  C.A.

10
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PAR 172

PALMA  ANTIDERRAPANTE.  APRESENTAR  FICHA  TÉCNICA  DO   PRODUTO  REGISTRO  OU   NOTIFICAÇAO  NA

ANVISA/MS  E  C.A.

11 LUVA   DE   BORRACHA   NITRILICA   CANO   CURTO   TAMANHO   P   NA   COR   AMARELA.   DESCRlçÃO;   LUVA   DE PAR 132

BORRACHA  NITRÍLICA,  COM  FORRO  EM  ALGODÃO  FLOCADO  E  PUNHO  RETO.  ALTA  RESISTÊNCIA  QUIMICA.

PALMA  ANTIDERRAPANTE.  APRESENTAR  FICHA  TÉCNICA   DO   PRODUTO  REGISTRO  OU   NOTIFICAÇÃO  NA

ANVISA/MS  E  C.A.

12 LUVA  DE  BORRACHA NITRILICA  CANO  CURTO  TAMANHO P NA COR AZUL  DESCRIÇÃO:  LUVA  DE  B0RRACHA PAR 172

NITRÍLICA,   COM   FORRO   EM   ALGODÃO   FLOCADO   E   PUNHO   RETO.   ALTA   RESISTÊNCIA   QUÍMICA.   PALMA

ANTIDERRAPANTE.    APRESENTAR    FICHA    TÉCNICA    DO    PRODUT0    REGISTRO    OU     NOTIFICAÇAO    NA

ANVISA/MS  E  C.A.

13

:ávRARADCEHA83,iRÍLÇcHAA,cNÓTMRiFLàcRARocÊ#oALCGuoRDTÃooTFAL¥âxgsEppüâHsoRRETvoFRADLEÀREsfsR+Êâg,'ALQuu¥#,cDAE

PAR 152

PALMA  ANTIDERRAPANTE.  APRESENTAR  FICHA  TÉCNICA   DO  PRODUTO  REGISTRO  OU   NOTIFICACAO   NA
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!ávRARADCEHAB&FT%ggÂ,ggRiL!8â£Ag3ALLOGNOGDOÃOTAF¥âg*3oGE¥€NCHooRRÊ#ê.RAELLTOÁREss,8pÉÇNÃci;àuuT¢,cDAF
PAR 12

PALMA  ANTIDERRAPANTE   APRESENTAR  FICHA  TÉCNICA  DO   PRODUTO   REGISTRO  OU   NOTIFICAÇÃO  NAANVISA/MSEC.A,

15 LUVA DE BORRACHA NITRILICA CANO LONGO TAMANHO G  NA COR AZUL.  DESCRIÇÃ0:  LUVA  DE BORRACHA PAR 72
NITRILICA,   COM   FORRO   EM  ALGODÃO   FLOCADO   E   PUNH0   RETO.   ALTA   RESISTÊNCIA   QUÍMICA.   PALMA
ANTIDERRAPANTE.    APRESENTAR    FICHA    TÉCNICA    DO    PRODUTO    REGISTRO    OU     NOTIFICAÇÃO    NA

ANVISA/MS E C.A.

16

:ávRARADCEHA83,iRÍL%ÂCNÓTMRiFàcRARocÊNMOALLággÃooTFtgêxgsEGp#âH8°RRETVoF#EÀRESFsP'g#LQUuíâ,cDAF
PAR 72

PALMA  ANTIDERRAPANTE.  APRESENTAR  FICHA  TÉCNICA   DO  PRODUTO  REGISTRO  OU   NOTIFICAÇÃO  NA

ANVISA/MS E C.A.

17

:ávRARADCEH£&pT%sgÂ,giáRiL:gâRcoAÊ3AiLOGNOGDOÃOTAF#gÃ3oMEgôNCHooRRÊ¥ô.RAELLTOÁgEE§,8pÉÇNÃcçÀàuuT#,cDAE
PAR 12

PALMA  ANTIDERRAPANTE.  APRESENTAR  FICHA  TÉCNICA  DO  PRODUTO  REGISTR0  0U  NOTIFICAÇÃO  NA

ANVISA"S  E  C.A.

18 LUVA  DE  BORRACHA  NITRILICA CANO  LONGO TAMANH0 M  NA COR AZUL.  DESCRIÇÃO:  LUVA  DE BORRACHA PAR 72
NITRILICA,   COM   FORRO   EM   ALGODÃO   FLOCADO   E   PUNHO   RETO.   ALTA   RESISTÊNCIA   QUÍMICA.   PALMA

ANTIDERRAPANTE.    APRESENTAR    FICHA    TÉCNICA    DO    PRODUTO    REGISTRO    OU     NOTIFICAÇÃO    NA
ANVISA/MS E C.A.

19

:%vRARADCEHA83,FRÍLÇ;âcNàTMR'EbcRARgAENMOAigggÃooTFAL#cx58EMp##H8°RRETvo:TE5ÀRESFSF'Ê{g,ÀLQUu¥#,cDAE
PAR 72

PALMA  ANTIDERRAPANTE.  APRESENTAR  FICHA  TÉCNICA  DO  PRODUTO  REGISTRO  OU   NOTIFICAÇÃO   NA

ANVISA/MS  E C.A.

20 LUVA   DE   BORRACHA   NITRILICA   CANO   LONG0   TAMANH0   P   NA   COR  AMARELO.   DESCRIÇÁO:   LUVA   DE PAR 12

BORRACHA  NITRILICA,  COM  FORRO  EM  ALGODÃO  FLOCADO  E  PUNHO  RETO,  ALTA  RESISTÊNCIA  QUIMICA.

PALMA  ANTIDERRAPANTE.  APRESENTAR  FICHA  TÉCNICA  DO  PRODUTO  REGISTRO  OU   NOTIFICAÇÃO  NA

ANVISA/MS  E C.A.

21 LUVA DE  BORRACHA  NITRILICA  CANO  LONGO TAMANHO P  NA COR AZUL.  DESCRlçAO:  LUVA  DE BORRACHA PAR 52
NITRILICA,   COM   FORR0   EM  ALGODÃO   FLOCADO   E   PUNHO   RETO.   ALTA   RESISTÊNCIA  QUÍMICA.   PALMA
ANTIDERRAPANTE.    APRESENTAR    FICHA    TÉCNICA    DO    PRODUTO    REGISTRO    OU     NOTIFICAÇÃO    NA
ANVISA/MS E C.A.

22
:àvRARADCEHA83,iRfLÇcHÂ,cNÓTMRiàtcRARocÊ%oALLGoggÃooEtgêxgsEPpüâH8°RRETVoERADLEÀREsfsRT'g#g,:ALQUu¥#,cDAF

PAR 52

PALMA  ANTIDERRAPANTE.  APRESENTAR  FICHA  TÉCNICA  DO  PRODUTO  REGISTR0  0U  NOTIFICAÇÃO  NA

ANVISA/MS E C.A.

23 LUVA 0E COURO RASPA FORRO PH20 -N° io PAR 8

24 LUVA  DE COURO RASPA FORRO  PH20 - N°  11 PAR 8

25 LUVA  DE COURO  RASPA FORRO  PH20 - N° 9 PAR 8

26 LUVA  TRICOTADA  DE  ALGODÃ0  4  FIOS  PIGMENTADA.  DESCRIÇÃ0:  LUVA  DE  ALGODÃO  SEM  COSTURAS. PAR 12

PALMA DA MÃO EM  PVC  PONTILHADA.

27 OCULOS  DE  PROTEÇÁO  -DESCRIÇÃ0:  OCULOS  EM  POLICARB0NATO  OPTICO,  COM  ARMAÇÁO  DE  NYLON, UND 110

HASTES REGULÁVEIS.

28 PROTETOR  SOLAR  HIPOALERGENICO  FATOR  DE  PROTEÇÃO  SOLAR 50 ACONDICIONADO  EM  FRASCO  COM FRASCO 13

200ML.  PROTEGE  A  PELE  DA  RADIAÇÃO  ULTRAVIOLETA  DO  SOL.   PRODUTO  RESISTENTE  A  ÁGUA,  SEUS

EFEITOS  DEVERÃO  PERMANECER  SOBRE  A  PELE  POR  PEL0  MENOS  2,5  HORA;  PRODUTO  EM  FORMA  DE
LOÇÃO  CREMOSA;  PRODUTO  REGISTRADO  NO  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE  OU  ANVISA.  ATENDER A  PORTARIA
157  DO  INMETRO  DE  19  DE  AGOSTO  DE  2002.  NA  EMBALAGEM  DEVE  CONSTAR  0  NOME  DO  FABRICANTE,
CNPJ,    NÚMERO    DE    REGISTRO   NO   MINISTÉRIO   DA   SAÚDE,    PRAZO   DE   VALIDADE,   COMPOSIÇÃO   DO
PRODUTO.

LOTE 05: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE

ESPECIFICAÇÃO
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1 BEBEDOURO     COLUNA    GARRAFÃO,    220V,    REFRIGERAÇÃO    POR    COMPRESSOR,    TERMOSTATO UND 5
FRONTAL  COM  CONTROLE  GRADUAL  DE  TEMPERATURA,  CONTROLA  A  TEMPERATURA  DA  ÁGUA
GELADA  ENTRE  5°C  E  15°C,  SISTEMA  EASY  OPEN  REMOVÍVEL,  ALÇAS  LATERAIS,  APARADOR  DEÁGUAREMOVÍVEL,2TORNEIRAS,PESOEMBAIADO16,13KG,PES0LIQUÍD015,17KG,

COMPRESSOR 1/12  HP-470 BTU'S, DIMENSÕES(MM)(ALT.X LAR.X PROF.):  1004 X 312 X 311.

2 CAFETEIRA ELÉTRICA  10  LITROS, VOLTAGEM  220V,CORPO AÇO INOX 430, BOJO  INTERNO AÇO  INOX UND 3
304,   SISTEMA   BANH0   MARIA,COM:   PINGADEIRA,   TUBO   DE   NÍVEL   FRONTAL,   POTÂNCIA   1300
WATl'S,   TERMOSTÁTO   20   A   120Q,   RESISTÊNCIA  AÇO   INOX,   COADOR   DE   PANO,   VARETA   PARA
LIMPEZA, TORNEIRA REMOVÍVEL PARA LIMPEZA.

3 FORNO  DE  MICRO-ONDAS  20L;  TIRA  ODOR;  QR  CODE;  MENU  KIDS;  FUNÇÃO  MANTER  AQUECIDO; UND 6
CAPACIDADE   (LITROS):   20  L;   NA  COR:   BRANCO;  TENSÃOWOLTAGEM:   220  V;   POTÊNCIA  1000W
ALTURA  26,50  CM;  LARGURA  45,50  CM  PROFUNDIDADE  36,00  CM;  DIÂMETRO  DO  PRATO  315MM;
PES0 LÍOUIDO ÍKG19,83; PESO BRUTO  ÍKG111,83

4 SECADOR   DE   MÃOS  AUTOMÁTICO   SENSOR   INFRAVERMELHO   220V;   MATERIAL   PLÁSTICO  ABS; UND 15
ACIONAMENTO:  AUTOMÁTICO;  TENSÃ0/FREQUÊNCIA:  220V  /  60HZ  -  TOMADA  DE  250V  -   10A;
CONSUMO:  2000W;  FLUX0  DE AR:  80  M3/H  OU  22,2L/S;  TEMPO  DE  SECAGEM:  25  A  35  SEGUNDOS;
NÍVEL DE PROTEÇÃO:  IPX1; ACABAMENTO:  BRANCO; MOTOR: 2.300 RPM /70W -CAPACITOR; NÍVEL
SONORO    (EM    IM):    60    DB;    MEDIDAS    APARELHO:    A=    250    X    P=    230    X    L=    240MM;    PESO
LÍQUIDO/BRUTO:   2,29   KG   /   2,64   KG;   GARANTIA:   01  ANO   CONTRA   DEFEITOS   DE   FABRICAÇÃO;
VALIDADE:  INDETERMINADA.

LOTE 06: AQUIslçÁO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS

rTEM ESPECIFICAÇÃ0 UND QTD

1 AÇUCAR CRISTAI NA COR BRANCA  - PACOTE  DE  I KG PCT 1180

2 AGUA  MINERAL  -  (RECARGA).  AGUA  MINERA  NATURAL ACONDICIONADA  EM  GALÁO  DE  20  LITROS,  LISO, GL 3040
TRANSPARENTE    (COM    NITIDA    VISIBILIDADE),    SEM    MANCHAS,    SEM    FUROS    OU    MICROFUROS,    SEM

FISSURAS,  SEM  AMASSOS,  LACRADO  COM  TAMPA.  COM  CERTIFICADO  DE  AUTORIZAÇÃO  DOS  ORGÃOS
COMPETENTES  E COM VALIDADE  PARA  12 MESES -SEM GÁS

3 AGUA    MINERAL    20    LITROS    (COM    VASILHAME).    ACONDICIONADA    EM    GARRAFAO     DE    20L:     LISO, GL 145

TRANSPARENTE    (COM    NITIDA    VISIBILIDADE),    SEM    MANCHAS,    SEM    FUROS    OU    MICROFUROS,    SEM

FISSURAS,   SEM   AMASSOS,   LACRAD0   COM   TAMPA.     PRAZO   MINIMO   DE   VALIDADE   DO   GARRAFÃO   (24
MESES) - SEM GÀS

4 BISCOITO SABOR DOCE -PACOTE COM 400G PCT 930

5 BISCOITO TIPO SALGADO AMANTEIGADO - PACOTE COM 400G PCT 1550

6 CAFE TORRADO  E MOIDO -EMBALAGEM ALMOFADA DE 250G COM  SELO DE PUREZA ABIC. UND 1400

7 MARGARINA CREMOSA COM SAL, ACONDICIONADO  EM  POTE COM  500G POTE 260

|USTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE |ULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES

|ustifica-se  o  critério  de  julgamento  da  licitação  ser  o  MENOR  PREÇO  POR  LOTE  por  ser  aquele  que
melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que
os  serviços   agrupados   em   lotes  são  similares,  minimizando  a  cotação   de   itens   ou   lotes  de  valores
insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes,

proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos
serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior
agilidade   no  julgamento   do   processo.  A   realização   de   diversas   contratações   através   do   critério   de

julgamento menor preço por ltem, para o objeto em tela se torna inviável por diversos fatores como: Falta
de padronização, necessidades de muitos servidores para gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca
de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número reduzido de servidores para gerencias os
diversos contratos possíveis. Destarte, podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as
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suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse

público demanda obter mediante a contratação.

Acreditamos,  inclusive,  que  tal  agrupamento  (MENOR  PREÇO  POR  LOTE)  irá  resultar  em  considerável
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo
assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo
em  vista  que  ela  receberá  mais  propostas,  beneficiando  a  eficiência  dos  contratos  administrativos.  A
Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes
devido  ao ganho  de  escala  no  fornecimento  de todas  as  peças  licitadas, bem  como  facilitar e  otimizar a

gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de
qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da prestação de serviços objeto da presente
contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende adquirir produtos no seu contexto geral
são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos licitantes

ganhadores  uma  maior economia  de  escala  que, certamente,  será traduzida  em  menores  preços  em  sua
proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra "remas Po/émi.cos sobre Li.citações e Concratos", vários autores,  da
editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

"(...)  em  geral, a economia  de escala é lnstrumento fiLndamental  para

diminuição  de  custos.  Quanto  malor  a  quantidade  a  ser  negoclada,
menor o custo unÉtário, que em decorrência do barateamento do custo
da   produção   (economia   de   escala   na   indústria),   qiLer   porque   há
diminulção  da  margem   de  lucro   (economia   de   escala  geralmente
encontrada no comércio) ".

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu

pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto
em  um único  item,  desde  que  devidamente justificada pela área demandante ou pelo  pregoeiro, afasta a

possibilidade de restrição indevida à competitividade. (Acórdão 1.167/2012 -TC 000.431/2012-5 -TCU -
Plenário - Relator: José )orge).

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nQ 732/2008, no seguinte sentido:

"  .„ a questão da viabilidade  do fi.aclonamento deve ser decidida com

base em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo
o  gestor  decidlr  analisando  qual  a  solução  mak  adequada  no  caso
concreto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto
em  itens  distintos  deve  ser  auferida  sempre  no  caso  concreto,  devendo  ser  aplicada  a  opção  mais
vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade.
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Assim,  dentro  da  competência  discricionária  que  é  assegurada  à  Administração,  optou-se  por  adotar  o
critério  de  julgamento  e  divisão  por  lotes,  que  se  reputa  mais  ajustado  às  necessidades  e  eficiência
administrativas no presente caso.

REFERENCIAL DOS PREÇOS
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação/Compras
do Consórcio Público de Saúde da lbiapaba-CPSI, anexadas aos autos deste processo.

DA AD|UDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  A  adjudicação  dar-se-á  pelo  pregoeiro  quando  não  ocorrer  interposição  de  recursos,  podendo  ser
também  adjudicado  pela  Autoridade  Competente.  Caso  contrário,  a  adjudicação  ficará  exclusivamente  a
cargo da Autoridade Competente.
2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes,
serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo X deste edital.
3.1. Será incluído,  na  respectiva Ata o  registro dos licitantes  que aceitarem  cotar o produto/serviço  com
preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
4.  Os  licitantes  classificados  em  primeiro  lugar  terão  o  prazo  de  05  (cinco)  dias,  a  contar  da  data  do
recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de
Preços. 0 prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra
motivo justificado e aceito.
5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a
assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  poderá  ser  convidado  outro  licitante  pelo  pregoeiro,  desde  que
respeitada  a  ordem  de  classificação,  para,  depois  de  comprovados  os  requisitos  habilitatórios  e  feita  a
negociação, assinar a Ata de Registro de Preços.
6.  0  sistema gerará ata circunstanciada, na  qual  estarão registrados todos  os  atos  do procedimento  e  as
ocorrências relevantes.
7-  A  autoridade  superior  competente  do  órgão  de  origem  desta  licitação  se  reserva  ao  direito  de  não
homologar   ou   revogar   o   presente   processo,   por   razões   de   interesse   público   decorrente   de   fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. 0 Consórcio Público dc Saúde da lbiapaba, ao qual será o Órgão gestor da Ata de Registro de Preços de
que trata este edital.
2. A Ata de Registro de Preços elaborada coiifome o (Anexo X) será assinada pelo Ordenador de Despesa
do Consórcio Público de Saúde da lbiababa, ou, por delegação, por seu substituto legal, pelo Pregoeira do
Cpsl e pelo representante do fomecedor legalmente credenciado e identificado.
3.  Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos
licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os serviços/produtos ora licitados com

preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classificação do certame.
4. A Ata de Rcgistro de Preços uma vez lavrada c assinada, não obriga o Consórcio de Saúde, a fimar as
contratações  que  dela  poderão  advir,  ficando-1he  facultada  a  utilização  de  procedimento  de  licitação,
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/ 1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a

preferência em igualdade de condições.
5.  0 participante do SRP (Sistema d€ Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto ao
fomecedor detentor de preços registrados na Ata dc Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e
especificações previstos, durantc a vigência do documento supracitado.
6. 0 fomecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fomecer o objeto licitado ao participante do
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SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais
especificados no (Anexo D - do Temo de Referência deste edital.
7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da Administração  Pública Municipal,  Estadual  ou Federal,  na  condição de  órgão lnteressado,  mediante
consulta  prévia  ao  Órgão  Gestor  do  Registro  de  Preços  e  concordância  do(s)  fomecedor(es),  confome
disciplina as Legislações vigentes.
8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto aos órgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fomecedor e o

preço a ser praticado.
8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não

poderão exceder, por órgão lnteressado,  ao somatório do quantitativo estabclecido no Decreto Federal n°
9.488/2018 de 30 de agosto de 2018.
9.  Caberá  ao  órgão  gerenciador  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  para  utilização  da  Ata  por  órgãos
interessados da Administração Pública, proceder a indicação do fomecedor detentor do preço registrado,
obedecida a ordem de classificação.
10. 0 detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços rec'usando-se
a fomecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir
os  preços  registrados  quando  estes  se  tomarem  superiores  aos  de  mercado,  ou  nos  casos  em  que  for
declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões
de interesse público, devidamente fiindamentado, terá o seu registro cancelado.
1 1 . A Comissão de Pregão providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na lmprensa
Oficial, como pede a lei 8.666/93 e suas alterações.
12.  Os  preços  registrados  poderão  ser revistos  a  qualquer tempo  em  decorrência  da redução  dos preços
praticados no  mercado  ou  de  fato  quc  eleve  os custos  dos  itens registrados,  obedecendo aos parâmetros
constantes na Legislação Pertinente e vigente.
13.  0  Consórcio  Público  de  Saúde  da  lbiapaba-CPSI,  convocará  o  fomecedor  para  negociar  o  preço
registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço
de mercado. Caso seja ffustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido.
14.  Não  havendo  êxito  nas  negociações  com  os  fomecedores  com  preços  registrados,  o  gestor  da  Ata,

poderá convocar os demais fomeccdores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar
o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
15.  Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  preços  que  forem  iguais  ou  infériores  à  média  daqueles
apurados pela Administração para os itens registrados.
16.  As  alterações  dos  preços  registrados,  oriundas  da revisão dos  mesmos,  serão publicadas  na lmprensa
Oficial e no quadro de aviso deste Consórcio de Saúde.
17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no (Anexo X) -Minuta da Ata de Registro
de Preços.
18. As quantidades previstas no (Anexo D -Temo dc Referência deste edital são estimativas máximas para
o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração da Secretaria, o direito
de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o itcm especificado.
19- 0 licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a assinatura da
ARP, deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o
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Consórcio Público de Saúde da lbiapaba - Cpsl e será descredenciado no cadastro do CPSI, pelo prazo de
até 05  (cinco)  anos, sem prejuízo das multas previstas  em  edital e no contrato e das demais cominações
legais.

20.  Caso a detentora  da Ata de  Registro de  Preços se recuse,  iiijustificadamente,  a assinar o comrato,  a
autoridade  superior deverá extinguir os eféitos da homologação e da assinatura da Ata,  sem prçjuízo da
aplicação das sanções cabiveis.

DA DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA FONTE DE RECURSOS
1  -  0 prazo  de vigência da  ata  de  registro de preços  será de  12  (doze) meses,  contados  a partir da sua

publicação,  podendo  der prorrogada,  conforme  Art.  12.  do  Decreto  7.892  de  23  de  Janeiro  de  2013.   0
prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  doze  meses,   incluídas  eventuais
prorrogações, confome o inciso 111 do 8 39 do art.  15 da Lei n9 8.666. de 1993.
2. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante mais bem classificado.
3.  A  aprcscntação  de  novas  propostas  na  forma  deste  item  não  prçjudicará  o  resultado  do  certame  em
relação ao licitante melhor classificado.
4. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes  serão  classificados  segundo  a  ordem  da  última  proposta  individual  apresentada  durante  a  fase
competitiva.
5-As despesas decorrentes do referido contrato correrão pela fonte de recursos Consórcio Público de
Saúde da lbiapaba-CPS[ a ser informada da lavratura do contrato.

DA FISCALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO E ASSINATURA D0 CONTRATO
1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  entrega  dos  bens  e/ou  serviços,  anotando  em  registro

próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização
de fàlhas ou defeitos observados.
2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei Federal nQ 8.666/93 e suas alterações.
3 - 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  fumcionários  à  regularização
eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  fór  necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
4  -  No  interesse  da  CONTRATANTE,  o  objeto  deste  Edital,  Termo  de  Referência  e  anexos  poderá  ser
suprimido  ou  acrescido  até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  da  contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1Q e
2Q, inciso 11 da Lei nQ 8666/93.
5  -  No  interesse  da  Administração,  o  valor  inicial  atualizado  da  contratação  poderá  ser  aumentado  ou
suprimido até o limite de 25%  (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §  19 e 29, inciso 11  da
Lei nQ 8666/93.
6  -  A  Licitante  Contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  licitadas,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessárias.
7-  Nenhum  acréscimo   ou  supressão  poderá  exceder  o  limite  estabelecido  nesta  condição,   exceto  as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
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8  -  0  Consórcio  Público  de  Saúde  da  lbiapaba  -  CPSI,  assinará  contrato  com  as  arrematantes  desta
licitação, no prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis, contados  da  data  da  convocação  expedida  por esse
órgão,  sob  pena,  de  decair  do  direito  a  contratação,  podendo ser prorrogada  somente  uma vez,  quando
solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
2  - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e
da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

3  -  0  Pregoeiro  retornará  as  atividades  de  seleção  de  melhor  proposta  e  convocará  outro  licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim
sucessivamente.

•    DO PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO
1.  Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a
todas  as  disposições  constantes  da  Lei  Ng.  8.666/93,  inclusive  quanto  as  prorrogações,  alterações  e
rescisões.

2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão  os quantitativos a
serem   entregues   de   acordo   com   a   conveniência   e   oportunidade   administrativa,   a   necessidade   e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

2.1.  A  Ordem  de  Compra  emitida  conterá  os  itens  pretendidos  e  a  respectiva  quantidade,  devendo  ser
entregue  ao beneficiário do  contrato no seu endereço  físico,  ou  enviada via fac-simile  ao  seu número  de
telefone,  ou  ainda  remetida  via  e-mail  ao  seu  endereço  eletrônico,  cujos  dados  constem  do  cadastro  do
Consórcio Público de Saúde da lbiapaba - CPSI.

2.2. 0 contratado  deverá entregar os produtos solicitados nas Ordens de Compras, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a)  Nos  locais  determinados  pelo  Órgão  requisitante  (CPSI)  do  presente  processo  licitatório  indicado  na
Ordem de Compra;
b)  No  prazo  de  no  máximo  de  05  (cinco)  dias  corridos,  apos  o  recebimento  da  Ordem  de  Compra  no
horário de 07h às 13h (horário local), nos locais definidos pelos órgãos contratantes.
2.3.  0  aceite  dos  produtos  pelo  órgão  recebedor  (CPSI)  não  exclui  a responsabilidade  civil  do  fornecedor

por  vicio  de  quantidade,  qualidade  ou  disparidade  com  as  especificações  estabelecidas  no  anexo  deste
edital quanto aos produtos entregues.
2.4.    Os    produtos    devem   ser   entregues   conforme   solicitado   na   Ordem   de   compra,   observando
rigorosamente   as   especificações   contidas   no   instrumento   Convocatório,   no   Termo   de   Referência   e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
3. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Consórcio
Público de Saúde da lbiapaba - CPSI.

3.  1.  As  informações  necessárias  para  emissão  da  fatura  e  nota  fiscal  deverão  ser  requeridas  junto  ao
Consórcio Público de Saúde da lbiapaba - CPSI.

4. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato
ou  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  adequados  ás  supracitadas  condições,  sob  pena  de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
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5.  Os  produtos  licitados/registrados/contratados  deverão  ser  entregues,  observando  rigorosamente  as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de
sua proposta de preços, bem ainda às  normas vigentes, assumindo  o contratado  a responsabilidade pelo

pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquer  ônus  de  origem  federal,  estadual  e  municipal,  bem
como,   quaisquer   encargos   judiciais   ou   extrajudiciais,   sejam   trabalhistas,   previdenciários,   fiscais   e
comerciais  resultantes  do  fornecimento  que  lhes  sejam  imputáveis,  inclusive  com  relação  a  terceiros,  e
ainda:

a) A reparar,  corrigir,  remover ou substituir, ás suas  expensas, no total  ou em parte, o objeto em  que se
verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
b)  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente á Administração  ou  a terceiros,  decorrentes  de
sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  fornecimento,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  respeitabilidade  a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

í)    6, 0 prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota--      Fiscal/Fatura pela contratada.

7.  0  pagamento somente será efetuado apos o  "atesto", pelo servidor competente,  da  Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
7.1.  0  "atesto"  fica  condicionado  a  verificação  da  conformidade  da  Nota  Fiscal/Fatura  apresentada  pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou das documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda,   circunstância   que  impeça   a  liquidação   da   despesa,  o   pagamento   ficará  pendente  até   que  a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
9.1. Não produziu os resultados acordadas:

9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
10. Antes  do  pagamento, a  Contratante realizará  consulta  para verificar a manutenção  das  condições  de
habilitação  da  Contratada,  devendo  o  resultado  ser  impresso,  autenticado  e  juntado  ao  processo  de

pagamento.
11.  0  pagamento  será  efetuado  por  meio  de  Ordem  Bancária  de  Credito,  mediante  deposito  em  conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.

12. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,

que porventura não tenha sido acordada no contrato.
14.  Ocorrendo atraso  no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,

para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação
do  Índice  Geral  de  Preços  -  Disponibilidade  lnterna  (IGP-Dl),  divulgado  pela  Fundação  Getúlio Vargas,  no

período  compreendido  entre  a  data  prevista  e  a  do  efetivo  pagamento,  adotando-se  o  critério  "pro-rata
teniporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30 (trinta) dias.
15. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
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16. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

DO PREÇ0, REA|USTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
1. PREÇOS:  Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
2.  REA|USTE:  Os  valores  constantes  das  propostas  não  sofrerão  reajuste  antes  de  decorridos  12  (doze)
meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.    REEQUILÍBRIO    ECONÔMICO-FINANCEIRO:    Na    hipótese    de    sobrevirem    fatos    imprevisíveis,    ou

previsíveis, porém  de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou   ainda,   em   caso   de   força   maior,   caso   fortuito   ou  fato   do   príncipe,   configurando   álea  econômica
extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada
tal  situação  e  termo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  partes  pactuaram  inicialmente  entre  os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65,11,
``d" da Lei NQ, 8.666/93, alterada e consolidada.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
2.  Proporcionar  à  CONTRATADA  todas  as  condições  necessárias  ao  pleno  cumprimento  das  obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e materiais, consoante
estabelece a Lei Federal m 8.666/1993 e suas alterações.
3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar

providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6. Determinar o horário da realização/entrega dos serviços/produtos podendo ser variável em cada local e

passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10.  Notificar  a  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades  constatadas  nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11.   Exigir  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   documentação   que   comprove   o   correto  e  tempestivo

pagamento de todos  encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais  e  comerciais  decorrentes da execução
deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73,11, da Lei na 8.666/93.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1.  Entregar  os  produtos/contratados  objeto  do  Contrato  de  conformidade  com  as  condições  e  prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
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2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4.  Arcar  com  eventuais  prejuízos  causados  à  Contratante  e/ou  terceiros,  provocados  por  ineficiência  ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
5. Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual,  inclusive  as  obrigações  relativas  a  salários,  previdência  social,  impostos,  encargos  sociais,
transporte   e   outras   providências,   respondendo   obrigatoriamente   pelo   fiel   cumprimento   das   leis
trabalhistas  e específicas  do trabalho e legislação  correlata,  aplicáveis ao  pessoal empregado  na  execução
contratual.

6.   Prestar   imediatamente   as   informações   e   os   esclarecimentos   que   venham   a   ser   solicitados   pela
contratante,   salvo   quando   implicarem   em   indagações   de   caráter   técnico,   hipótese   em   que   serão

®    respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor
do Contrato.

8.  Providenciar  a  substituição  de  qualquer  profissional  envolvido  na  execução  do  objeto  contratual  cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.

9.  Refazer  a  entrega  do  objeto  contratual  que  comprovadamente  apresente  condições  de  defeito  ou  em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
10.  Remover,  às  suas  expensas,  todo  o  material  que  estiver  em  desacordo  com  as  especificações  básicas,
e/ou   aquele   em   que   for   constatado   dano   em   decorrência   de   transporte   ou   acondicionamento,

providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue
oficialmente.

®

11.  Efetuar a entrega  do  objeto,  em  embalagem  do fabricante, lacrada,  em  perfeitas  condições, conforme
especiações, prazo e local constantes neste Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as  indicações  referentes a:  marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade.

12  -Arcar com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  de sua  proposta, inclusive

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e, incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale transporte,  devendo complementa-los,  caso  o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto deste termo de Referência, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do §  1° do art. 57 da Lei 9 8.666 de 1993 aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimo ou supressões que se fizerem nos quantitativos do serviço ata 25% (vinte e cinco

por cento)  do valor inicial  contratado;  comunicar a  CONTRATANTE,  qualquer anormalidade  constatada e
irregularidade  verificada  no  decorrer da  prestação  dos  serviços  e  prestar  os  esclarecimentos  solicitados;
responder pelas despesas resultantes de qualquer ações, demandas decorrentes  de danos, seja por culpa
sua    ou    quaisquer    de    seus    empregados    e    prepostos,    obrigando-se,    outrossim,    por    quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de
Lei;

13   -  Assumir,  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e  obrigações  estabelecidas  na  legislação
especifica de acidentes do trabalho, quando, em  ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
no   desempenho   dos   serviços   ou   em   conexão   com   eles,   ainda   que   acontecido   em   dependência   do
CONTRATANTE;
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14 - Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento das
faturas efetuado pela CONTRATANTE.
15 -Instruir seus empregados quanto ir necessidade de acatar as Normas internas da Administração; 16.16
- instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenadas, alertando-os a não executar

atividades   não  abrangidas   pelo   contrato,   devendo   a  CONTRATADA  relatar  a  CONTRATANTE  toda   e

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
17. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078, de 1990); ficando a Contratante autorizada a
descontar dos pagamentos devidos a Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
18.   Observar,   no  que  couber,   o   Código   Civil   Brasileiro,   normas  técnicas,   as  leis   e  os   regulamentos

pertinentes.
19 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n9
7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.
20. Em caso de rejeição do produto fornecido o CONTRATADO, deverá substituí-lo no prazo de 24  (vinte e

quatro) horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, o Consórcio poderá relevar
atraso quanto aos prazos acima referidos.

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1  do
Acórdão TCU/Plenário nQ 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS:

1- Forjar a classificação como microempresa ou empresa
1,  Impedimento  de licitar pelo  período de,  no  mínimo,  1

de    pequeno    porte    para    obtenção    de    tratamento
(um) ano. Acórdão TCU/PL n9 3074/2011,favorecido em licitações incentivadas ou não.

11-    Descumprir   prazos    estabelecidos    pelo   pregoeira
2,  lmpedimento  de  licitar pelo  período  de,  no mínimo, 4durante      a      sessão      de      licitação      para      qualquer

manifestação   na   sessão   pública,   gerando   tumulto   e (quatro) meses.
atrasos no certame.

111-  Desistir  do  lance,  sem  justificativa,  durante a  sessão 3.  Impedimento de  licitar peto  peTíodo  de,  no mínimo,  6

pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. (seis) meses.

IV-     Não     apresentar     ou     deixar     de     apresentar
4.  Impedimento  de licitar pelo  período de, no  mínimo,  6

documentação  solicitada  no  edital  na  fase  de  aceitação
(seis) meses.da proposta, habilitação ou na contratação.

V- Apresentar proposta  comercial  em  desacordo  com  o
5.  Impedimento  de licitar pelo  período  de,  no  mínimo,  1

Edital, ocasionando a fi.ustação do certame em qualquer
(um) ano.sentido.

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação o
8.    Impedimento de  licitar pelo  período  de  no  mínimo  5
(cinco) anos.

contratação. 9.    Comunicar    ao    Ministério    Público    Estadual    e    ou
Federal para apurações de sanções de ordem penal.

VII-  Não  manter  as  condições  habilitatórias  durante  a 8. [mpedimento de Licitar pelo período de, no mínimo, 6
execução do contrato . (seis) meses,
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VIII-   Não retirar a   nota  de  empenho/não assinatura da
ii.  lmpedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1
(um) ano.

Ata. i2.  Multa  de,  no  mínimo,  10%  (dez  por  cento)  do  valor
do contrato/nota de empenho.

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital

i3.  Advertência
i4.  Multa de, no mínimo, 0,5 °/o (meio por cento) por dia
de   atraso,   aplicada   sobre   o   valor   do   material   não

e termo de referência. fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia

poderá  ser  considerada  inexecução  total  ou  parcial  do
objeto.

X-   Não   efetuar  a   troca   do   objeto,   quando   notificado,

i6.  Advertência;
i7.  Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1
(um) ano.durante a contratação. i8.  Multa  de,  no  mínimo,  10%  (dez  por  cento)  do  valor
do contrato/nota de empenho.

XI-Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

i8.  Advertência
19.  Multa de, no mínimo,  0,5%  (meio  por cento)  por dia
de   atraso,   aplicada   sobre   o   valor   do   material   não
substituído,  limitada  a  20  (vinte)  dias. Após  o vigésimo
dia  poderá  ser  considerada  inexecução  total  ou  parcial
do objeto.

XII-    Deixar   de    realizar   ou   atrasar   a   instalação   ou
2i.  Advertência
22.  Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6

montagem  do  (s)  equipamento  (s)  quando  previsto  no (seis) meses.
edital e termo de referência. 23.  Mu]ta de, no mínimo,  0,5%  (meio por cento)  por dia

de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

XIII-  Deixar  de  entregar  documentação  original  exigida
21.  Multa  de,  no  mínimo,  10%  (dez  por  cento)  do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado para

neste Edital durante a licitação ou contratação.
o item ou lote.

XIV-   Comportar-se   de  modo  inidôneo  na  licitação   ou
24.  lmpedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 2

contratação,   causando   prejuízo   a   Administração   ou
(dois) anos.demonstrando    ofensa   ao    ordenamento   jurídico,    ao 25.  Multa  de,  no  mínimo,  10%  (dez por  cento)  do valor

regramento do edital, aos licitantes, à Administração e à do contrato/nota de empenho.
sociedade.

XV-    Cometer    fi.aude    fiscal    durante    a    licitação    ou

27.  lmpedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
28.  Multa  de,  no  mínimo,  10%  (dez  por cento)  do  valor
do contrato/nota de empenho.

contratação. 29.  Comunicar    ao    Ministério    Público    Federal    e    ou
Estadual.

XVI-    Não    recompor    níveis    de    serviços    acordados,

27.  Impedimento  de licitar com  o  Cpsl   pelo  período  de,quando      esgotados      os      sancionamentos      próprios,
regulares   e   inerentes   aos   monitoramentos   técnico-

no mínimo, 1 (um) ano,
operacional      e      administrativo      do      gerenciamento
contratual.

XVII-  Deixar  de  executar  qualquer  obrigação  pactuada 28. Impedimento de licitar com o Cpsl por, no mínimo, 2
ou  prevista em  lei  e  no  edital  da  presente Licitação,  em

(dois) anos.
que não se comine outra penalidade.

XVIII-  Não  celebrar  contrato,  em  convocação  dentro  do 29. Impedimento  de  Licitar com o CONSÓRCIO  PÚBLICO

prazo de validade de proposta. DE SAÚDE DA IBIAPABA por, no mínimo,1(um) ano.

XIX-   Inexecução  total,   previsto   na   Lei   8666/93   e   Lei
32.  lmpedimento  de  licitar  com  o  CONSÓRCIO  PÚBLICO
DE  SAÚDE  DA  IBIAPABA-  Cpsl  por,  no  mínimo,  2  (dois)

10.520/2002. anos.
33.  Multa de, no  mínimo,  20%  (vinte por cento)  sobre o
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valor do contrato/nota de empenho ou valor da parcela.

XX-Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93
34.  Impedimento de licitar com o Cpsl  por, no mínimo,  1
(um) ano.

e Lei 10.520/2002. 35.  Multa  de,  no  mínimo,  10%  (dez  por  cento)  sobre  o
valor correspondente a parte não executada.

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeira,

34. [mpedimento de licitar com a Administração Pública
bem  como  pessoas  que  integram  os  processos  do  CPSI,
em     razão     de     denúncias     sob     a     acusação     de

Federal,  Estadual,  Municipal,  pelo  período  de  5  (cinco)direcionamento   de   certame,   sem   a   apresentação   de
ano.

provas    pertinentes    ou    a    apresentação    de    provas
infundadas, em processo administrativo instaurado.

XXII-Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
35. Declaração de inidoneidade

tributos.

XXIII-     Demonstrar     não     possuir     idoneidade     para
36. Declaração de inidoneidadecontratar   com   a   Administração   em   virtude   de   atos

ilícitos praticados.

XXIV-  Frustrar ou  fraudar,  mediante ajuste, combinação 4i.  Multa  de  até  20%  do  faturamento  bruto  do  último
exercício    anterior    ao    da    instauração    do    processo

ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de administrativo.
procedimento licitatório público. 42.  Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXV-   Impedir,   perturbar   ou   fraudar   a   realização   de
43.  Multa  de  até  20%  do  faturamento  bruto  do  último
exercício    anterior    ao    da    instauração    do    processo

qualquer ato de procedimento licitatório público. administrativo.
44.  Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVI-  Criar,  de  modo  fraudulento  ou  irregular,  pessoa 43.  Multa  de  até  20%  do  faturamento  bruto  do  último
exercício    anterior    ao    da    instauração    do    processo

jurídica  para  participar de  licitação  pública  ou  celebrar administrativo.
contrato administrativo; 44.  Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVII-   Manipular  ou   fraudar  o   equilíbrio   econômico-
45.  Multa  de  até  20%  do  faturamento  bruto  do  último
exercício    anterior    ao    da    instauração    do    processo

financeiro dos contratos celebrados administrativo.
com a administração pública 46.  Publicação extraordinária da decisão condenatória.

2.   Serão   considerados    injustificados   os   atrasos   não   comunicados   tempestivamente   e    indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério do Consórcio  Público de Saúde da lbiapaba-CPSI,

que  deverá examinar a legalidade  da  conduta  da  contratada.  Comprovado  impedimento  ou  reconhecida força
maior, devidamente justificado e aceito pelo Consórcio Público de Saúde da lbiapaba-CPSI, a licitante vencedora
ficará isenta das penalidades mencionadas.
3.  Na  hipótese  da  multa  atingir o  percentual  de  10%  (dez  por cento)  sobre  o  valor  do  contrato,  CONSÓRCI0
PÚBLIC0  DE  SAÚDE  DA IBIAPABA, poderá proceder a rescisão unilateral do  compromisso, hipótese em que a
vencedora também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior

poderá  também   ser  aplicada  a  penalidade  de   Declaração   de   ldoneidade  para  licitar  ou   contratar  com  a
Administração Pública, prevista no art. 79 da Lei nQ  10.250/2002.
4. As  multas  porventura  aplicadas  serão  descontadas  dos  pagamentos  devidos  pelo  CONSÓRCIO  PÚBLICO  DE
SAÚDE DA IBIAPABA ou cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser
aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas neste Edital.
5. 0  licitante/contratado  será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a
defesa  prévia  no  prazo  de  05(cinco)  dias  úteis  a  contar  da  sua  notificação,  podendo  ocorrer  a  juntada  de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n9 9.784/1999.
5.1.  Transcorrido  o  prazo  de  defesa  prévia  com  ou  sem  manifestação,  o  processo  será  encaminhado  para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
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6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de  10  (dez) dias, a contar da data do
recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade  competente,  ou,  quando  for o  caso,  inscritas  na  Dívida
Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

DA RESCISÃO CONTRATUAL
1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 81 da Lei nQ 8.666/93, de 21/06/93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos 1 a Xll e XVIl
do  art.  78  da  lei  8.666/93,  notificando-se  a  contratada  com  antecedência  mínima  de  30  (trinta)  dias,
observado o disposto no art. 109, "1", letra "e", da mesma lei;
b)  Amigável, por acordo entre  as  partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo,  desde  que,  cumprido  o  estabelecimento  no  §  19  do  art.  79  da  Lei  8.666/93;  c)
)udicial, nos termos da legislação vigente.
1.2.  A  Rescisão  administrativa  ou  amigável  será  precedida  de  autorização  escrita  e  fundamentada  da
autoridade competente;
1.3.   Os   casos   de   rescisão   contratual   serão   formalmente   motivados   nos   autos   do   processo,   ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) 0 não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) 0 atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;
g) 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo
67 da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
k)  Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima  autoridade  Administrativa   a   que   está   subordinado   o   contratante   e   exaradas   no   processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
1)  A supressão,  por parte  da  Administração,  dos  materiais,  acarretando  modificações  do valor inicial  do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua  execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a  120  (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações  pelas  sucessivas  e  contratualmente  imprevistas  desmobilizações  e  mobilizações  e  outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n)  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  regularmente  comprovada,  impeditiva  da  execução  do
contrato;
o) 0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis,.
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p) 0 reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;

q)  A subcontratação total ou parcial  do  seu  objeto, a  associação do  contratado  com outrem, a cessão  ou
transferência,  total  ou  parcial  da  posição  contratual,  bem  como  a  fusão,  cisão  ou  incorporação,  que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃ0
1. As  licitantes  devem  observar e  a contratada  deve  observar e  fazer  observar,  por seus  fornecedores  e
subcontratados,  se  admitida  subcontratação,  o  mais  alto  padrão  de  ética  durante  todo  o  processo  de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as
seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

®=:[:::á:];aufdr:Ue!::eu:tãa;':d::ao!::':taoç;ã°°U°mlssã°dosfatos,Comoobjetivodeinfluenciaroprocessode

c) "prática conluiada'': esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento  de  representantes  ou  prepostos  do  órgão  licitador,  visando  estabelecer  preços  em  níveis
artificiais e não-competitivos;
d)  ``prática  coercitiva":  causar dano  ou ameaçar causar dano,  direta ou indiretamente, às  pessoas ou sua
propriedade,  visando  influenciar  sua  participação  em  um  processo  licitatório  ou  afetar  a  execução  do
contrato.

®

e) "prática obstrutiva'':
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista neste subitem;
(2)   atos  cuja  intenção  seja  impedir  materialmente  o  exercício   do  direito  de  o  organismo  financeiro
multilateral promover inspeção.
2.  Na  hipótese  de  financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo  financeiro  multilateral,  mediante
adiantamento  ou  reembolso,  este  organismo  imporá  sanção  sobre  uma  empresa,  para  a  outorga  de
contratos  financiados  pelo  organismo  se,  em  qualquer momento,  constatar  o  envolvimento  da  empresa,
diretamente  ou  por  meio  de  um  agente,  em  práticas  corruptas,  fraudulentas,  conluiadas,  coercitivas  ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
3.  Considerando  os propósitos  dos  itens  acima, a licitante vencedora como  condição  para  a  contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro  multilateral,  mediante adiantamento  ou reembolso, permitirá  que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em
lei,   se  comprovar  o   envolvimento   de   representante   da  empresa   contratada   em   práticas  corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

DO FORO
1-  Fica eleito o foro da Comarca de TIANGUÁ, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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ANEXO 11
MINUTA DE CONTRATO
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CONTRATO     QUE      FAZEM     ENTRE     SI      0
CONSÓRCIO     PÚBLICO     DE     SAÚDE     DA
IBIAPABA   -   CPSI,   E   DO   OUTRO   LADO   A
EMPRESA QUE  ASSIM  PARA
0 FIM QUE A SEGUIR DECI.ARAM

0 CONSÓRCIO PÚBLIC0 DE SAÚDE DA IBIAPABA - CPSI, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede  a
representado pelo (a)

Ceará,  inscrita  no  CNP|/MF  sob  o  ng
portador(a) do CPF n9.

doravante  denominado  de  CONTRATANTE  e,  do  outro  lado,  a  empresa

CPF nQ.

inscrita no  CNP)  sob  o  nQ. representada por

neste  ato

com  sede  à
portador(a)

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital  de  PREGÃO  PRESENCIAL  NS2. em  conformidade  com  o  que  preceitua  a  Lei  Federal  nQ.
8.666/93, de 21 de junho de  1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n9  10.520/02, de 17 de julho
de  2002,  supletivamente pelos  princípios  da Teoria Geral  dos  Contratos e disposições  de  Direito  Privado,
bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1-  Fundamenta-se este contrato no PREGÃO  PRESENCIAL NQ disposições da Lei Federal nQ
10.520, de 17/07/2002 -Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto nQ 3.555, de 08/08/2000, alterados
pelos  Decretos  n9  3.693,  de  20/12/2000  e  n9  3.784,  de  06/04/2001,  Decreto  nQ  5.450,  de  31/05/2005,
Decreto  Municipal  nQ  077/2017  de  23  de  Agosto  de  23017  e  tem  como  subsidiaria  a  Lei  n9  8.666,  de
21/06/1993  e alterações posteriores -Lei de Licitações,  Lei nQ 8.078, de  11/09/1990 -Código de Defesa
do Consumidor, Decreto nQ 6.204/07, Leis Complementares n9123 de  14 de dezembro de 2006,147 de 07
de Agosto de  2014,155/2016, de  27 de outubro de 2016, Lei  Federal  12.440  de 07 de julho de 2011  que
altera  o  título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  e  demais  normas  pertinentes  e,  ainda,  pelas
disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OB|ETO
2.1-SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES   DE   MATERIAIS   DE   LIMPEZA,   GÊNEROS      ALIMENTÍCIOS,   MATERIAIS   DE   CONSUM0   E

3ZRRAMÂ¥E#EsriE¥PNEEDc]ESNSTE'AEÊ:EDRÁâ]uSNP[EàâE€GD]£°RSÉSEp33¥ÀP84¥]Ei:%SDDOEcpoRNosTÓERÇcisLNÚDB[Lv]]cDouâ:
SAÚDE DA IBIAPABA - CPSI.  ANEXO 1, DESTE EDITAL.

CLÁUSULA TERCElm - DO PREÇ0
3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato com o valor Global
do  Lote:  _ de  RS ),  sujeito  as  incidências  tributárias
normais  sujeito  as  incidências  tributárias  normais,  e,  em  conformidade  com  o  processo  licitatório  de
Pregão Presencial N.9

ITEM ESPECIFICACÕES UNID QUANT V. UNIT V. GLOBAL

RODOVIA/CE 187, KM 02 -BAIRRO:  FRECHEIRAS -TIANGUÁ€E -CEP: 62.320000
FONE: 88 -3671-2852     e-mail: cpsibiapaba@hotmail.com



cLAusuLA QUARTA -DA DOTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA E DA GAmNTIA DE EXEcuÇÃo
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
Dotação   orçamentária   nQ:

sub  elemento  de  despesa:
diretamente arrecadados ou transferidos do CPSI.

CLÁUSULA QUINTA -DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1.  0 presente Contrato terá vigência até
de  execução  de

;   E]emento   de  despesa:
com  recursos

a partir da data de sua assinatura, com prazo
(_)  dias,  podendo  ser  prorrogado  mediante  aditivo  contratual,  havendo

interesse da administração, disposto no art. 57 e incisos da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores.

®    CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO
61 -A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  entrega  dos  bens  e/ou  serviços,  anotando  em  registro

próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

r+

6.2 -A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei Federal nQ 8.666/93 e suas alterações.
6.3 - 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a  execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  funcionários  à  regularização
eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
6.4  -  No  interesse  da  CONTRATANTE,  o  objeto  deste  Edital,  Termo  de  Referência  e  anexos  poderá  ser
suprimido  ou  acrescido  até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  da  contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1Q e
2Q, inciso 11 da Lei ng 8666/93.

6.5  -  No  interesse da Administração,  o valor inicial  atualizado  da contratação  poderá ser aumentado  ou
suprimido até o limite de 25%  (vinte e cinco por cento), com fiindamento no art. 65, §  19 e 29, inciso 11  da
Lei nQ 8666/93.

6.6  -  A  Licitante  Contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  licitadas,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessárias.
6.7-  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  o  limite  estabelecido  nesta  condição,  exceto  as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.8  -  0  Consórcio  Público  de  Saúde  da  lbiapaba  -  CPSI,  assinará  contrato  com  as  arrematantes  desta
licitação, no  prazo máximo  de  05  (cinco)  dias úteis,  contados  da data da convocação  expedida por esse
órgão,  sob  pena,  de  decair  do  direito  a  contratação,  podendo ser  prorrogada  somente  uma vez,  quando
solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
6.9 -Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e
da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.
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6.10  -  0  Pregoeiro  retornará  as  atividades  de  seleção  de  melhor  proposta  e  convocará  outro  licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim
sucessivamente.

CLÁUSULA   SEXTA   -   DO   PRAZO,   CONDIÇÕES   DA   ENTREGA   DOS   PRODUTOS   E   DA   FORMA   DE
PAGAMENTO

7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a
todas  as  disposições  constantes  da  Lei  N9.  8.666/93,  inclusive  quanto  as  prorrogações,  alterações  e
rescisões.

7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos
a   serem   entregues   de   acordo   com   a   conveniência   e   oportunidade   administrativa,   a   necessidade   e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

7.2.1. A Ordem  de  Compra  emitida  conterá  os  itens  pretendidos  e  a  respectiva  quantidade, devendo  ser
entregue  ao beneficiário do  contrato no seu endereço  físico,  ou  enviada via fac-simile  ao  seu número  de
telefone,  ou  ainda  remetida via  e-mail  ao  seu  endereço  eletrônico,  cujos  dados  constem  do  cadastro  do
Consórcio Público de Saúde da lbiapaba -CPSI.
7.2.2. 0 contratado deverá entregar os produtos solicitados nas Ordens de Compras, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a)  Nos  locais  determinados  pelo  Órgão  requisitante  (CPSI)  do  presente  processo  licitatório  indicado  na
Ordem de Compra;
b)  No  prazo  de  no  máximo  de  05  (cinco)  dias  corridos,  apos  o  recebimento  da  Ordem  de  Compra  no
horário de 07h às 13h (horário local), nos locais definidos pelos órgãos contratantes.
7.2.3. 0 aceite dos produtos pelo órgão recebedor (CPSI)  não exclui a responsabilidade civil do fornecedor

por  vicio  de  quantidade,  qualidade  ou  disparidade  com  as  especificações  estabelecidas  no  anexo  deste
edital quanto aos produtos entregues.
7.2.4.   Os   produtos   devem   ser   entregues   conforme   solicitado   na   Ordem   de   compra,   observando
rigorosamente   as   especificações   contidas   no   instrumento   Convocatório,   no   Termo   de   Referência   e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
7.3. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Consórcio
Público de Saúde da lbiapaba - CPSI.

7.3.  1. As  informações  necessárias  para  emissão  da  fatura  e  nota  fiscal  deverão  ser requeridas junto  ao
Consórcio Público de Saúde da lbiapaba - CPSI.
7.4.  No  caso  de  constatação  da  inadequação  do  produto  fornecido  às  normas  e  exigências  especificadas
neste  edital,  na  ordem  de compra e  na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condições, sob pena
de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.5.  Os  produtos  licitados/registrados/contratados deverão  ser  entregues,  observando  rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de
sua proposta de preços, bem ainda às  normas vigentes, assumindo o  contratado a responsabilidade pelo

pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquer  ônus  de  origem  federal,  estadual  e  municipal,  bem
como,   quaisquer   encargos   judiciais   ou   extrajudiciais,   sejam   trabalhistas,   previdenciários,   fiscais   e
comerciais  resultantes  do  fornecimento  que  lhes  sejam  imputáveis,  inclusive  com  relação  a  terceiros,  e
ainda:
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a) A reparar, corrigir,  remover ou substituir, ás suas  expensas,  no total  ou em  parte, o  objeto em que se
verificaram vícios, defeitos ou incorreções,.
b)  Responsabilizar-se pelos  danos  causados  diretamente  á Administração  ou a terceiros,  decorrentes  de
sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  fornecimento,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  respeitabilidade  a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.6. 0 prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
7.7. 0 pagamento somente será efetuado apos o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
7.7.1. 0  "atesto"  fica condicionado  a verificação  da  conformidade  da  Nota  Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
7.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou das documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda,   circunstância   que   impeça   a   liquidação   da   despesa,   o   pagamento   ficará   pendente   até   que   a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
7.9.  Será  efetuada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  ã  irregularidade  verificada,  sem

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.9.1. Não produziu os resultados acordadas:
7.9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exirida;
7.10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação  da  Contratada,  devendo  o  resultado  ser  impresso,  autenticado  e  juntado  ao  processo  de

pagamento.
7.11.  0  pagamento  será  efetuado  por meio  de  Ordem  Bancária  de  Credito,  mediante  deposito  em  conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
7.12. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
7.13.   A   Contratante   não   se   responsabilizará   por   qualquer   despesa   que   venha   a   ser   efetuada   pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.14 -Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,

para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação
do  Índice Geral  de Preços  -  Disponibilidade  lnterna  (IGP-Dl),  divulgado  pela  Fundação  Getúlio  Vargas,  no

período  compreendido  entre  a  data  prevista  e  a  do  efetivo  pagamento,  adotando-se  o  critério  "pro-rata
teniporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30 (trinta) dias.
7.15 -Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.16-Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA 0ITAVO - DO PREÇO, REA|USTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
8.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
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8.2.  REAJUSTE:  Os valores  constantes  das  propostas  não  sofrerão  reajuste antes  de decorridos  12  (doze)
meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
8.3.    REEQUILÍBRIO    ECONÔMICO-FINANCEIRO:    Na   hipótese   de   sobrevirem   fatos   imprevisíveis,   ou

previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou   ainda,   em   caso   de   força  maior,   caso  fortuito   ou   fato   do   príncipe,   configurando   álea   econômica
extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada
tal  situação  e  termo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  partes  pactuaram  inicialmente  entre  os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65,11,
`'d" da Lei NQ. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Seiviço.
9.2.  Proporcionar à  CONTRATADA todas  as  condições  necessárias  ao  pleno  cumprimento  das  obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e materiais, consoante
estabelece a Lei Federal m 8.666/1993 e suas alterações.
9.3.  Fiscalizar  o  objeto  deste  contrato  através  de  sua  unidade  competente,  podendo,  em  decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
9.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
9.6. Determinar o horário da realização/entrega dos serviços/produtos podendo ser variável em cada local
e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
9.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9.9.  Exigir  o  cumprimento  de  todos  os  compromissos  assumidos  pela  Contratada,  de  acordo  com  as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
9.10.  Notificar  a  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades  constatadas  nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
9.11.  Exigir  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  documentação  que  comprove  o  correto  e  tempestivo

pagamento de todos  encargos  previdenciários, trabalhistas, fiscais e  comerciais  decorrentes  da execução
deste Contrato.
9.12. Receber o objeto do contrato através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
em conformidade com o art. 73,11, da Lei na 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1.  Entregar  os  produtos/contratados objeto  do  Contrato  de  conformidade  com  as  condições  e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
10.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
10.5.  Responder  por  todas  as  despesas  diretas  ou  indiretas  que  indicam  ou  venham  a  incidir  sobre  a
execução  contratual,  inclusive  as  obrigações  relativas  a  salários,  previdência  social,  impostos,  encargos
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sociais, transporte  e  outras  providências,  respondendo  obrigatoriamente  pelo  fiel  cumprimento  das  leis
trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.
10.6.  Prestar  imediatamente  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela
contratante,   salvo   quando   implicarem   em   indagações   de   caráter   técnico,   hipótese   em   que   serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições  de defeito  ou
em  desconformidades  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de  Referência,  no  prazo  fixado  pelo
Gestor do Contrato.
10.8. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
10.9. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
10.10. Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas,
e/ou   aquele   em   que   for   constatado   dano   em   decorrência   de   transporte   ou   acondicionamento,

providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue
oficialmente.
10.11. Efetuar a entrega do objeto, em embalagem do fabricante, lacrada, em perfeitas condições, conforme
especiações, prazo e local constantes neste Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade.

10.12 -Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e, incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale transporte, devendo complementa-los, caso o previsto  inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto deste termo de Referência, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do §  1° do art. 57 da Lei Q 8.666 de  1993 aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimo ou supressões que se fizerem nos quantitativos do serviço ata 25% (vinte e cinco

por cento)  do valor inicial contratado; comunicar a CONTRATANTE, qualquer anormalidade constatada e
irregularidade verificada no  decorrer da prestação dos serviços e prestar os  esclarecimentos solicitados;
responder pelas despesas resultantes de qualquer ações,  demandas decorrentes de danos, seja por culpa
sua    ou    quaisquer    de    seus    empregados    e    prepostos,    obrigando-se,    outrossim,    por    quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de
Leí;

10.13  -  Assumir,  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e  obrigações  estabelecidas  na  legislação
especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
no   desempenho   dos   serviços   ou   em   conexão   com   eles,   ainda   que   acontecido   em   dependência   do
CONTRATANTE;

10.14 -Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento das
faturas efetuado pela CONTRATANTE.
10.15  -  Instruir seus empregados  quanto  ir necessidade de acatar as Normas  internas da Administração;
10.16  -  instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem  desempenadas,  alertando-os  a  não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar a CONTRATANTE toda
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
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COJUSÓRCIO
PUBLICO
DE  SAÜDE DA IBIAPABA

10.17 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990),. ficando a Contratante autorizada a
descontar dos pagamentos devidos a Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.18.  Observar,  no  que  couber,  o  Código  Civil  Brasileiro,  normas  técnicas,  as  leis  e  os  regulamentos

pertinentes.
10.19  -  Vedar  a  utilização,  na  execução  do  objeto,  de  empregado  que  seja  familiar  de  agente  público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do
Decreto  n9  7.203,  de  2010  cumprir  com  as  demais  condições  constantes  na  proposta  apresentada  na
licitação.

10.20.  Em  caso  de  rejeição  do  produto  fornecido  o  CONTRATADO,  deverá  substituí-lo  no  prazo  de  24

(vinte e quatro) horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, o Consórcio poderá
relevar atraso quanto aos prazos acima referidos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento
e  tipificação  de  eventos  sancionáveis  em  editais  de  pregão,  abaixo  descritos,  garantindo  o  direito  de
exercício   prévio   de  ampla   defesa  nos  processos  de  sancionamento  com   o  impedimento   de  licitar  e
contratar com  a  União,  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios,  atendendo  a  recomendação  constante  no
subitem  9.5.1.1  do  Acórdão  TCU/Plenário  nQ  1.793/2011,  art.  7°  da  Lei  10.520/2002,  com  respectivos

razos de duração:
EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APL[CADAS:

1- Forjar a classificação como microempresa ou empresa
1. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1

de    pequeno    porte    para    obtenção    de    tratamento
(um) ano. Acórdão TCU/PL n9 3074/2011.favorecido em licitações incentivadas ou não.

11-    Descumprir   prazos    estabelecidos    pelo    pregoeira
2. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 4

durante a sessão de licitação para qualquer manifestação
(quatro) meses.na sessão pública, gerando tumulto e atrasos no certame.

111-  Desistir  do  lance,  sem  justificativa,  durante  a  sessão 3. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6

pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. (seis) meses.

IV-      Não     apresentar      ou      deixar     de     apresentar 4. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6
documentação  solicitada  no  edital  na  fase  de  aceitação

(seis) meses,da proposta, habilitação ou na contratação.

V-  Apresentar  proposta  comercial  em  desacordo  com  o 5. [mpedimento de lici(ar pelo período de, no mínimo, 1
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer

(um) ano.
sentido.

Vl- Apresentar documentação  falsa durante a licitação o
io.  lmpedimento de licitar pelo pei.íodo de no mínimo 5
(cinco) anos.

contratação. ii.  Comunicar   ao   Ministério   Público   Estadual   e   ou
Federal para apurações de sanções de ordem penal.

VII-  Não  manter  as  condições  habilitatórias  durante  a 8, Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6
execução do contrato . (seis) meses.

VIll-   Não  retirar a   nota  de empenho/não assinatura da
i3.  Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
1 (um) ano.

Ata. i4.  Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
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IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital

i5.  Advertência
i6.  Multa  de,  no  mínimo,  0,5  %  (meio  por  cento)  por
dia  de  atraso,  aplicada  sobre  o  valor  do  material  não

e termo de referência. fornecido, limitada  a  20  (vinte)  dias. Após  o  vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
do objeto.

X-   Não   efetuar   a   troca   do   objeto,   quando   notificado,

ig.  Advertência;
2o.  [mpedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
1 (um) ano.

durante a contratação. 2i.  Multa de, no mínimo,  10%  (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

Xl- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

2o.  Advertência
2i.  Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de   atraso,   aplicada   sobre   o  valor   do   material   não
substituído, limitada a 20 (vinte) dias, Após o vígésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
do objeto.

XII-    Deixar   de    realizar   ou   atrasar   a    instalação    ou
24.  Advertência
25.  Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,

montagem  do  (s)  equipamento  (s)  quando  previsto  no 6 (seis) meses.
edital e termo de referência. 26.  Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia

de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

XIII-  Deixar  de  entregar  documentação  original  exigida
21. Multa de, no mínimo,10% (dez por cento) do valor
do   contrato/nota   de   empenho/valor  total   estimado

neste Edital durante a licitação ou contratação.
para o item ou lote,

XIV-   Comportar-se   de   modo   inidôneo   na  licitação   ou
26.  lmpedimento de licitar pelo período de, no m(nimo,

contratação,   causando    prejuízo    a   Administração    ou 2 (dois) anos.
demonstrando    ofensa   ao    ordenamento   jurídico,   ao 27.  Multa de, no mínimo,  10% (dez por cento)  do valor
regramento do edital, aos licitantes, à Administração e à do contrato/nota de empenho.
sociedade.

XV-    Cometer    fraude    fiscal    durante    a    licitação    ou

3o.  Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
3i.  Multa de, no mínimo,  10% (dez por cento)  do valor
do contrato/nota de empenho.

contrataçao. 32.  Comunicar   ao   Ministério    Público    Federal   e   ou
Estadual.

XVI- Não recompor níveis de serviços acordados, quando
27. Impedimento de licitar com o Cpsl  pelo período de,esgotados    os    sancionamentos    próprios,    regulares   e

inerentes   aos   monitoramentos   técnico-operacional   e no mínimo, 1 (um) ano.
administrativo do gerenciamento contratual.

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou
28. lmpedimento de licitar com o Cpsl por, no mínimo,

prevista em lei e no edital da presente licitação, em que 2  (dois) anos.
não se comine outra penalidade.

XVIII-  Não  celebrar  contrato,  em  convocação  dentro  do
29.     Impedimento    de     Licitar    com    o    CONSÓRCIO
PÚBLIC0   DE   SAÚDE   DA   IBIAPABA   por,   no   mínimo,

prazo de validade de proposta. 1(um) ano.

XIX-   Inexecução   total,   previsto   na   Lei   8666/93   e   Lei

34   Impedimento de licitar com o CONSÓRCI0 PÚBLICO
DE SAÚDE DA IBIAPABA- Cpsl por, no mínimo, 2 (dois)
anos.
35.  Multa de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o10.520/2002.
valor   do   contrato/nota   de   empenho   ou   valor   da

parcela.
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XX- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93
36.  Impedimento de licitar com o Cpsl por, no mínimo,
1 (um) ano.

e Lei 10.520/2002. 37.  Multa de, no mínimo,  10%  (dez por cento)  sobre o
valor correspondente a parte não executada.

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeira,

34.    Impedimento    de    licitar   com   a   Administração
bem  como  pessoas  que  integram  os  processos  do  CPSI,
em     razão      de      denúncias     sob     a     acusação     de

Pública Federal, Estadual,  Municipal,  pelo período de  5direcionamento   de   certame,   sem   a   apresentação   de
(cinco) ano.provas    pertinentes    ou    a    apresentação    de    provas

infundadas, em processo admínistrativo instaurado.

XX[I- Cometer fi.aude fiscal no recolhimento de quaisquer
35. Declaração de inidoneidadetributos.

XXIII-     Demonstrar     não     possuir     idoneidade     para

36. Declaração de inidoneidadecontratar   com   a   Administração   em   virtude   de   atos
ilícitos praticados.

XXIV- Frustrar ou  fraudar, mediante ajuste, combinação 45.  Multa de até 20%  do faturamento bruto do último
exercício   anterior   ao   da   instauração   do   processoou  qualquer outro expediente,  o caráter competitivo de
administrativo.

procedimento licitatório público. 46.  Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXV-   Impedir,   perturbar   ou   fraudar   a   realização   de
47.  Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercício   anterior   ao   da   instauração   do   processo

qualquer ato de procedimento licitatório público. administrativo.
48.  Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVI-  Criar,  de  modo  fraudulento  ou  irregular,  pessoa 45.  Multa de  até 20%  do faturamento bruto do último
exercício   anterior   ao   da   instauração   do   processo

jurídica para participar de  licitação  pública ou  celebrar administrativo.
co ntrato administrativo; ¢6.  Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVII-   Manipular   ou   fraudar   o   equilíbrio   econômico- 47.  Multa de até  20% do faturamento bruto do último
exercício   anterior   ao   da   instauração   do   processofinanceiro dos contratos celebrados
administrativo.

com a administração pública
48.  Publicação extraordinária da decisão condenatória.

11.2.   Serão   considerados   injustificados   os   atrasos   não   comunicados   tempestivamente   e   indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério do Consórcio Público de Saúde da lbiapaba-CPSI, que

Odeverá examinar a legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior,
devidamente justificado  e aceito pelo  Consórcio  Público de Saúde  da  lbiapaba-CPSI, a licitante vencedora ficará
isenta das penalidades mencionadas.
11.3.  Na hipótese da multa atingir o  percentual  de  10%  (dez por cento)  sobre o valor do  contrato, CONSÓRCI0
PÚBLICO  DE  SAÚDE  DA  IBIAPABA,  poderá proceder a  rescisão  unilateral  do  compromisso,  hipótese  em  que  a

vencedora também  se  sujeitará às  sanções administrativas  previstas  neste  Edital.  Na  ocorrência de  falha maior

poderá  também   ser  aplicada  a  pena]idade  de   Declaração   de   ldoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, prevista no art. 79 da Lei nQ 10.250/2002.
11.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo CONSÓRCI0  PÚBLICO  DE
SAÚDE  DA IBIAPABA ou cobradas  diretamente da pessoa penalizada, amigável  ou judicialmente, e poderão  ser
aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas neste Edital.
11.5. 0 licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a
defesa  prévia  no  prazo  de  05(cinco)  dias  úteis  a  contar  da  sua  notificação,  podendo  ocorrer  a  juntada  de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nQ 9.784/1999.
11.5.1. Transcorrido  o  prazo  de  defesa  prévia com  ou  sem  manifestação, o  processo será  encaminhado  para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
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11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10  (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa
e cobradas judicialmente.
11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃ0
12.1. As licitantes  devem observar e a  contratada deve  observar e fazer observar, por seus fornecedores  e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de  contratação e de execução do  objeto  contratual. Para os  propósitos  deste item,  definem-se as seguintes
práticas:
a)  ``prática corrupta":  oferecer,  dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b)  "prática  fraudulenta":  a  falsificação  ou  omissão  dos  fatos,  com  o  objetivo  de  influenciar  o  processo  de
licitação ou de execução de contrato;
c)  "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento  de  representantes  ou  prepostos  do  órgão  licitador,  visando  estabelecer  preços  em  níveis
artificiais e não-competitivos;
d)  "prática  coercitiva'':  causar  dano  ou  ameaçar  causar  dano,  direta  ou  indiretamente,  às  pessoas  ou  sua
propriedade,  visando  influenciar  sua  participação  em  um  processo  licitatório  ou  afetar  a  execução  do
contrato.
e) ``prática obstrutiva":

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista neste subitem;
(2)   atos   cuja   intenção   seja   impedir  materialmente   o   exercício   do   direito   de   o   organismo   financeiro
multilateral promover inspeção.
12.2.  Na  hipótese  de  financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo  financeiro  multilateral,  mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou
por  meio  de  um  agente,  em  práticas  corruptas,  fraudulentas,  conluiadas,  coercitivas  ou  obstrutivas  ao
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por  organismo  financeiro  multilateral,  mediante  adiantamento  ou  reembolso,  permitirá  que  o  organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e
todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em
lei,   se   comprovar   o   envolvimento   de   representante   da   empresa   contratada   em   práticas   corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
13.1.  A  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  enseja  a  sua  rescisão,  se  houver  uma  das  ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nQ 8.666/93, de 21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos 1 a XIl e XVIl do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado
o disposto no art. 109, "1'', letra "e", da mesma lei;
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b)  Amigável,  por acordo  entre  as  partes,  caso  haja  conveniência  para  a  contratante,  reduzida  a termo  no
Processo  Administrativo,  desde  que,  cumprido  o  estabelecimento  no  §  1Q  do  art.  79  da  Lei  8.666/93;  c)
)udicial, nos termos da legislação vigente.
13.1.2.  A  Rescisão  administrativa  ou  amigável  será  precedida  de  autorização  escrita  e  fundamentada  da
autoridade competente;
13.1.3.  Os  casos  de  rescisão   contratual  serão   formalmente  motivados   nos  autos  do  processo,  ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
13.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) 0 não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) 0 atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
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sua execução, assim como as de seus superiores;
g) 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67
da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
k)  Razões  de interesse público, de  alta  relevância  e  amplo  conhecimento justificadas e  determinadas  pela
máxima   autoridade   Administrativa   a   que   está   subordinado   o   contratante   e   exaradas   no   processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
1)  A  supressão,  por  parte  da  Administração,  dos  materiais,  acarretando  modificações  do  valor  inicial  do
Contrato  além  do limite permitido no  parágrafo primeiro do artigo  65  da Lei n9  8.666, de  21  de junho  de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m)  A suspensão  de sua  execução  por  ordem  escrita  da Administração,  por prazo  superior a  120  (cento  e
vinte)  dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações  pelas  sucessivas   e  contratualmente  imprevistas  desmobilizações   e  mobilizações  e  outras
previstas, assegurado  ao  contratado,  nesses  casos, o  direito  de optar pela suspensão  do  cumprimento  das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n)  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  regularmente  comprovada,  impeditiva  da  execução  do
contrato;
o) 0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p)  0 reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;

q)  A  subcontratação  total  ou  parcial  do  seu  objeto,  a  associação  do  contratado  com  outrem,  a  cessão  ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - D0 FORO
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de TIANGUÁ, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E   assim,  par  estarem  justas   e   acordes  após  lida   e  julgada  conforme,  as  partes  assinam  a  presente
instrumento, em 03  (três) vias de igual forma e tear, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também a
assinam, para que surta seus jurídicas c legais efeitos.
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Tianguá-CE, _ de de 2022.

Nome do Representante
Consórcio público de Saúde da lbiapaba
CONTRATANTE

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
01.

Nome:
CPF/MF:

02.
Nome:
CPF/MF,

RODOVIA/CE  187,  KM 02 -BAIRRO:  FRECHEIRAS -TIANGUÁ-CE -CEP: 62.320-000
FONE: 88 -3671.2852     e-mail: cpsibiapaba@hotmall.com
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ANEXO 111- FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial nQ

OBJETO:
especificações e quantitativos previstos no Anexo I -Termo de Referência do Edital.

acordo    com    as

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE

NOME DE FANTASIA:

CNPJ:

ENDEREÇO COMPLETO: •21

BAIRRO: CIDADE: CEP:

FONE/FAX:          |

ENDEREÇO ELETRONICO DO LICITANTE:

DADOS CREDENCIADO:

RG Ng:

CPF NQ:

LOCAL E DATA

de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

RODOVIA/CE 187, KM 02 -BAIRRO:  FRECHEIRAS -TIANGUÁ€E -CEP: 62.320Ú00
FONE: 88 -3671-2852     e-majl: cpsibiapaba@hotmail.com
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

A0
CONSÓRCIO PÚBLIC0 DE SAÚDE DA IBIAPABA-CPSI
PREGÃO PRESENCIAL N.Q

A    empresa inscrita    no    CNPJ    n.g com    sede
declara,  sob  as  penas  da  lei,  que  atenderá  às  exigências  do

Edital  no  que  se  refere  a  habilitação  jurídica,  qualificação  técnica  e  econômico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS
e CNDT.

LOCAL E DATA

de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

RODOVIA/CE 187, KM 02 -BAIRRO:  FRECHEIRAS -TIANGUÁ€E -CEP: 62.320-000
FONE: 88 -3671-2852     email: cpsibiapaba@hotmail.com
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

A0
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA-CPSI
PREGÃO PRESENCIAL N.Q

A   empresa inscrita    no    CNP|    nQ. com    sede
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem

fatos  impeditivos  para sua habilitação  no  presente  Processo  Licitatório,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

LOCAL E DATA

de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

RODOVIA/CE  187,  KIVI 02 -BAIRRO:  FRECHEIRAS -TIANGUÁ-CE -CEP:  62.320ÚOO
FONE: 88 -3671-2852     e-mail: cpsibiapaba@hotmail.com



ANEX0 VI

AO
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA-CPSI
PREGÃO PRESENCIAL N.Q

PÁTRIA AMA

BRASI

DECLAFAÇÃO NOS TERMOS D0 INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA CF

DECLARAÇÃ0

A      empresa
®

®

presenciai    n.Q

CNPJ       nQ com      sede
declara, em atendimento ao previsto no edital do  Pregão

que   não   possui   em   seu   quadro   de   pessoal
empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

LOCAL E DATA

de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14
(quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

_  ." ___   ----,--. :-=--~ --------------------. 11 ----- 1 ---11.------------------.--
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CQJISÓRCIO

£st]Ú£DL,!çA9

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

AO
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA-CPSI
PREGÃO PRESENCIAL N.9

A      empresa CNPJ        n.Q com      sede
Declaro     (amos)     para    todos    os    fins    de    direito,

especificamente  para participação  de licitação na modalidade  de pregão, que estou
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno  porte, para efeito do
disposto na Lei  Complementar   n9  123,  de  14  de dezembro  de  2006,  alterada pela
Lei   Complementar   nQ   147,   de   07   de   Agosto   de   2014,   Lei   Complementar   n9
155/2016, de 27 de outubro de 2016.

LOCAL E DATA

de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

RODOVIA/CE  187,  KM 02 -BAIRRO:  FRECHEIRAS -TIANGUÁ-CE -CEP:  62.320ÚOO
FONE: 88 -3671-2852     e-mail: cpsibiapaba@hotmail.com
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ANEXO VIII
MODELO DE PROPOSTA

AO
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA-CPSI
PREGÃO PRESENCIAL N.Í!

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames  Lei n9  10.520, de  17  de julho de
2002,  subsidiada pela  Lei  ng  8.666/93  e  suas  posteriores  alterações  e,  às  cláusulas  e  condições

previstas neste Pregão Presencial nQ

Declaramos,  ainda  que  nos  preços  apresentados,  bem  como  nos  lances  verbais,  estão  incluídos
todos os custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos  o  compromisso  de  bem  e  fielmente  executar  o  objeto  desta  licitação,  caso  sejamos
vencedores da presente licitação.

LOTE:

ITEM
- MARC

UNIT QUANT V. UNIT
V.

DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS A TOTAL

VALOR TOTAL D0 LOTE:_ XXXX

VALOR TOTAL RS

DADOS D0 PROPONENTE VENCEDOR:
Razão Social: CNP'
Endereco Cidade Estado
Dados Bancário Ng AEência Conta
Contatos/telefone E-mail E-mail:

DADOS DO REP. ASSINATURA DO CONTRATO:
Nome CPF RG

Endereço Telefone :

Cargo Função:

Dados bancários :
Va]idade da Proposta: _ (_) dias.

Local e Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente

Carimbo e Assinatura do Responsável Técnico

RODOVIA/CE  187,  KM 02 -BAIRRO:  FRECHEIRAS -TIANGUÁ-CE -CEP: 62.320ÚOO
FONE: 88 -3671-2852     e-mail: cpsibiapaba@hotmail.com



ANEXO IX Í*1

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 0
CONSÓRCIO PÚBLICO DA IBIAPABA-CPSI

0

®

portador(a)   do  RG  ng
residente  e  domiciliado(a)  à

da    empresa
com  sede  à

e   CPF   nQ
ocupante do  cargo  de

inscrita     com     o     CNP)     nQ
declaro  para  os  devidos

fins que não tenho nenhum vínulo emt)reímtício de nenhuma natureza. com o
Consórcio Público de Saúde da lbiapaba.

de            de 20

ASSINATURA DO DECLARANTE

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso.

R-ODOVIA/CE 187, `KM 02 -BAIRRO:  FRECHEIRAS -TIANGUÁ.CE -CEP:  62.320ÚOO
FONE: 88 -3671-2852     e-mail: cpsibiapaba@hotmail.com
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ANEXO X - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS2
PREGÃO PRESENCIAL N9
ÓRGÃO GERENCIADOR:

Aos _ dias do mês de _ de 20_ na sede DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA-CPSI, foi
lavrada  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  conforme  deliberação  da  Ata  do  Pregão  Presencial  N9

do   respectivo   resultado   homologado,   publicado   na   imprensa   Oficial   e   Disposta   no
Flanelógrafo do Consórcio Público em _/_/20_ que vai assinada pelo Gestor do Registro de Preços, e
pelos   representantes   legais   dos   detentores    do    Registro   de   Preços,       Gestor   do   Contrato,   Sr.(a)

detentor dos preços do CPSI, portador(a) do RG n9 e CPF nQ
e      pelo      representante      legal      detentores      do      Registro      de      Preços,      Sr(a).:

CPF/MF        sob        n9.
Car8O:

representante        legal        da        empresa

portador(a)     do     RG     n9
residente    domiciliado    à

com        sede
inscrita    no    CNP|    sob    o    N9.

qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - 1)0 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
0  presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO  PRESENCIAL para SRP NQ
CPSI,  e nos termos do Lei Federal nQ 10.520, de 17/07/2002 -Lei que Regulamenta o Pregão e tem como
subsidiaria a Lei nQ 8.666, de 21/06/1993  e alterações posteriores -Lei de Licitações, da Lei nQ 8.078, de
11/09/1990 -Código de Defesa do Consumidor, Decreto n9 6.204/07, Lei Complementar n9123 de 14 de
dezembro  de 2006,  Lei  Complementar nQ  147 de 07 de Agosto de  2014, Lei  Complementar nQ  155/2016,
de  27  de  outubro  de  2016,  Decreto  Federal  n°  10.024,  de  20  de setembro  de  2019,
dede

de
Lei  Federal  12.440  de  07  de  julho  de  2011  que  altera  o  titulo  VII-A  da

Consolidação das Leis do Trabalho

CLÁUSULA SEGUNDA - DO 0B|ETO
A         presente         Ata         tem         por         objeto         o         registro         de         preços,         visando         a

de   acordo   com   as   especificações   e   quantidades   do   Termo   de
Referência do Edital, para o período de  12  (doze) meses do  edital de Pregão  PRESENCIAL acima identificado
que  passa a fazer parte  desta Ata, juntamente  com as  propostas  de preços  apresentadas  pelos  fomecedores
classificados  em  primeiro  lugar  e  será  incluído,  na  respectiva  ata,  o  registro  dos  licitantes  que  aceitarem  os
preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente por
seu intermédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas à legislação pertinente, sem que, desse
fato, caiba  recurso  ou indenização  de qualquer espécie  aos  detentores do  registro de preços, sendo-lhes
assegurada a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
0  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  será  de  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  da  sua
publicação,  podendo  der  prorrogada,  conforme Art.  12.  do  Decreto  7.892  de  23  de  |aneiro  de  2013.   0
prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior  a  doze  meses,  incluídas  eventuais
prorrogações, conforme o lnciso 111 do G 3Íl do ai+ 15 da 1£1 nÊ 8.666, de 1993.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTR0 DE PREÇOS
Caberá ao Secretário(a)  de o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto

RODOVIA/CE  187,  KIVI 02 -BAIRRO:  FRECHEIRAS -TIANGUA-CE -CEP:  62.320J)OO
FONE: 88 -3671-2852     email: cpsibiapaba@hotmail.com
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operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas das Legislações Federais vigentes.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em  decorrência  da  publicação  desta  Ata,  os  participantes  do  SRP  poderão  firmar  contratos  com  os
fornecedores  com  preços  registrados,  devendo  comunicar à Secretaria  Gestora  do  Contrato,  a recusa  do
detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

Parágrafo Primeiro - 0 fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação,
para  a  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços.  Este  prazo  poderá  ser  prorrogado  uma  vez  por  igual
período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
Parágrafo  Segundo-  Na  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  exigida  a  comprovação  das
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o
período da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes nas
Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Gestora do Contrato o controle e administração do SRP, em
especial, as atribuições estabelecidas.
Parágrafo  Segundo  -  Caberá  à  Secretaria  Gestora  do  Contrato  as  atribuições  que  lhe  são  conferidas
conforme as Legislações vigentes que regem este procedimento.
Parágrafo  Terceiro  -  0  detentor  do  registro  de  preços,  durante  o  prazo  de  validade  desta  Ata,  fica
obrigado a:

a)  Atender aos pedidos  efetuados  pelo  (s)  órgão  (s)  ou entidade  (s)  participante  (s)  do  SRP, bem  como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
b)   Fornecer  os  bens/serviços  ofertados,  pelo  menor  preço  registrado,  nas  quantidades  indicadas  pelo
participante do Sistema de Registro de Preços.
c)  Responder no prazo de até 05  (cinco) dias a consultas ao Consórcio Público de Saúde da lbiapaba -CPSI
sobre a pretensão de órgão/entidade não participante (carona).

og!sY=:::,ç:àà:taestcoodnad:ç:;gêdnec,haagf,lâtçaã:eeã:g,:;,rc:çdãeo:::Êiodsásenmalc,:Tapçaã:?ilidadecomasobr,gações
e)  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução
de  sua  responsabilidade  o  fato  de  a  contratante  proceder  à  fiscalização  ou  acompanhar  a  execução
contratual.

0  Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual,  inclusive  as  obrigações  relativas  a  salários,  previdência  social,  impostos,  encargos  sociais,
transporte   e   outras   providências,   respondendo   obrigatoriamente   pelo   fiel   cumprimento   das   leis
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado
na execução contratual.
g)   Prestar   imediatamente   as   informações   e   os   esclarecimentos   que   venham   a   ser  solicitados   pela
contratante,   salvo   quando   implicarem   em   indagações   de   caráter   técnico,   hipótese   em   que   serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
h)  Substituir  ou  reparar o  objeto/serviço  que  comprovadamente  apresente  condições  de  defeito  ou  em
desconformidade  com  as  especificações  do  termo  de  referência,  no  prazo  de 48  (quarenta e oito)  horas
contado da sua notificação.
i)  Providenciar a substituição  de  qualquer profissional  envolvido  na  execução  do objeto contratual  cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante;
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com as

RODOVIA/CE 187,  KM 02 -BAIRRO: FRECHEIFUS -TIANGUÁJ=E -CEP: 62.320-000
FONE: 88 -3671-2852     email: cpsibiapaba@hotmail.com



®especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação;

k)  Cumprir,  quando  for  o  caso,  as  condições  de  garantia  do  objeto,  responsabilizando-se  pelo  período
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração,.
1)  Responsabilizar-se  integralmente  pela observância  do  dispositivo  no  ti'tulo  11,  capítulo V,  da  CLT,  e  na
Portaria NQ 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser exigida.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

a) Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais
estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base
para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

CLÁUSULA  OITAVA-  DO  REA|USTE  DO  PREÇO,  DO  REA|USTE  E  DO  REEQUILÍBRID  ECONÔMICO  E
FINANCEIRO
a).  PREÇOS:  Os preços  ofertados  devem ser apresentados  com  a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
b).  REA)USTE:  Os  valores  constantes  das  propostas  não  sofrerão  reajuste  antes  de  decorridos  12  (doze)
meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
c).    REEQUILÍBRIO    ECONÔMICO-FINANCEIRO:    Na    hipótese    de    sobrevirem    fatos    imprevisíveis,    ou

previsíveis, porém  de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou   ainda,   em   caso   de   força   maior,   caso   fortuito   ou  fato   do   príncipe,  configurando   álea   econômica
extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada
tal  situação  e  termo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  partes  pactuaram  inicialmente  entre  os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 11,
"d" da Lei NQ. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA NONA - D0 CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS

o:)a?esg::,edçaodser::,;:àasi:;ãnoavi:::::tpea?:aéspt::eartã:.sercanceladosdeplenodireito,nassmaçõespreristas

CLÁUSULA  DÉCIMA   -   D0   PRAZO,   CONDIÇÕES   DA   ENTREGA   DOS   PRODUTOS   E   DA  FORMA   DE

PAGAMENTO
Poderão  ser  firmados  contratos,  que  serão  tratados  de  forma  autônoma  e  se  submeterão  igualmente  a
todas  as  disposições  constantes  da  Lei  NQ.  8.666/93,  inclusive  quanto  as  prorrogações,  alterações  e
rescisões.

1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE  COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem   entregues   de   acordo   com   a   conveniência   e   oportunidade   administrativa,   a   necessidade   e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
2.  A  0rdem  de  Compra  emitida  conterá  os  itens  pretendidos  e  a  respectiva  quantidade,  devendo  ser
entregue ao beneficiário  do  contrato  no seu  endereço  fisico,  ou  enviada via fac-simile  ao  seu número  de
telefone,  ou  ainda  remetida  via  e-mail  ao  seu  endereço  eletrônico,  cujos  dados  constem  do  cadastro  do
Consórcio Público de Saúde da lbiapaba -CPSI.

ROÉ)OVIA/CE 187,  KIvl 02 -BAIRRO:  FRECHEIRAS -TIANGUÁ-CE -CEP:  62.320-000
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3.  0  contratado  deverá  entregar  os  produtos  solicitados  nas  Ordens  de  Compras,  oportunidade  em  que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a)  Nos  locais  determinados  pelo  Órgão  requisitante  (CPSI)  do  presente  processo  licitatório  indicado  na
Ordem de Compra;
b)  No  prazo  de  no  máximo  de  05  (cinco)  dias  corridos,  após  o  recebimento  da  Ordem  de  Compra  no
horário de 07h às 13h (horário local), nos locais definidos pelos órgãos contratantes.
4. 0 aceite dos produtos pelo órgão recebedor (CPSI) não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vicio  de  quantidade,  qualidade  ou disparidade  com as  especificações  estabelecidas  no anexo deste edital

quanto aos produtos entregues.
5. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de compra, observando rigorosamente
as especificações contidas no instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes
de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
6. Para os produtos objetos  deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Consórcio
Público de Saúde da lbiapaba -CPSI.

7.  As  informações  necessárias  para  emissão  da  fatura  e  nota  fiscal  deverão  ser  requeridas  junto  ao
Consórcio Público de Saúde da lbiapaba - CPSI.

8. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato
ou  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  adequados  ás  supracitadas  condições,  sob  pena  de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
9.  Os  produtos  licitados/registrados/contratados  deverão  ser  entregues,  observando  rigorosamente  as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de
sua  proposta  de preços, bem ainda às  normas vigentes,  assumindo  o contratado a responsabilidade pelo

pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquer  ônus  de  origem  federal,  estadual  e  municipal, bem
como,   quaisquer   encargos   judiciais   ou   extrajudiciais,   sejam   trabalhistas,   previdenciários,   fiscais   e
comerciais  resultantes  do  fornecimento  que  lhes  sejam  imputáveis,  inclusive  com  relação  a  terceiros,  e
ainda:

o::rffircea::rmarjí::orsr'iãier;e::o:oovue,rn::r::;::sT,r'ássuasexpensasmototalouemparte"ob,etoemquese

b)  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente á Administração  ou a terceiros,  decorrentes  de
sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  fornecimento,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  respeitabilidade  a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
10. 0 prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
11. 0 pagamento somente será efetuado apos o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
11.1.  0  "atesto"  fica condicionado a verificação  da conformidade  da Nota  Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou das documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda,   circunstância   que   impeça   a   liquidação   da   despesa,   o   pagamento   ficará   pendente   até   que   a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
13. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
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13.1. Não produziu os resultados acordadas:
13.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
13.3. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação  da  Contratada,  devendo  o  resultado  ser  impresso,  autenticado  e  juntado  ao  processo  de

pagamento.
14.  0  pagamento  será  efetuado  por  meio  de  Ordem  Bancária  de  Credito,  mediante  deposito  em  conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.

15. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

Pa8amento.
16. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,

que porventura não tenha sido acordada no contrato.
17.  Ocorrendo atraso no pagamento,  desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,

para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação
do  Índice  Geral  de  Preços  -  Disponibilidade  lnterna  (IGP-Dl),  divulgado  pela  Fundação  Getúlio Vargas,  no

período  compreendido  entre  a  data  prevista  e  a do  efetivo  pagamento,  adotando-se  o  critério  "pro-rata
teniporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30 (trinta) dias.
18. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
19. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS
a) Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no
edital  de  convocação,  sendo  que  a  inobservância  desta  condição  implicará  recusa,  com  a  aplicação  das
penalidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

r,:i)É.Ê.::çúã-.sà::Teon::.st::,nocf.enJàvs:i:a.:o.bdeidá:snàieapa.oeg:i:CaíEi:xj.uàíedsi::i,d.as,r:::aa:,ii'àdda.d:,doireesi::'::aeTeernc::,:

prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito  Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1  do

córdão TCU/Plenário nQ 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos i)razos de duração:
EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APL[CADAS:

1- Forjar a classificação como microempresa ou empresa 1.  [mpedimento de licitar pelo  período  de,  no mínimo,  1
de    pequeno    porte    para    obtenção    de    tratamento

(um) ano. Acórdão TCU/PL n9 3074/2011.
favorecido em licitações incentivadas ou não.
11-    Descumprir   prazos    estabelecidos    pelo    pregoeira

2,  Impedimento  de  licitar pelo  período  de,  no  mínimo,  4durante      a      sessão      de      licitação      para      qualquer
manifestação   na   sessão   pública,   gerando   tumulto   e (quatro) meses.
atrasos no certame.

111-  Desistir do  lance,  sem justificativa,  durante  a  sessão 3.  lmpedimento  de licitar pelo  período de,  no  mínimo,  6

pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. (seis) meses.

IV-      Não      apresentar      ou      deixar      de     apresentar 4.  [mpedimento  de  licitar pelo  período  de,  no mínimo,  6
documentação  solicitada  no  edital  na  fase  de  aceitação

(seis) meses.
da proposta, habilitação ou na contratação.
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V- Apresentar proposta  comercial  em  desacordo  com  o
5.  Impedimento de  licitar pelo  pei.íodo  de,  no mínimo,  1Edital, ocasionando a fi.ustação do certame em qualquer
(um) ano.sentido.

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação o
i2.  lmpedimento  de licitar pelo  período  de no  mínimo  5
(cinco) anos.

contratação. i3.  Comunicar    ao    Ministério    Público    Estadual    e    ou
Federal para apurações de sanções de ordem penal.

VII-  Não  manter  as  condições  habilitatórias  durante  a 8.  Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6
execução do contrato . (seis) meses.

VIII-   Não retirar a   nota de empenho/não assinatura da
i5.  Impedimento de ]icitar pelo período de, no mínimo, 1
(um] ano.

Ata. i6.  Multa  de,  no  mínimo,  10%  (dez  por  cento)  do valor
do contrato/nota de empenho.

lx- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital

i7.  Advertência
18.  Multa  de, no mínimo,  0,5  9/o  (meio por cento)  por dia
de   atraso,   aplicada   sobre   o   valor   do   material   não

e termo de referência. fornecido, limitada a 20 (vinte)  dias. Após o vigésimo dia

poderá  ser  considerada  inexecução  total  ou  parcial  do
objeto.

X-   Não   efetuar   a   troca   do   objeto,   quando   notificado,

22.  Advertência;
23.  Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1
(um) ano.durante a contratação. 24.  Multa  de,  no  mínimo,  10%  (dez por cento)  do  valor
do contrato/nota de empenho.

XI-Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

22.  Advertência
23.  Multa de,  no  mínimo, 0,5°/o  (meio por cento)  por dia
de   atraso,   aplicada   sobre   o   valor   do   material   não
substituído,  limitada  a  20  (vinte)  dias, ApÓs  o  vigésimo
dia  poderá  ser  considerada  inexecução  total  ou  parcial
do objeto.

XII-   Deixar   de   realizar   ou   atrasar   a   instalação   ou
27.  Advertência
28.  Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6

montagem  do  (s)  equipamento  (s)  quando  previsto  no (seis) meses.
edital e termo de referência. 29.  Multa de, no mínimo,  0,5%  (meio por cento)  por dia

de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

XIII-  Deixar  de  entregar  documentação  original  exigida
21.  Multa  de, no  mínimo,  10%  (dez por cento)  do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado para

neste Edital durante a licitação ou contratação.
o item ou lote.

XIV-  Comportar-se  de  modo  inidôneo   na  licitação  ou
28.  Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 2

contratação,   causando   prejuízo   a   Administração   ou
(dois) anos.

demonstrando    ofensa    ao    ordenamento   jurídico,    ao 29.  Multa  de,  no  mínimo,  10%  (dez  por cento)  do  valor
regramento do edital, aos licitantes, à Administração e à do contrato/nota de empenho.
sociedade.

XV-    Cometer    fraude    fiscal    durante    a    licitação    ou

33.  lmpedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
34.  Multa  de,  no  mínimo,  10%  (dez por cento)  do  valor
do contrato/nota de empenho.

contratação. 35.  Comunicar    ao    Ministério    Público    Federal    e    ou
Estadual.

Xvl-    Não    recompor    níveis    de    serviços    acordados,

27.  Impedimento de licitar com o Cpsl   pelo período de,quando      esgotados      os      sancionamentos      próprios,
regulares   e   inerentes   aos   monitoramentos   técnico- no mínimo, 1 (um) ano.
operacional      e      administrativo      do      gerenciamento
contratual.
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XVII-  Deixar  de  executar  qualquer  obrigação  pactuada
28. lmpedimento de licitar com o Cpsl por, no mínimo, 2

ou  prevista em  lei  e  no  edital  da presente licitação, em
(dois) anos.

que não se comine outra penalidade.

XVIII-  Não  celebrar  contrato,  em  convocação  dentro  do 29.  Impedimento  de  Licitar com  o  CONSÓRCI0  PÚBLICO

prazo de validade de proposta. DE SAÚDE DA IBIAPABA por, no mínimo, 1(um) ano.

XIX-   Inexecução  total,   previsto   na   Lei   8666/93   e   Lei

36.  Impedimento  de  licitar  com  o  CONSÓRCIO  PÚBLICO
DE  SAÚDE  DA  IBIAPABA-  Cpsl  por,  no  mínimo,  2  (dois)
anos.

10.520/2002. 37.  Multa de, no mínimo, 20%  (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de empenho ou valor da parcela.

XX-Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93
38.  Impedimento de licitar com o CPS[  por, no mínimo,  1
(um) ano.

e  Lei  10.520/2002. 39.  Multa  de,  no  mínimo,  10%  (dez  por  cento)  sobre  o
valor correspondente a parte não executada.

XXI-Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeira,

34.  Impedimento de licitar com a Administração Pública
bem  como  pessoas  que  integram  os  processos  do  CPSI,
em      razão      de      denúncias      sob      a     acusação      de

Federal,  Estadual,  Municipal,  pelo  período  de  5  (cinco)
direcionamento   de   certame,   sem   a   apresentação   de

ano.
provas    pertinentes    ou    a    apresentação    de    provas
infundadas, em processo administrativo instaurado,

XXII-Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
35. Declaração de inidoneidade

tributos.

XXIII-     Demonstrar     não     possuir     idoneidade     para
36. Declaração de inidoneidadecontratar   com   a   Administração   em   virtude   de   atos

ilícitos praticados.

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação 49.  Multa  de  até  20%  do  faturamento  bruto  do  último
exercício    anterior    ao    da    instauração    do    processo

ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de administrativo.
procedimento licitatório público. 5o.  Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXV-   Impedir,   perturbar   ou   fraudar   a   realização   de
5i.  Multa  de  até  20%  do  faturamento  bruto  do  último
exercício    anterior    ao    da    instauração    do    processo

qualquer ato de procedimento licitatório público. administrativo.
52.  Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVI-  Criar,  de  modo  fraudulento  ou  irregular,  pessoa
47.  Multa  de  até  20%  do  faturamento  bruto  do  último
exercício    anterior    ao    da    instauração    do    processo

jurídica para participar de licitação  pública ou celebrar administrativo.
contrato administrativo; 48.  Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVII-   Manipular  ou   fraudar   o   equilíbrio  econômico-
49.  Multa  de  até  20%  do  faturamento  bruto  do  último
exercício    anterior    ao    da    instauração    do    processo

financeiro dos contratos celebrados administrativo.
com a administração pública 50.  Publicação extraordinária da decisão condenatória.

b).   Serão   considerados   injustificados   os   atrasos   não   comunicados   tempestivamente   e   indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério do Consórcio  Público de Saúde da lbiapaba-CPSI,

que  deverá  examinar a  legalidade  da conduta da  contratada.  Comprovado  impedimento  ou  reconhecida  força
maior, devidamente justificado e aceito pelo Consórcio Público de Saúde da lbiapaba-CPSI, a licitante vencedora
ficará isenta das penalidades mencionadas.
c).  Na hipótese  da  multa  atingir o  percentual  de  10%  (dez por  cento)  sobre o valor do  contrato,  CONSÓRCIO
PÚBLIC0  DE SAÚDE  DA IBIAPABA, poderá proceder a rescisão unilateral  do  compromisso, hipótese em que a
vencedora também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior

poderá  também  ser  aplicada  a  penalidade  de  Declaração  de  ldoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, prevista no art. 7Q da Lei ng  10.250/2002.
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d). As  multas porventura aplicadas serão descontadas dos  pagamentos  devidos pelo CONSÓRCIO  PÚBLICO  DE
SAÚDE DA IBIAPABA ou cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser
aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas neste Edital.
e). 0 licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a
defesa  prévia  no  prazo  de  05(cinco)  dias  úteis  a  contar  da  sua  notificação,  podendo  ocorrer  a  juntada  de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n9 9.784/1999.
f.  Transcorrido  o  prazo  de  defesa  prévia  com  ou  sem  manifestação,  o  processo  será  encaminhado  para  as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.

g. As  multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de  10  (dez)  dias, a contar da data do
recebimento  da  comunicação  enviada  pela autoridade  competente,  ou,  quando  for  o  caso,  inscritas  na  Dívida
Ativa e cobradas judicialmente.
h. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
a)  As  despesas  decorrentes  da Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  pela  fonte  de  recursos  do  Consórcio
Público de Saúde da lbiapaba - CPSI, a ser informada da lavratura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
a)  Este  contrato  deverá  ser  publicado  na  imprensa  oficial  ou  em  jornal  de  grande  circulação,  até  o  5Q
(quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
a) Fica eleito o foro do município de Tianguá-CE, para conhecer das questões relacionadas com a presente
Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DOS SIGNATÁRIOS
a) Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de
zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

D   lbiapina(CE),_de
SIGNATÁRIOS:

de20    .

Consórcio Público de Saúde da lbiapaba-CPSI

Gerenciador da ARP

Representante
Detentor Vencedor da ARP
EMPRESA

TESTEMUNHAS:
01.

Nome:
CPF/MF,
02.
Nome:
CPF/MF:
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ANEXO XI - MAPA DE PREÇOS (REGISTRADO)

PREGÃO PRESENCIAL N9 PP- -SRP

ÓRGÃO REQUISITANTE: Consórcio Público de Saúde da lbiapaba (CPSI);
UNIDADES GERENCIAIS:  Policlínica Dr. Francisco Edvaldo Coelho Moita o Centro de Especialidades Odontológicas -
CE0 Dr. Antenor lsaías de Andrade.

OB|ETO:  SELEÇÃO  DE  MELHOR  PROPOSTA  ATmvÉS  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURAS  E
EVENTUAIS    AQUISIÇÕES  DE  MATERIAIS  DE  LIMPEZA,  GÊNEROS    ALIMENTÍCIOS,  MATERIAIS  DE

CONSUMO   E   PERMANENTES,   EXPEDIENTE,   MATERIAIS   PEDAGÓGICOS,   E   EQUIPAMENTOS   DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE RESPONSABILIDADE
DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA -CPSI.

CRITÉRlos I)E IULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o Ordenador de Despesas do

participantes   deste  Registro   de   Preços,   os   Órgãos   não   Participantes   e   os
fomecedores,  cujos  preços  estão a  seguir  registrados  por Lote,  em  face  da  realização  do  PREGÃO  PREXENCIAL  NQ

CPSI/SRP (PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), PARA 12  (DOZES) MESES.

LOTE

ITEM ESPEC]FICAÇÕES DOS [TENS UNID QTE.
VL.UNIT. VL.GLOBAL

1 XXXXX xxxxxxx
2 XXXXX xxxxxxx

Proponente:
CNPJ nQ:

Endereço:
VALOR TOTAI. REGISTRAT0 DE RS (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx)

SIGNATÁRIOS:

Consórcio Público de Saúde da lbiapaba-CPSI
Gerenciador da ARP

Representante
Detentor Vencedor da ARP
EMPRESA
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